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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 018/2017
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a outorgar Cessão de Uso de Bens Imóveis de propriedade 
do Município de Cruzeiro do Oeste, à L.C GALDINO RODRIGUES-ME e das outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar à L.C GALDINO RODRIGUES-ME – CNPJ 
76.381.854/0001-27, a Cessão de Uso de Imóvel Urbano Lotes de nº 01 e 02 da Quadra de Terras sob o nº 291, do 
Bairro Sul Brasileira, de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, a ser destacado da Matrícula nº 12.144, do 
1º Ofício do Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca, de acordo com as dimensões e confrontações abaixo 
especificadas:
Lote de Terras nº 1 e 2, da Quadra nº 291, do Bairro Sul Brasileira, Município e Comarca de Cruzeiro do Oeste, com 
área de 300m². 
Art. 2º A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, do prazo previsto no art.3º, por tempo 
determinado, em caráter precário, ficando o domínio e a posse indireta do referido imóvel com o Município Cedente, 
devendo o cessionário cumprir as seguintes condições, sob pena de rescisão:
I-   Que o imóvel cedido seja utilizado exclusivamente para a produção de equipamentos da L.C GALDINO e cumpra 
com as finalidades previstas no estatuto social;
II- Não ceder o uso do bem a terceiros alheios ao pacto, seja por locação, subcontratação, arrendamento ou qualquer 
outra forma;
III- Manter no mínimo um quadro de 05 (cinco) a 10 (dez) funcionários, devendo apresentar anualmente 
relatórios contendo nomes dos funcionários e respectivos documentos legais comprobatórios dos contratos. 
IV- Realizar as benfeitorias e reformas necessárias ao perfeito funcionamento do imóvel durante a vigência 
do contrato de cessão.
V- Arcar integralmente com as despesas com o consumo de energia elétrica e abastecimento de água 
durante a vigência do contrato.
Art. 3º  Fica estabelecido o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Termo de Cessão, podendo 
ser prorrogado mediante aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico por prazo permitido pela 
Lei Municipal nº 021/2007.
Art. 4º O Cedente entrega a Cessionária o imóvel, livre e desembaraçado de quaisquer ônus judicial e extrajudicial, 
mediante a assinatura pelas partes do Termo de Cessão de Uso.
Art. 5º A Cessionária receberá os bens imóveis no estado em que se encontra, ficando sob sua inteira responsabilidade 
a segurança, zelo, limpeza, conservação, manutenção e a execução de reparos qualquer que seja sua natureza, 
quando se fizer necessário.
 Art. 6º. O bem imóvel cedido deverá ser devolvido nas mesmas condições recebidas, sob pena de responder por 
perdas e danos ao Cedente.
Parágrafo único. Revogada a Cessão de Uso, a edificação predial e todas as benfeitorias, independentemente de sua 
natureza, erigidas nos imóveis serão incorporadas ao Patrimônio do Município, não havendo por parte da Cessionária, 
direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que neles realizar, independente da natureza das mesmas.
Art. 7º. A presente Cessão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo a qualquer momento, caso se 
desvirtue as finalidades especificadas no art. 2º e seus incisos e demais artigos desta lei, bem como o descumprimento 
do prazo previsto no art. 3º ou por razões de interesse público, devidamente atestado em procedimento competente, 
averbando-se a revogação no cartório de registro de imóveis.
Art. 8º. Fica proibido à utilização dos bens imóveis cedidos para outros fins que não sejam as descritas no artigo 
2º desta lei, bem como a transferência de sua cessão, a qualquer título, total ou parcialmente, ou interrompa o 
funcionamento da Cessionária, sob pena do Termo de Cessão tornar sem efeito.
Art. 9º. Desde a inscrição da concessão de uso, a Cessionária fruirá plenamente do terreno para os fins estabelecidos 
desta lei e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre os imóveis 
e suas rendas.
Art. 10. As condições em que se operará a Cessão de Uso do bem público municipal serão fixados em Termo de 
Cessão a ser firmado entre as partes.
Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 13 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 195/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - NOMEAR, a contar do dia 01/06/2017, a servidora Rosana Jesus de Souza, CPF 028.422.419-75, no cargo de 
Coordenador, no Centro de Referência da Juventude, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo 
o valor CC/FG 10.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto passam a ter validade a contar do dia 01/06/2017.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 196/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente o DECRETO 119/2017 do dia 30/03/17, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 31/03/17 na página C1, Cleverson Carlos de Alvarenga, o cargo de Assessor Adjunto – CC/FG 14, CPF 
021.150.929-96, setor: Gabinete do prefeito;
Art. 2º- NOMEAR a contar do dia 01/06/2017, Cleverson Carlos de Alvarenga, CPF 021.150.929-96, no cargo de 
Assessor Técnico Profissional, junto ao Gabinete do Prefeito, percebendo o valor CC/FG 04.
Art. 3º - Os efeitos financeiros deste Decreto passam a ter validade a contar do dia 01/06/2017. Revogando as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 197/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente o DECRETO 156/2017 do dia 11/05/17, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 13/05/17 na página B2, Ana Lídia dos Reis Melo, o cargo de Assessor Administrativo I – CC/FG 15, CPF 
052.923.899-35, setor: Departamento de Compras e Licitações;
Art. 2º- NOMEAR a contar do dia 01/06/2017, Ana Lídia dos Reis Melo, CPF 052.923.899-35, no cargo de Chefe de 
Setor II, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Secretaria Municipal de Finanças, percebendo o valor 
CC/FG 11.
Art. 3º - Os efeitos financeiros deste Decreto passam a ter validade a contar do dia 01/06/2017. Revogando as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 200/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente o DECRETO 012/2017 do dia 06/01/17, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 07/01/17 na página A6, Pedro Francisco de Oliveira, CPF 904.004.539-91, cargo de Chefe de Setor II – CC/
FG 11, Setor de Manutenção de Estradas Rurais, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos; 
Art. 2º- NOMEAR a contar do dia 01/06/2017, Pedro Francisco de Oliveira, CPF 904.004.539-91, no cargo de Assessor 
Geral, no Setor de Manutenção de Estradas Rurais, junto à mesma secretaria, percebendo o valor CC/FG 07.
Art. 3º - Os efeitos financeiros deste Decreto passam a ter validade a contar do dia 01/06/2017. Revogando as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 702/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 26 de Maio de 2017, a servidora CAMILA ZUBEK VIANA, CPF. nº 
077.517.609-58, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, no Departamento Pessoal, junto a  Secretaria Municipal 
de Administração, para a Divisão Administrativa da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 703/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RONALDO ADRIANO MARTINS, CPF. nº 835.274.351-15, ocupante do cargo de Motorista, 
junto a  Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
05/08/14 a 05/08/15, a contar do dia 01/07/17 a 30/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 704/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSE MARIA DE OLIVEIRA, CPF. nº 022.154.499-26, ocupante do cargo de Motorista, junto 
a  Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/06/14 
a 16/06/15, a contar do dia 01/07/17 a 30/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 705/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CARLOS LIMA, CPF. nº 038.450.309-84, ocupante do cargo de Operário, da Secretaria 
Municipal de Agricultura, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 
006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 01/08/07 a 01/08/12, a contar do 
dia 08/06/17 a 05/09/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
                                              
P O R T A R I A Nº 708/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 19 de Junho de 2017, a servidora TALIA REGINA DE OLIVEIRA, CPF. nº 
107.068.469-40, ocupante do cargo de Professor (temporário), da Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Na Cláusula Segunda, onde se lê: com término em 20 de dezembro de 2019.                                                                   Leia-
se: com término em 20 de dezembro de 2017.
TERMO ADITIVO Nº 004/2017 - RH
Ref: Contrato Nº 101/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada MARIA LUCIA ROCHA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 8.075.470-1 e do CPF nº 026.951.869-08, residente e domiciliada, na Rua Peabiru, n° 
423, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 101/2017 do dia 16/05/2017, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo 
nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 17 de junho de 2017, com término em 20 de dezembro de 2019.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 17 de junho de 2017, podendo ser interrompido 
mediante aprovações em Concurso Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2017.
MARIA LUCIA ROCHA                              HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                     
Contratada-         - Prefeito Municipal-

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Na Cláusula Segunda, onde se lê: com término em 20 de dezembro de 2019.                                                                   
Leia-se: com término em 20 de dezembro de 2017.
TERMO ADITIVO Nº 005/2017 - RH
Ref: Contrato Nº 097/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada ADNA DE OLIVEIRA GOUVEIA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.402.820-4 e do CPF nº 644.750.349-49, residente e domiciliada, na 
Av. Prof. João da Luz da Silva Correa, n° 150, no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 097/2017 do dia 12/05/2017, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (20H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo 
nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 16 de junho de 2017, com término em 20 de dezembro de 2019.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 16 de junho de 2017, podendo ser interrompido 
mediante aprovações em Concurso Público Municipal.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2017.
ADNA DE OLIVEIRA GOUVEIA               HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                           
-Contratada-         -Prefeito Municipal-

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 008/2017 
De 14 de Junho de 2017.
SÚMULA: Recesso Legislativo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Declarar recesso legislativo no dia 16 de junho de 2017, sexta-feira, em consideração ao feriado de Corpus 
Christi, não havendo em consequência, expediente de trabalho.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano 
de 2017 (14/06/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º009/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, CONVOCA os senhores vereadores para a 
Sessão Extraordinária a ser realizada nos dias 19 e 20 de junho de 2017, às 19:00h, no Plenário da Câmara Municipal 
para discussão e votação das seguintes matérias:
PROJETO DE LEI N°. 084/2017 que “Dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar na Lei nº. 1958/2016 
de 13/12/2016 – Lei orçamentária anual – LOA, inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei nº. 1.825/2016, 
de 21/06/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 e suas alterações 
promovidas na Lei nº. 1.629/2015, de 01/07/2015 – PPA e dá outras providencias. ”

PROJETO DE LEI N°. 085/2017 que “Dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar na Lei nº. 1958/2016 
de 13/12/2016 – Lei orçamentária anual – LOA, inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei nº. 1.825/2016, 
de 21/06/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 e suas alterações 
promovidas na Lei nº. 1.629/2015, de 01/07/2015 – PPA e dá outras providencias. ”

PROJETO DE LEI N°. 086/2017 que “Dispõe sobre a abertura de credito adicional especial na Lei nº. 1958/2016 
de 13/12/2016 – Lei orçamentária anual – LOA, inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei nº. 1.825/2016, 
de 21/06/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 e suas alterações 
promovidas na Lei nº. 1.629/2015, de 01/07/2015 – PPA e dá outras providencias. ”

PROJETO DE LEI N°. 087/2017 que “Dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar na Lei nº. 1958/2016 
de 13/12/2016 – Lei orçamentária anual – LOA, inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei nº. 1.825/2016, 
de 21/06/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 e suas alterações 
promovidas na Lei nº. 1.629/2015, de 01/07/2015 – PPA e dá outras providencias. ”

PROJETO DE LEI N°. 088/2017 que “Dispõe sobre a abertura de credito adicional especial na Lei nº. 1958/2016 
de 13/12/2016 – Lei orçamentária anual – LOA, inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei nº. 1.825/2016, 
de 21/06/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 e suas alterações 
promovidas na Lei nº. 1.629/2015, de 01/07/2015 – PPA e dá outras providencias. ”

PROJETO DE LEI N°. 089/2017 que “Dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar na Lei nº. 1958/2016 
de 13/12/2016 – Lei orçamentária anual – LOA, inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei nº. 1.825/2016, 
de 21/06/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 e suas alterações 
promovidas na Lei nº. 1.629/2015, de 01/07/2015 – PPA e dá outras providencias. ”

PROJETO DE LEI N°. 090/2017 que “Dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar na Lei nº. 1958/2016 
de 13/12/2016 – Lei orçamentária anual – LOA, inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei nº. 1.825/2016, 
de 21/06/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 e suas alterações 
promovidas na Lei nº. 1.629/2015, de 01/07/2015 – PPA e dá outras providencias. ”

PROJETO DE LEI N°. 091/2017 que “Institui o sistema de credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas no 
município de Douradina”

PROJETO DE LEI N°. 092/2017 que “Dispõe sobre a abertura de credito adicional especial na Lei nº. 1958/2016 
de 13/12/2016 – Lei orçamentária anual – LOA, inclusão de metas e prioridades no anexo I da Lei nº. 1.825/2016, 
de 21/06/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 e suas alterações 
promovidas na Lei nº. 1.629/2015, de 01/07/2015 – PPA e dá outras providencias. ”
Douradina-Pr, 14 de junho de 2017.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 50/2017
DISPENSA Nº. 12/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa para prestação de serviços de geração, 
impressão e montagem dos carnês de IPTU do Município de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço  nº. 035/2017  
ID: nº. 1469
Data do Contrato: 08/06/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
CARIMBOS E ENCARDENADORA ATLANTICA LTDA. -ME, com sede na Rua Joubert de Carvalho, nº 34, Zona 
01, CEP. 87.013-200, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 79.132.619/0001-00, no valor de R$-
7.815,64(sete mil oitocentos e quinze reais, sessenta quatro centavos).
Prazo de vigência: 90(noventa) dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (08/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 52/2017
DISPENSA Nº. 13/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de equipamentos de Informática para a adequação do 
Telecentro de Douradina, atendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço  nº. 037/2017  
ID: nº. 1471
Data do Contrato: 09/06/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
D. A. ROSA & ROSA LTDA.-EPP, com sede na Rua Jose Honório Ramos, nº 4050, Prédio, Zona II, CEP: 87.502-230, 
na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.156.469/0001-26, no valor de R$-4.702,40(sete mil 
setecentos e dois reais, quarenta centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (09/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 09/06/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: JANAINA A. S. FUCHS - ME, com sede na Av. Barão do Rio 
Branco, nº 678, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 18.303.259/0001-
77, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de  R$-23.000,00(vinte três mil reais),  na data de 09/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (09/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 09/06/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: JANAINA A. S. FUCHS - ME, com sede na Av. Barão do Rio 
Branco, nº 678, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 18.303.259/0001-
77, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de  R$-23.000,00(vinte três mil reais),  na data de 09/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (09/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 07/06/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de Luminárias de LED, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
JANAINA A. S. FUCHS - ME, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº 678, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 18.303.259/0001-77, por ter apresentado o Menor Preço no valor global 
de  R$-23.000,00(vinte três mil reais),  na data de 09/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (09/06/2017). 
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de Luminárias de LED, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 036/2017
ID: Nº. 1470
Data do Contrato: 09/06/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
JANAINA A. S. FUCHS - ME, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº 678, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 18.303.259/0001-77, por ter apresentado o Menor Preço no valor global 
de  R$-23.000,00(vinte três mil reais),  na data de 09/06/2017.
Adjudicado e homologado em 09/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (09/06/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2017 – ID N.º 1459, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E JANAINA A. S. FUCHS - ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado JANAINA A. S. FUCHS - ME, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº 678, Centro, 
CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 18.303.259/0001-77, Inscrição Estadual 
sob nº. 906.33125-06, representada neste ato pela Senhora Janaina Aparecida da Silva Fuchs, brasileira, Casada, 
portador da C. I. R. G. sob n.º 1.293.039-56 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 012.962.521-32, residente e domiciliado 
na Rua Antonio Joaquim da Silva, Parque Ana Laura, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, para fins de alteração de valor de 24,15%.%(vinte quatro, quinze por cento)
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor do contratado o montante de R$-3.381,68(três mil, trezentos e oitenta 
um reais, sessenta oito centavos), referente a 24,15%(vinte quatro, quinze por cento) do valor contratado 026/2017, 
essa Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.
Ordem Descrição Quant. Aditivo Valor Unit. Valor Total
01 Lata de 18 litros tinta acrílica amarela, para alvenaria uso externo e interno; de primeira linha de 
qualidade, atendendo as normas da ABNT. 4 2  R$  354,88   R$  709,86 
02 Lata de 18 litros tinta acrílica azul, para alvenaria uso externo e interno; de primeira linha de qualidade, 
atendendo as normas da ABNT. 6 1  R$  355,07   R$  355,07 
03 Lata de 18 litros tinta acrílica branco, para alvenaria uso externo e interno; de primeira linha de qualidade, 
atendendo as normas da ABNT. 5 1  R$  355,07   R$  355,07 
04 Lata de 18 litros tinta acrílica cinza , para alvenaria uso externo e interno; de primeira linha de qualidade, 
atendendo as normas da ABNT. 5 1  R$  355,07   R$  355,07 
05 Lata de 18 litros tinta acrílica verde , para alvenaria uso externo e interno; de primeira linha de qualidade, 
atendendo as normas da ABNT. 5 1  R$  355,07   R$  355,07 
06 Lata de 18 litros tinta piso cinza , para  uso do piso externo e interno; de primeira linha de qualidade, 
atendendo as normas da ABNT. 5 2  R$  213,33   R$  426,66 
07 Galão de 3,6 litros tinta esmalte sintético, acabamento brilhante, aplicação em pintura de superfícies 
externas e internas de madeira e metal; rendimento  de 75m²/ demão/galão; diluição de 10% a 15% para rolo/pincel e 
30% para uso pistola; composição em resina alquímica, pigmentos orgânicos e inorgânicos, hidrocarbonetos alifáticos, 
secagem entre demão de 8 horas;  tempo máximo de secagem final de 18 horas; de qualidade  igual ou superior  
comparado ao padrão Suvinil e Coral cor cinza. 6 1  R$     95,87   R$     
95,87 
08 Galão de 3,6 litros tinta esmalte sintético, acabamento brilhante, aplicação em pintura de superfícies 
externas e internas de madeira e metal; rendimento  de 75m²/ demão/galão; diluição de 10% a 15% para rolo/pincel e 
30% para uso pistola; composição em resina alquímica, pigmentos orgânicos e inorgânicos, hidrocarbonetos alifáticos, 
secagem entre demão de 8 horas;  tempo máximo de secagem final de 18 horas; de qualidade  igual ou superior  
comparado ao padrão Suvinil e Coral cor branco. 4 1  R$     86,68   R$     
86,68 
09 Latas de 18 litros tinta resina acrílica base de solvente, para uso externo e interno  em alvenaria e  piso; 
de primeira linha de qualidade, atendendo as normas da ABNT. 6 1  R$  
378,40   R$  378,40 
10 Thinner lata de 5 litros; indicado  para aplicação de primers sintéticos e universal, diluição de tintas 
sintéticas e a óleo, podendo ser utilizado na limpeza em geral;  de qualidade  igual ou superior  comparado ao padrão 
Suvinil  e Coral. 2 1  R$     63,32   R$     63,32 
11 Água raz  lata de 5 litros; indicado  para aplicação de primers sintéticos e universal, diluição de tintas 
sintéticas e a óleo, podendo ser utilizado na limpeza em geral;  de qualidade  igual ou superior  comparado ao padrão 
Suvinil e Coral. 3 1  R$     67,96   R$     67,96 
12 Fitas crepe larga de 48mm x 40 mts. 40 10  R$     13,07   R$     
130,70 
13 Palha de aço grossa. 6 1  R$       1,95   R$       1,95 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço 
originária.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(13/06/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA    JANAINA A. S. FUCHS.-ME 
João Jorge Sossai                      Janaina Aparecida da Silva Fuchs
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO PEÇAS 
PARA FROTA DE VEÍCULOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 29 de 
junho de 2017, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO(LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal 
nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer PEÇAS 
destinadas aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
O Edital nº. 35/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 14 
de junho de 2017, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 14 de junho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

PORTARIA Nº 211/2017 
Data: 14.06.2017 
Ementa: transfere de lotação servidores públicos municipais conforme especifica. 

 
 

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o memorando on-line sob o nº 2017001028,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação os servidores públicos municipais abaixo 

mencionados: 
Nome/Cargo RG nº  De Para A partir 

de 
Elizia Dias de Araujo 
Batista 
/Auxiliar de Serviços 
Gerais 

9.401.337-2 
SESP/PR 

Manutenção 
do Porto 

Internacional – 
Efetivos 

Manutenção do 
Terminal 

Rodoviário – 
Efetivos 

01.06.2017 

Luiz Carlos Rojas 
/Auxiliar de Serviços 
Gerais 

5.600.649-4 
SESP/PR 

 

Manutenção 
do Aeroporto 
Municipal – 

Efetivos 

Manutenção do 
Porto 

Internacional – 
Efetivos 

01.06.2017 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia 

retroativa a data de 1º de junho de 2017. 
 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2017. 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
   Prefeito Municipal 

 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 216/2017
Data: 14.06.2017
Ementa:  convoca a XIII Conferência Municipal de Saúde, e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 923 de 09.09.91 combinado com a Lei Federal 8.142 de 28 de 
dezembro de 1990, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017002770,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar a XIII Conferência Municipal de Saúde para os dias 07 e 08 de julho de 2017, sob a coordenação do 
Município de Guaíra, através do Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcos Rigolon.
Art. 2º  A XIII Conferência Municipal de Saúde desenvolverá seus trabalhos a partir do seguinte tema central: “A gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) como estratégia de Melhoria na Qualidade dos Serviços prestados à Sociedade”
Art. 3º Para o desenvolvimento das atividades da XIII Conferência Municipal de Saúde, será instituída uma Comissão 
Organizadora, composta por Técnicos da Secretaria Municipal de Saúde e por integrantes do Conselho Municipal 
de Saúde. 
Art. 4º  O Coordenador da Conferência Municipal de Saúde expedirá, mediante resolução, o regimento aprovado pelo 
Conselho Municipal de Saúde.
Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da XIII Conferência Municipal de Saúde, 
inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados.  
Art. 5º As despesas com a realização da XIII Conferência Municipal de Saúde serão custeadas por conta de recursos 
orçamentários do próprio Município.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  em 14 de junho de 2017
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 212/2017
Data: 14.06.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line nº 2017002658,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professor, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Renata de Lima Dalla Vecchia 6.895.815-6 SESP/PR  2007/2012 1º contrato
19.06.2017 a 18.09.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 19.06.2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de mobiliários e 
equipamentos para atendimento das secretarias do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no Termo de Referencia anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 120.627,00 (cento e vinte mil seiscentos e vinte e sete reais), valor estimado, assim sendo, 
não obriga a administração à contratação do valor total, será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto Municipal nº 1.098/2009, de 01.11.2009, bem como, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e alterações posteriores.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos a partir da solicitação do 
município, devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá 
VALOR MÍNIMO para as solicitações.
  A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.pr.gov.br, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 03 de Julho de 2017
     HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 14 de Junho de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.444 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Autoriza Permissão de Uso dos bens móveis que especifica e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder permissão de uso à “Associação dos Produtores e Criadores 
Rurais de Maria Helena”, com sede no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
05.030.634/0001-00, do seguinte bem móvel de propriedade do Município de Maria Helena: PÁ CARREGADEIRA DE 
RODAS, 924K. CATERPILLAR-NR SERIE: CAT0924KHEN, MOTOR SÉRIE 45000780, AMARELA, 135HP
Art. 2º. A permissão de uso será concedida pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, a critério do  Poder Executivo.
Parágrafo único. A permissionária deverá utilizar a máquina prioritariamente para a prestação de serviços a pequenos 
e médios produtores e criadores rurais no Município de Maria Helena, sejam proprietários ou não, conforme seu 
regimento interno.
Art. 3º. Obriga-se a permissionária a promover a manutenção do bem especificado nesta Lei, o qual lhe será entregue 
em boas condições de uso, devendo devolvê-lo ao permissionário nas mesmas condições no término do contrato.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 14 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 002/2017, do Pregão Presencial nº 098/2016, firmado em 31 de janeiro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução do valor do litro da 
Gasolina Comum. O valor que vinha sendo praticado era de R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos) por litro, 
passando para R$ 3,69 (três reais e sessenta e nove centavos) por litro, contido na Clausula Quarta do contrato de 
fornecimento nº 002/2017, firmado entre as partes, em 31 de janeiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da redução do valor da Gasolina Comum no 
mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
GASOLINA COMUM R$ 3,75 R$ 3,69
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 14 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
HELIO DE OLIVEIRA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato de Fornecimento n.º 154/2016, firmado em 05 de dezembro de 2016, Pregão Presencial nº 095/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CAETANO LTDA, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução do valor do litro do Óleo 
Diesel S500. O valor que vinha sendo praticado era de R$ 2,83 (dois reais e oitenta e três centavos) por litro, passando 
para R$ 2,73 (dois reais e setenta e três centavos) por litro, contido na Clausula Quarta do contrato de fornecimento 
n° 154/2016, firmado em 05 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da redução do valor do Óleo Diesel S500 no 
mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S500 R$ 2,83 R$ 2,73
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 14 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANDREA ORTIZ CAMACHO
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 007 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Zelador (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
ROSINEIA ANA CANDIDO 13º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 23 de junho de 2017, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 14 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 125/2017
Súmula: Designa Rafael Lucas Marcato para responder pela Ouvidoria Municipal do SUS (criada pela Lei n.º 
988/2014, de 26 de fevereiro de 2014) do município de Maria Helena-PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal,
Tendo em vista o ofício n.º 040/2017-SMS, de 07 de junho de 2017, que solicita a prorrogação do mandato do ouvidor 
municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado, a partir de 01 de abril de 2016, RAFAEL LUCAS MARCATO, portador do R.G. N.º7.737.104-4 
SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, com lotação na Secretaria de Saúde, para responder 
pela Ouvidoria Municipal do SUS do município de Maria Helena, Estado do Paraná.
Art. 2º - O Ouvidor Municipal de Saúde terá mandato de 2 (dois) anos, consoante ao que dispõe a Lei n.º 988/14, 
art. 8º.
Art. 3º - Conceder, a partir de 01/06/2017, gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no 
percentual equivalente a 40% (quarenta por cento), sobre o nível de seus vencimentos.
Art. 4º - Revoga a portaria n.º 032/2014. 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às respectivas datas 
supramencionadas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 13 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato de Fornecimento n.º 154/2016, firmado em 05 de dezembro de 2016, Pregão Presencial nº 095/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CAETANO LTDA, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução do valor do litro do Óleo 
Diesel S500. O valor que vinha sendo praticado era de R$ 2,83 (dois reais e oitenta e três centavos) por litro, passando 
para R$ 2,73 (dois reais e setenta e três centavos) por litro, contido na Clausula Quarta do contrato de fornecimento 
n° 154/2016, firmado em 05 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da redução do valor do Óleo Diesel S500 no 
mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S500 R$ 2,83 R$ 2,73
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 14 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANDREA ORTIZ CAMACHO
Sócia Administradora
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
Pregão Presencial  n.º 32/2017 
Processo licitatório n.º 79
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de massa asfáltica 
do tipo pré misturado à frio denso (PMDF) e emulsão asfáltica RR-1C tambor com 
200 Kg, para serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e distrito do 
município de Alto Piquiri - Pr.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
REGIME DE CONTRATAÇÃO: Aquisição 
A comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR 
comunica aos licitantes e demais interessados ao Pregão Presencial n.º 032/2017 
foi declarada DESERTA. 
Maiores Informações encontram-se a disposição em sua Sede, situada a Rua Santos 
Dumont nº 341 Centro ou através do telefone 44- 3656 8000.
Alto Piquiri - PR; 14 de Junho de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PRESIDENTE DE LICITAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  79/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017
DATA DA ABERTURA: 29 de junho de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de massa asfáltica 
do tipo pré misturado à frio denso (PMDF) e emulsão asfáltica RR-1C tambor com 
200 Kg, para serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e distrito do 
município de Alto Piquiri - Pr.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 14 de maio de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

            
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA PRESIDENTE Nº 004/2017. 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E;  

 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 19, Inciso II, da Lei Orgânica do 

Município de Cafezal do Sul; 
 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 30, Inciso XIII do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul; 
 
CONSIDERANDO, O Feriado Nacional de Corpus Christi no dia 15 de 

junho de 2017; 
CONSIDERANDO, o Decreto de nº 139/2017 de 13 de junho de 2017, do 

Executivo Municipal: Art. 1º - Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições 
públicas do Município de Cafezal do Sul-PR, no dia 16 de Junho de 2017, retornando ao atendimento 
normal no dia 19 de Junho de 2017.  

; 
 

.R E S O L V E  
 

Suspender as atividades da administração da Câmara Municipal de Cafezal 
do Sul, nos dias 15 de junho (Quinta Feira) Feriado Nacional de Corpus Christi, e dia 16 de junho ( 
sexta-feira) retornando as atividades normais no dia 19 de junho de 2017. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 

aos quatorze  dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 
 
Registre-se 
 
  Publique-se 
 
    Intime-se. 
 

 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente  

 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 63/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA OBJETO: Aquisição de filtros, óleos e Lubrificantes, para manutenção da frota do Município. 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 24/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Outros Combustíveis E Lubrificantes Automotivos 07.01.123611400.2.045 339030019900 103    31.231,00  404 
Outros Combustíveis E Lubrificantes Automotivos 10.01.154521300.2.009 339030019900 000    30.000,00  904 
Outros Combustíveis E Lubrificantes Automotivos 10.02.267821300.2.010 339030019900 000    33.901,00  406 
Outros Combustíveis E Lubrificantes Automotivos 05.02.103011500.2.022 339030019900 303      7.390,00  403 
Outros Combustíveis E Lubrificantes Automotivos 09.01.206061600.2.017 339030019900 000    17.480,00  405 
Outros Combustíveis E Lubrificantes Automotivos 03.01.041221100.2.003 339030019900 000      1.745,00  402 
Outros Combustíveis E Lubrificantes Automotivos 08.01.082431501.2.038 339030019900 000        885,00  905 
                R$ 109.510,00 (cento e nove mil quinhentos e dez reais). 
 - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. Data: 09 de Junho de 2017

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 139/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 16 DE JUNHO DE 2017, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, 
CONSIDERANDO o Feriado Municipal de Corpus Christi, no dia 15 de Junho de 2017, 
Decretado por força da Lei Municipal n° 808, de 14/07/2015,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do Município 
de Cafezal do Sul-PR, no dia 16 de Junho de 2017, retornando ao atendimento normal 
no dia 19 de Junho de 2017.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas 
Repartições Públicas Municipais, exceto os de caráter essencial.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de junho 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 140/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 55/17 – DISPENSA Nº 11/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente 
de Licitação, constituída pelo Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre 
a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 55/17 – Dispensa nº 11/17, 
que tem por objeto em caráter de urgência e apenas para suprir as necessidades 
imediatas do setor de saúde, autorização da contratação direta de medicamentos, 
a fim de evitar a paralisação do atendimento à população, tendo sido contratadas 
as empresas: CIRURGICA PARANA DISTR. IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIP. LTDA – EPP, perfazendo um montante de R$ 111.913,59 (cento e onze mil, 
novecentos e treze reais e cinquenta e nove centavos), referente aos lotes: (02, 03, 
04, 05, 07, 08, 09, 10, 11 e 12); e SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, 
perfazendo um montante de R$ 55.026,20 (cinquenta e cinco mil, vinte e seis reais e 
vinte centavos), referente aos lotes: (01 e 06)
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de junho 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DE CONVÊNIO
ORIGEM: CONVÊNIO Nº 01/2017. 
PARTICIPES: Município de Cafezal do Sul-PR – CNPJ Nº 95.640.652/0001-05 e 
Consórcio Intergestores Paraná Saúde – CNPJ nº 03.273.207/0001-28.
OBJETO: Operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição 
e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
VALOR ANUAL: R$-100.000,00 (Cem mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/06/2017 a 13/06/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária n.º 05.0210301.1500.2022, 
Elemento de Despesa: 3.3.71.70.30, Fonte: 303.
FORO: Comarca de Iporã – Pr
DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2017.
ASSINATURA: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal e ERNESTO 
ALEXANDRE BASSO - Presidente do Conselho Deliberativo do Consórcio.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente a tomada de preços 
nº 04/2017. 
Onde se lê: 13 de junho de 2018 
Leia-se: 08 de maio de 2018
Alto Piquiri, 14 de junho de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.128/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$ 75,00 totalizando o valor de R$375,00  
para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DE JUNHO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75,00 VALOR TOTAL
     375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Republicação por Incorreção
Dispensa por limite 11/2017
Processo n° 11/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“contratação de empresa para prestação de serviço de digitalização, processamento, 
indexação e geração de banco de imagens referente aos seguintes documentos: 
Processos de Licitações (2013 à 2017), Processos de Empenhos (2014 à 2017), 
Empenhos Extra-Orçamentários (2014 à 2017), Atos da mesa, Leis Ordinárias, Leis 
Complementares, Decretos Legislativos, Portarias, Resoluções, Lei Orgânica e 
Regimento Interno compreendidos entre o período de dezembro de 2014 à dezembro 
de 2017”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de licitação nos termos do 
artigo 24, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
PROPONENTES: RODRIGO M B DA SILVA – ME, M. A. DA SILVA OLIVEIRA – ME, 
DIGITECH SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI - EPP.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Junho de 2017.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2017
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
PROCESSO DE DISPENSA 11/2017, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 005/2017 de 05 de janeiro de 2017, sobre o PROCESSO 
DE DISPENSA 11/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO, INDEXAÇÃO 
E GERAÇÃO DE BANCO DE IMAGENS REFERENTE AOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: PROCESSOS DE LICITAÇÕES (2013 À 2017), PROCESSOS 
DE EMPENHOS (2014 À 2017), EMPENHOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS (2014 
À 2017), ATOS DA MESA, LEIS ORDINÁRIAS, LEIS COMPLEMENTARES, 
DECRETOS LEGISLATIVOS, PORTARIAS, RESOLUÇÕES, LEI ORGÂNICA E 
REGIMENTO INTERNO COMPREENDIDOS ENTRE O PERÍODO DE DEZEMBRO 
DE 2014 À DEZEMBRO DE 2017.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 
Condições de pagamento Lote
RODRIGO M B DA SILVA – ME 7.800,00 Sete mil e oitocentos 
reais 15 dias após a emissão da NFS-e 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 14 de Junho de 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 23/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Nádya Corrêa Massé,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Nádya Corrêa Massé
Matrícula e/ou RG: 7.408.977-1/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: 1º |Congresso Interestadual de União e Fortalecimento 
da Vereança, junto a Uvepar.
Justificativa: Aperfeiçoar seus conhecimentos para desempenhar melhor a vereança 
a fim de atender aos anseios públicos.
Data de saída: 21/06/2017
Data de retorno: 23/06/2017
Dias solicitados: 21, 22 e 23/06/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 12 de junho de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nádya Corrêa Massé                                      Aparecida Nunes Golçalves
1ª Secretária                                                        2ª Secretária

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 24/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Aparecida Nunes Gonçalves,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecida Nunes Gonçalves
Matrícula e/ou RG: 2.125.591/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: 1º |Congresso Interestadual de União e Fortalecimento 
da Vereança, junto a Uvepar.
Justificativa: Aperfeiçoar seus conhecimentos para desempenhar melhor a vereança 
a fim de atender aos anseios públicos.
Data de saída: 21/06/2017
Data de retorno: 23/06/2017
Dias solicitados: 21, 22 e 23/06/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 12 de junho de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
  Nádya Corrêa Massé                                      Aparecida Nunes Golçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana
DECRETO N° 100/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS O DIA QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado o Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, o dia 
16 de Junho de 2017, tendo em vista à comemoração do feriado de Corpus Christi, 
celebrado no dia 15 de Junho do corrente ano. 
Parágrafo Único - Não haverá Ponto Facultativo no período mencionado no caput, 
a saúde, limpeza urbana, saneamento básico e tributação, em razão da tipicidade 
dos serviços executados, pois não admitem paralisação por serem considerados de 
prestação de serviços essenciais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze 
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana
PORTARIA Nº 215/2017
SÚMULA: DESIGNA SERVIDORES PARA REPRESENTAR O MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA NA COMISSÃO MUNICIPAL DO PROGRAMA LEITE DAS 
CRIANÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ - Prefeito do Município de Esperança Nova, no uso 
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de regularizar as atividades do Programa Leite das 
Crianças, 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica designada a Comissão do Programa Leite das Crianças no âmbito 
municipal, sendo composta pelos seguintes representantes:
I – VALDIRENE BEATRIZ ARIAS DELICOLI – TITULAR;
II – WALKIRIA ELOI BENEDITO – SUPLENTE.  
Art. 2º. A Comissão deverá se reunir tantas vezes quantas necessárias forem, sendo 
que os seus serviços serão sem ônus aos cofres Públicos, sendo considerados de 
grande relevância ao Município.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 172/2017.
Esperança Nova - PR, aos quatorze dias do mês de junho de 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  181/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 39/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação nº 62/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa para prestação de serviços referente a manutenção de ar condicionados 
e equipamentos hidráulicos dos veículos da Frota Municipal. Órgão Solicitante 
Secretaria Municipal Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações 
no Anexo I. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA R$: 49.200,00
Quarenta e nove mil e duzentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 01 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 124//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 030/2017 de 26 de maio de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro 
de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Presencial nº. 030/2017 de 26 de maio de 2017, que tinha 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação EXCLUSIVA DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para prestação de Som fixo, móvel 
e telão para utilização em eventos e na divulgação de eventos que serão realizados 
pelas Secretarias Requisitantes.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas da empresa: V DE 
M CHAVES ANIMAÇÃO DE FESTAS, nos lotes de 01 a 05 com o valor total de R$ 
27.710,00 (vinte e sete mil setecentos e dez reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de junho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 129//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 032/2017 de 30 de maio de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 
2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 032/2017 de 30 de maio de 2017, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para fornecimento 
de filtros e lubrificantes para manutenção da Frota Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas da empresa: PKG 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, nos lotes 01 e 02 com o 
valor total de R$ 135.100,00 (cento e trinta e cinco mil e cem reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de junho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 023/2017
DATA: 13 de Junho de 2017
SUMULA: Adjudica e Homologa Resultado do Processo Licitatório.
Considerando o resultado do Processo Licitatório, modalidade                         Tomada de 
Preço n° 001/2017,apresentado pela Comissão Permanente  de Licitação designada 
pela Portaria n.º 002/2017 de 08/03/2017, da Câmara Municipal de Icaraíma,Estado 
do Paraná.A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
no uso das suas atribuições legais e nos termos do Art. 23, XXVI, do seu Regimento 
Interno.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do Art. 23, XXVI, do seu Regimento Interno.
Aprova
Art. 1º - Fica Adjudicado a favor da Empresa “ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM 
SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP”,da Tomada de Preço n°001/2017 cujo o objeto 
é a locação mensal de Software de Gestão Pública para utilização no Legislativo 
Municipal, que atenda as áreas de Contabilidade Pública, Orçamento Anual,Plano 
Plurianual, Controle Patrimonial licitação e compras,recursos humanos e folha 
de pagamento, portal da transparência e E-social,incluindo licenciamento do 
software,implantação,conversão de dados existentes, suporte técnico operacional, 
treinamento e atualizações de versão que contemplem todas as obrigações 
legais,corretivas, evolutivas  e as que vierem ser exigidas pela legislação, em 
conformidade com as especificações descritas no termo de referência em anexo.
Art. 2º - Fica Homologado a favor da Empresa “ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM 
SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP”,da Tomada de Preço n°001/2017 cujo o objeto 
é a locação mensal de Software de Gestão Pública para utilização no Legislativo 
Municipal, que atenda as áreas de Contabilidade Pública, Orçamento Anual,Plano 
Plurianual, Controle Patrimonial licitação e compras,recursos humanos e folha 
de pagamento, portal da transparência e E-social,incluindo licenciamento do 
software,implantação,conversão de dados existentes, suporte técnico operacional, 
treinamento e atualizações de versão que contemplem todas as obrigações 
legais,corretivas, evolutivas  e as que vierem ser exigidas pela legislação, em 
conformidade com as especificações descritas no termo de referência em anexo.A 
CONTRATADA se declara  em condições os serviços em estrita observância com 
o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito da Tomada de 
Preço n°001/2017.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma-PR, 13 de junho de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

câMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
AVISO DE EXTRAVIO DE LIVROS ATA
IGREJA BATISTA ESPERANÇA DE ICARAÍMA, CNPJ/MF nº 78.090.198/0001-39, 
com sede na Av. Raul Barbosa Dias, n.º 572 – centro – Icaraíma/PR, comunica o 
extravio do Livro de Atas das Assembleias Gerais n.º 001.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 104/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 073/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura 
Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições e 
marmitex, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou 
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer 
do exercício financeiro de 2017, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital – Anexo I-B. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 e Lei Complementar Municipal nº 077/2017, a presente 
licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 
gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das 
peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 29/06/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto 
Municipal nº 1566/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do 
mês de Junho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 56/17 
PREGÃO: 29/17
OBJETO: Aquisição de máquina de lavar nova e máquinas de costura nova, para 
atender a Secretaria de Assistência Social.
ENTREGA DOS ENVELOPES no dia 29/06/2017 das 08:30 às 11:00.
SEÇÃO DOS LANCES: às 08:55 horas do dia 30 de Junho  de 2017, “no setor de 
licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da 
Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
14 de Junho de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Republicação por incorreção de valor
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 036/2017
PROCESSO Nº 588/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELEFONES SEM FIO COM RAMAL QUE SERÁ 
UTILIZADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
CNPJ: 77.941.490/0253-01
VALOR MÁXIMO: R$ 310,00 (Trezentos e dez reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2017

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 03/2017-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 680/2014-PMI
Aos 14 dias do mês de junho de 2017, o MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS 
PÚBLICOS LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, 211, Bairro Jardim Itália II, CEP 87060.655, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná,  inscrita no CNPJ sob n.º 08.833.630/0001-59, neste ato representado por PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.272.616-9/PR e do 
CPF n.º 051.444.409-67, resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 680/2014-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida ao prazo de vigência constante na Cláusula Sétima do contrato primitivo um período correspondente a 12 (doze) meses, que passa a ter início em 01 de julho de 2017 
e término em 30 de junho de 2018, com fundamento no art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Conforme disposto na Cláusula Sexta do contrato primitivo os valores foram reajustados em 1,5736%, vigorando a partir de 01/07/2017 conforme tabelas abaixo:
LOCAÇÃO DE SISTEMAS
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$)
1.1 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA MÊS 12 1.001,52 12.018,19
1.2 SISTEMA DE TESOURARIA MÊS 12 222,45 2.669,35
1.3 SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO MÊS 12 222,45 2.669,35
1.4 SISTEMA DE ATENDIMENTO AO TCE-PR MÊS 12 166,58 1.998,97
1.5 SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES MÊS 12 500,76 6.009,09
1.6 SISTEMA DE PORTAL TRANSPARÊNCIA MÊS 12 334,18 4.010,13
1.7 SISTEMA DE ALMOXARIFADO MÊS 12 278,31 3.339,74
1.8 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS MÊS 12 913,15 10.957,76
1.9 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO MÊS 12 166,58 1.998,97
1.10 SISTEMA DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO MÊS 12 334,18 4.010,13
1.11 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS MÊS 12 389,03 4.668,32
1.12 SISTEMA DE CONTROLE DE OBRAS MÊS 12 334,18 4.010,13
1.13 SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL MÊS 12 1.001,52 12.018,19
1.14 SISTEMA DE SAÚDE MÊS 12 1.669,87 20.038,44
VALORES TOTAIS 7.534,73 90.416,76

ASSESSORAMENTO TÉCNICO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$) 
  MÊS HORA/MÊS  
2.1 ASSESSORAMENTO TÉCNICO PERMANENTE 12 72 65,01 56.166,14

USO DO SERVIDOR ELOSERVER
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$)
3.1 PERMISSÃO DE USO DO SERVIDOR ELOTECH PARA O SISTEMA WEBSAÚDE MÊS 12 212,29 2.547,47
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Ao presente instrumento é atribuído o valor de R$ 149.130,37 (cento e quarenta nove mil cento e trinta reais e trinta sete centavos).
PARÁGRAFO SEGUNDO
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo a importância de R$ 149.130,37 (cento e quarenta nove mil cento e trinta reais e trinta sete centavos), 
passando o valor pactuado a ser de R$ 578.203,49 (quinhentos e setenta oito mil, duzentos e três reais e quarenta nove centavos).
PARÁGRAFO TERCEIRO
A importância acrescida de R$ 149.130,37 (cento e quarenta nove mil cento e trinta reais e trinta sete centavos), será paga em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas, a contar de 01 
de julho de 2017, conforme anteriormente demonstrado.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ALTERNATIVA SOL EM SIST PÚBLICOS LTDA. 
PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO
Contratada
TESTEMUNHAS:
VANIA C. MARQUES PISSINI                                                                           ANDRE LUIS GARIBALDI

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 040/2017
PROCESSO Nº 592/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA SOCIAL PARA 
O PLANO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E AO PLANO MUNICIPAL DA 
PESSOA IDOSA PARA 2017 DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL.
CONTRATADA: GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.
CNPJ: 26.065.881/0001-12
VALOR MÁXIMO: R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2017

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 20/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia para 
atender a toda frota municipal de Ivaté.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo do conserto ou manutenção será imediato, a partir 
da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 03 de Julho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 14 de Junho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana   
DECRETO N.º 1096/2017
SÚMULA: Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; e Considerando o feriado de Corpus Christi; 
D E C R E T A
Art. 1.º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 16 de junho de 2017, não havendo, 
portanto, expediente nas repartições públicas municipais, retornando-se as atividades 
normais às 08:00 horas do dia 19/06/2017.
Parágrafo Único Esta medida, entretanto, não atingirá os setores tidos como 
essenciais, que por sua natureza não permite paralisação, tais como coleta de lixo, 
serviços de saúde, etc.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de junho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 021/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando 
a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de brinquedos didáticos e pedagógicos para o desenvolvimento 
de práticas pedagógicas nas escolas e creches do município de Ivaté, conforme 
quantidades e especificações constantes do anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2017
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 10 (dez) dias, a partir da 
requisição do município.
Os pedidos serão realizados durante o período de vigência do contrato conforme a 
necessidade do município.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 03 de Julho de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 14 de Junho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana  
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 053/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de 7,40m² de granito cinza andorinha para 02 lavatórios de banho de 
2,80 x 78 com 01 cuba de fibra para banho para cada lavatório para Secretaria de 
Educação de acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante 
deste Edital.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 28/06/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 28/06/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 14 de junho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana  
Decreto nº 1543 de 12 de junho de 2017
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Transporte Escolar, e dá outras 
providencias;
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
Considerando a disposição contida no art. 1º da Lei Municipal nº 1841 de 29 de maio 
de 2017,
Decreta:
Art.1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Transporte Escolar, 
os seguintes cidadãos:
I – Representante da Secretaria Municipal de Mariluz:
TITULAR – Maria Madalena Batista 
SUPLENTE –Eliane Aparecida Nascimento Henrique de Oliveira 
II – Representante dos diretores da rede Estadual de Ensino:
TITULAR - Luiz Albino Borghetti
SUPLENTE – Eduardo Henrique de Oliveira 
III – Representante dos diretores da rede Municipal de Ensino:
TITULAR – Odete Belafronte de Andrade 
SUPLENTE – Maria Aparecida Ávila Leite 
IV – Representante de Pais de Alunos:
TITULAR – Iharjoryê Nascimento Henrique de Oliveira 
SUPLENTE – Sônia Alves Almeida Silva 
Art. 2º. Os trabalhos dos membros do Conselho serão considerados de relevância, 
porém sem ônus ao Munícipio.
Art. 3º. Fica revogado o Decreto nº 1519, de 17 de março de 2017.  
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
Edifício do Paço Municipal, aos 12 dias do mês junho de 2017.       
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

 
Extrato de Contrato 005/2017 

 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influências – CORIPA – CNPJ: 00.678.603/0001-47 e W. J. BACCARIN & CIA LTDA - ME, 
CNPJ: 84.949.510/0001-08  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  ELABORAÇÃO DO LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO GEOREFERENCIADO PELO SISTEMA GEODÉSIO DE ÁREA 
CORRESPONDENTE À APA (ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL) DO MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA. 

Valor: R$11.000,00 (onze mil reais). 
 
Vigência: - O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até a execução completa 
dos serviços a serem prestados, contados a partir da data da assinatura do contrato, não 
podendo haver prorrogação contratual. 

São Jorge do Patrocínio, 14 de Junho de 2017. 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente 

 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 022/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como a 
Lei Federal nº. 8078/90, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público que 
realizará Pregão Presencial para aquisição do objeto abaixo descriminado:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO PASSEIO, CATEGORIA 
SUV, ZERO KM, 2017/2017, PARA USO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO - ANEXO I.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 201.193,33 (duzentos e um mil cento e noventa e 
três reais e trinta e três).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 de setembro de 2017, contados da data de sua assinatura, 
podendo, a critério da administração ser prorrogado nos termos previstos em lei.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do veículo é de 06 (seis) dias, contados 
a partir da solicitação do município.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 04 de Julho de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 14 de Junho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
LEI Nº 019/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$162.530,13 ( cento e 
sessenta e dois mil, quinhentos e trinta reais e treze centavos),  destinados a restituição de recursos não aplicados  
do Termo de Convenio nº  063/2014 de objeto Recuperação de Estradas Rurais/Bueiros, recursos repassados pelo 
Ministério da Integração Nacional, recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado das sobras liquidas do 
exercício anterior e excesso de arrecadação dos rendimento de aplicações financeiras. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de  R$162.530,13 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e trinta reais e treze centavos),  
destinados a restituição de recursos não aplicados  do Termo de Convenio nº  063/2014, de aplicação na Recuperação 
de Estradas Rurais/Bueiros, recursos repassados através da Secretaria Nacional de Defesa Civil/Ministério da 
Integração Nacional, recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício anterior 
e excesso de arrecadação dos rendimento de aplicações financeiras da fonte 847. 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no ART. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro 
fonte 847 – TERMO DE CONVÊNIO 063/2014  - Ministério da Integração Nacional –  Secretaria de Defesa Civil (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -   0847 Convênio Reconstrução de Infra Estrutura –(excesso de arrecadação  -  exercício 
corrente) 2.957,90
b) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior,  proveniente dos repasses oriundos da 
fonte 847 – CONVÊNIO 063/2014Reconstrução de Infra Estrutura -  Ministério da Integração Nacional (Lei 4.320/64 – 
artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -   847 Convênio Reconstrução de Infra Estrutura  – ( Superávit financeiro apurado do exercício anterior) 
159.572,23
ART.  3º - Fica alterada a Lei nº  42, de 03 de agosto de 2016, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2017, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
“(...) 0.001 - AÇÃO:  RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ supervisão da Séc. de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental
Tipo:  Operações Especial
Função: 28 – Encargos Especial
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  A  Ações Ordinário  0,00
    Vinculado  162.530,13
    Meta na LDO 162.530,13
Data Inicio: 12.05.2017         
Data Fim:    31.12.2017        
      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
“(...)  AÇÃO: 0.001 - RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ Supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar restituições de recursos de Convênios não aplicados no objeto 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  P ação 01 2017 162.530,13
    TOTAL 162.530,13
Função: 28 – Encargos Especiais         
Subfunção: 846 – Outros Encargos Esp.           
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2017 
PREGÃO Nº 18/2017
PROCESSO Nº 30/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção de veículos 
pesados, a ser pá carregadeira, motoniveladora, retroescavadeira e tratores que pertencem a Secretaria Municipal de 
Fomento às Atividades Econômicas e a Divisão de Obras e Serviços Urbanos.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
V J M COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 06.165.408/0001-08, com sede na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, nº 3040, na cidade de Umuarama - PR, neste 
ato representada pelo Sr. (a) Marcia Regina da Costa Baleroni, portador (a)da CI/RG: 5.924.040-4 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 930.292.179-49, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE 01 - PÁ CARREGADEIRA 924 F CATERPILLAR - SECRETARIA MUN. DE FOM. ÀS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS 
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO MARCA VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL
1 2 PÇ  RETENTOR HELICE  8C3091 TOPCO 66,4000 132,8000
2 2 PÇ  CAPA DO ROLAMENTO  34478 NTN 62,5200 125,0400
3 2 PÇ  ROLAMENTO CONE  6W1204 NTN 98,6000 197,2000
4 2 PÇ  CORREIA  6N3843 GATES 131,2000 262,4000
5 1 PÇ  ROLAMENTO  8C3091 NTN 125,2500 125,2500
6 1 PÇ  TAMPA  4W1203 TOPCO 17,9500 17,9500
7 1 PÇ  RADIADOR   4W1204 PINGUIM 3.458,1000 3.458,1000
8 1 PÇ  JUNTA  6V9748 TOPCO 125,5000 125,5000
9 1 PÇ  JUNTA  9W9920 TOPCO 124,0300 124,0300
10 1 PÇ  BOMBA D'AGUA  1192921 TOPCO 469,7300 469,7300
11 1 PÇ  MANGUEIRA   6I3034 BRH 158,1700 158,1700
12 1 PÇ  MANGUEIRA   1077733 BRH 227,7000 227,7000
13 1 PÇ  PISTÃO DA CONCHA  8C3663 MSU 4.888,0000 4.888,0000
14 1 PÇ  PISTÃO DO H  1334294 MSU 3.830,0000 3.830,0000
15 1 PÇ  JUNTA  6Y0208 TOPCO 82,8100 82,8100
16 2 PÇ  JUNTA ESCAPAMENTO  8S9151 TOPCO 12,2000 24,4000
17 1 PÇ  SILENCIOSO  9G5311 SILENMAK 389,0000 389,0000
18 1 PÇ  SAIDA SILENCIOSO  3V6269 SILENMAK 122,3900 122,3900
19 4 PÇ  ANEL RETENTOR  9C7418 PV 14,8900 59,5600
20 4 PÇ  ANEL VEDADOR  4V9989 FG 20,6000 82,4000
21 1 PÇ  COROA  4V9990 TOPCO 2.476,0000 2.476,0000
22 1 PÇ  PINHAO  1G5928 TOPCO 2.055,0000 2.055,0000
23 1 PÇ  ROLAMENTO CONE  A9841 GIR 226,8000 226,8000
24 1 PÇ  ROLAMENTO CONE  7D8636 GIR 236,7000 236,7000
25 2 PÇ  RETENTOR  4E5540 APC 66,2000 132,4000
26 2 PÇ  RETENTOR  1052152 APC 75,1500 150,3000
27 1 PÇ  BUCHA CELERON  1036079 TOPCO 155,8000 155,8000
28 1 PÇ  ANEL   8C3091 APC 17,8000 17,8000
29 2 PÇ  ANEL   5F9657 APC 17,1500 34,3000
30 1 PÇ  ANEL   7W2398 APC 18,6000 18,6000
31 1 PÇ  GARFO   4F7391 TOPCO 161,6000 161,6000
32 1 PÇ  ROLAMENTO  6Y0208 SNR 212,9000 212,9000
33 1 PÇ  MANCAL   6I8531 SNR 564,1100 564,1100
34 10 PÇ  PARAFUSO  7X2465 LNG 15,0000 150,0000
35 10 PÇ  ABRACADEIRA CRUZETA  4E5984 LNG 16,5200 165,2000
36 2 PÇ  CRUZETA CARDAN  CZ113 LNG 158,7500 317,5000
37 4 PÇ  CRUZETA CARDAN  55177 LNG 158,7700 635,0800
38 1 PÇ  BUCHA  8C3091 BACOX 124,5900 124,5900
39 4 PÇ  RETENTOR  6V9748 APC 85,9300 343,7200
40 1 PÇ  BUCHA  1192921 BACOX 126,9700 126,9700
41 2 PÇ  RETENTOR  1334294 APC 12,0300 24,0600
42 20 PÇ  ARRUELA  9G5311 BACOX 14,8300 296,6000
43 7 PÇ  PARAFUSO  24181 FEY 4,0300 28,2100
44 12 PÇ  PARAFUSO  24135 FEY 3,8900 46,6800
45 1 PÇ  PINO  24213 BACOX 217,0700 217,0700
46 1 PÇ  PINO  4V8657 BACOX 236,4600 236,4600
47 2 PÇ  ROTULA  24118 BACOX 419,0200 838,0400
48 2 PÇ  ROTULA DIRECAO  24138 BACOX 121,7500 243,5000
49 6 PÇ  SUPORTE UNHA  3G4259 SICAL 249,9000 1.499,4000
50 8 PÇ  UNHA  9N4252 SICAL 72,1400 577,1200
51 8 PÇ  PINO TRAVA  1334294 SICAL 11,2300 89,8400
52 8 PÇ  TRAVA  6Y0208 SICAL 7,9600 63,6800
53 2 PÇ  PINO  8S9151 BACOX 222,1500 444,3000
54 2 PÇ  BUCHA  9G5311 BACOX 120,2900 240,5800
55 2 PÇ  BUCHA  3V6269 BACOX 85,7100 171,4200
56 2 PÇ  BUCHA  9C7418 BACOX 79,0500 158,1000
57 1 PÇ  PINO  4V9989 BACOX 147,6000 147,6000
58 5 PÇ  PARAFUSO  4V9990 LNG 3,4300 17,1500
59 5 PÇ  ARRUELA  1G5928 LNG 1,7700 8,8500
60 2 PÇ  PINO  1003414 BACOX 278,5200 557,0400
61 2 PÇ  BUCHA  1011702 BACOX 122,2800 244,5600
62 8 PÇ  RASPADOR  4E5540 APC 8,2600 66,0800
63 1 PÇ  ARRUELA  1052152 FEY 19,1900 19,1900
64 1 PÇ  PARAFUSO  1036079 FEY 9,1500 9,1500
65 1 PÇ  PINO  7T8803 BACOX 246,7700 246,7700
66 4 PÇ  VEDADOR  24G028 APC 13,8700 55,4800
67 8 PÇ  RETENTOR  241E69 APC 17,7200 141,7600
68 2 PÇ  BUCHA  25808 BACOX 69,5500 139,1000
69 1 PÇ  PINO  2D5809 BACOX 185,3000 185,3000
70 2 PÇ  PINO  2W4166 BACOX 220,6900 441,3800
71 6 PÇ  CALCO  25T811 BACOX 15,5800 93,4800
72 6 PÇ  CALCO  25T813 BACOX 16,0300 96,1800
73 8 PÇ  RASPADOR  2U5816 APC 28,5900 228,7200
74 4 PÇ  ARRUELA  25N817 BACOX 38,1600 152,6400
75 2 PÇ  PINO  2W4110 BACOX 193,1200 386,2400
76 2 PÇ  PINO  S24111 BACOX 217,3500 434,7000
77 6 PÇ  ARRUELA  2Y4112 BACOX 11,9200 71,5200
78 1 PÇ  BUCHA  2B4113 BACOX 84,4000 84,4000
79 2 PÇ  BUCHA  2B4114 BACOX 73,7500 147,5000
80 2 PÇ  ANEL TRAVA  2A4115 BACOX 6,1000 12,2000
81 3 PÇ  ANEL VEDADOR  2A4116 BACOX 15,8000 47,4000
82 2 PÇ  JUNTA  2J4117 TOPCO 54,2000 108,4000
83 1 PÇ  JUNTA TAMPA VALVULA  2J4118 TOPCO 63,9000 63,9000
84 1 PÇ  JUNTA CABECOTE  2J4119 TOPCO 374,5500 374,5500
85 1 PÇ  VALVULA  2P4120 TOPCO 863,7000 863,7000
86 2 PÇ  CAPA DO ROLAMENTO  24L123 GIR 124,4000 248,8000
87 2 PÇ  ROLAMENTO CONE  2P4124 GIR 279,7000 559,4000
88 1 PÇ  SUPORTE SANFONADO  S25548 TOPCO 1.629,5000 1.629,5000
89 1 PÇ  RETENTOR  4R154 APC 554,5000 554,5000
                                                                                                            TOTAL DO LOTE: 36.820,00

LOTE 03 - MOTONIVELADORA 120 K CATERPILLAR 2013 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 
MARCA VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL
1 2 PÇ CORRENTE TANDEM 610271 TX 991,0000 1.982,0000
2 12 PÇ ANEL VEDADOR 4J9232 APC 23,9600 287,5200
3 2 PÇ ANEL VEDADOR ORIGINAL 4F2928 APC 33,0300 66,0600
4 2 PÇ ROLAMENTO 30310 GIR 318,2600 636,5200
5 1 PÇ RETENTOR ORIGINAL 0215S0 APC 227,9300 227,9300
6 1 PÇ TRAVA 148941A1 TOPCO 24,6000 24,6000
7 2 PÇ RETENTOR J991625 APC 42,7500 85,5000
8 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANT 87457083 APC 63,4600 126,9200
9 2 PÇ RETENTOR 8603398 APC 56,0000 112,0000
10 4 PÇ ANEL  388283A1 APC 11,3400 45,3600
11 2 PÇ PINO 383533A3 BACOX 107,1700 214,3400
12 2 PÇ PINO 75286363 BACOX 91,9500 183,9000
13 8 PÇ RETENTOR 71102614 APC 65,7200 525,7600
14 2 PÇ BUCHA 410583A1 BACOX 42,7500 85,5000
15 1 PÇ CAPA DO ROLAMENTO 410583A1 GIR 315,3000 315,3000
16 1 PÇ ROLAMENTO CONE 71102612 GIR 460,1200 460,1200
17 2 PÇ CAPA DO ROLAMENTO 8603223 GIR 318,8300 637,6600
18 2 PÇ ROLAMENTO CONE 87457081 GIR 474,6200 949,2400
19 4 PÇ LAMINA AMARELA 420217 TBM 713,5700 2.854,2800
20 2 PÇ LAMINA VERMELHA 136613 TBM 491,2600 982,5200
21 39 PÇ PARAFUSO LAMINA 4F4042 FEY 5,1800 202,0200
22 39 PÇ PORCA 3P01175 FEY 1,5000 58,5000
23 4 PÇ PARAFUSO 42E51612 FEY 5,1500 20,6000
24 10 PÇ ANEL VEDADOR 14K8928A1 APC 11,9500 
119,5000
25 10 PÇ PARAFUSO UNC E8936A1 FEY 5,1500 51,5000
26 8 PÇ ANEL VEDADOR K8957A1 APC 3,3500 26,8000
27 2 PÇ ROLAMENTO   R2145 GIR 120,7000 241,4000
28 2 PÇ RETENTOR E21152 APC 37,5000 75,0000
29 2 PÇ CALÇO V24414 TOPCO 31,4000 62,8000
30 1 PÇ TIRA DESGASTE 310 E255 TOPCO 96,3000 96,3000
31 4 PÇ CALÇO DE BRONZE 65T112 TOPCO 86,1000 344,4000
32 4 PÇ CALÇO 451T1 TOPCO 22,3000 89,2000
33 9 PÇ TIRA DESGASTE FIBRA 854U21 TOPCO 74,1500 667,3500
34 4 PÇ TIRA BRONZE 2U551 TOPCO 84,1000 336,4000
35 2 PÇ SAPATA 5T8500 TX 628,6000 1.257,2000
36 1 PÇ UNHAS TRASEIRAS 4N4352 COLINA 178,0000 178,0000
                                                                                           TOTAL DO LOTE: 14.630,00 
                                                                                             
LOTE 06 - TRATOR NEW HOLLAND 4630 1998- SECRETARIA MUN. DE FOM. ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 
MARCA VLR.  UNITÁRIO VLR. TOTAL
1 2 PÇ REPARO CILINDRO 48438 APC 84,4400 168,8800
2 1 JG JG JUNTA 85855 APC 216,3700 216,3700
3 4 PÇ ANEL VEDADOR 9654 APC 12,0100 48,0400
4 1 PÇ FLANGE 23654 LING 339,5700 339,5700
5 1 JG KIT VEDACAO 1860011 APC 122,8800 122,8800
6 3 PÇ REPARO 1860867 APC 84,0300 252,0900
7 1 PÇ BOMBA HIDRÁULICA 1664589 HYBEL 982,0000 982,0000
8 1 PÇ JUNTA 1671699 APC 29,8400 29,8400
9 2 PÇ VEDADOR 1676664 APC 60,3200 120,6400
10 1 PÇ SUPORTE 1685031 PV 178,4200 178,4200
11 1 PÇ ANEL TRAVA 1686359 PV 11,1200 11,1200
12 1 PÇ BRAÇO   1687647 PV 304,1300 304,1300
13 1 PÇ JUNTA 1691306 PV 11,1200 11,1200
14 1 PÇ BUCHA 1691369 BACOX 81,2700 81,2700
15 1 PÇ HASTE 1754388 HASTE 123,1700 123,1700
16 1 PÇ BARRA 352983 PV 215,2300 215,2300
17 2 PÇ ABRAÇADEIRA 353446 PV 21,2500 42,5000
18 1 PÇ TERMINAL 3585341 PV 227,9000 227,9000
19 1 PÇ JUNTA 40631 PV 82,8500 82,8500
20 4 PÇ ANEL 3147681 APC 22,5500 90,2000
21 1 PÇ TUBO 813887 PV 120,0000 120,0000
22 8 PÇ ANEL 1481636 APV 29,8400 238,7200
23 1 PÇ MOLA 2113 PV 61,2500 61,2500
24 1 PÇ ESPAÇADOR 355631 PV 17,4500 17,4500
25 1 PÇ GREMALHEIRA 1340 PV 329,5000 329,5000
26 4 PÇ ANEL 21031 APC 11,7400 46,9600
27 2 PÇ RETENTOR 598 APC 62,2000 124,4000
28 1 PÇ COTOVELO 2S541 PV 82,5000 82,5000
29 2 PÇ PARAFUSO 5176751 FEY 6,0000 12,0000
30 4 PÇ PARAFUSO 2112 FEY 5,0000 20,0000
31 1 PÇ VARETA 2123 PV 74,5000 74,5000
32 1 PÇ VÁLVULA 21478 PV 299,6000 299,6000
33 1 PÇ SILENCIOSO 7541 SILENMAK 377,8000 377,8000
34 2 PÇ ABRAÇADEIRA 568441 SILENMAK 20,6500 41,3000
35 2 PÇ JUNTA 3254 SILENMAK 23,5000 47,0000
36 1 PÇ ROLAMENTO 33215 GIR 298,5000 298,5000
37 1 PÇ ANEL TRAVA 6587 PV 11,3000 11,3000
38 2 PÇ ANEL VEDADOR 62869 PV 20,8000 41,6000
39 1 PÇ ROLAMENTO 457899 GIR 307,9000 307,9000
40 1 PÇ RETENTOR 98852 APC 62,2000 62,2000
41 1 PÇ ACOPLAMENTO 30020 PV 218,9000 218,9000
42 1 PÇ EIXO 2489 PV 378,4000 378,4000
                                                                                                                   TOTAL DO LOTE: 6.860,00 

LOTE 08: TRATOR NEW HOLLAND TS6020 2012 - SECRETARIA MUN. DE FOMENTO ÀS ATIV. ECONÔMICAS
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 
MARCA VLR.  UNITÁRIO VLR. TOTAL
1 3 PÇ MANGUEIRA 1924352 PV 94,0000  282,0000
2 6 PÇ ABRAÇADEIRA 7N4156 PV 17,7500  106,5000
3 4 PÇ FIXADOR 5H7225 PV 63,3000  253,2000
4 1 PÇ TUBO 7E2365 PV 125,3000  125,3000
5 1 PÇ SUPORTE 4R8445 PV 298,4500  298,4500
6 1 PÇ PARAFUSO 45E2315 PV 11,3000  11,3000 
7 4 PÇ PARAFUSO 5E364 PV 11,3000  45,2000
8 1 PÇ PROTETOR 5T2110 PV 62,3000  62,3000
9 1 PÇ TAMPA   59W311 PV 95,6000  95,6000
10 1 PÇ JUNTA 254R336 PV 63,3000  63,3000
11 1 PÇ VALVULA 12554 PV 297,6000  297,6000
12 2 PÇ PINO 87514 BACOX 183,4000  366,8000
13 2 PÇ BUCHA 3654E BACOX 86,5000  173,0000
14 8 PÇ ANEL A2362 APC 17,7000  141,6000
15 2 PÇ ANEL A3642 APC 24,8000  49,6000
16 1 PÇ ANEL TRAVA A67945 BACOX 12,2000  12,2000
17 1 PÇ ROLAMENTO D77018 GIR 124,5000  124,5000
18 4 PÇ ANEL ORING A698 APC 11,3000  45,2000
19 2 PÇ ANEL ORING A6478 APC 14,2000  28,4000
20 2 PÇ ANEL ORING A3642 APC 12,2000  24,4000
21 1 PÇ CARCAÇA 8754S6 PV 621,2500  621,2500
22 6 PÇ MOLA 5468 PV 34,2000  205,2000
23 2 PÇ ANEL A2642 APC 18,0000  36,0000
24 1 PÇ PISTÃO 66338 PV 384,6000  384,6000
25 1 PÇ DISCO 324596 PV 82,6500  82,6500
26 1 PÇ DISCO 45721 PV 92,3500  92,3500
27 1 PÇ CONEXÃO 3648 PV 117,5000  117,5000
28 1 PÇ ANEL A4152 APC 21,6000  21,6000
29 1 PÇ ANEL A3652 APC 21,9000  21,9000
30 1 PÇ BOMBA HIDRÁULICA AL20082 HYBEL 1.288,8000  1.288,8000
31 4 PÇ ANEL VEDADOR A547 APC 21,0000  84,0000
32 1 PÇ MANGUEIRA 82451 PV 95,6000  95,6000
33 4 PÇ ABRAÇADEIRA 2154B PV 16,1000  64,4000
34 2 PÇ ANEL ORING A2145 APC 11,3000  22,6000
35 1 PÇ SUPORTE 6S3254 PV 297,4000  297,4000
36 6 PÇ ANEL ORING A6324 APC 20,6500  123,9000
37 6 PÇ PARAFUSO O5422 FEY 11,3000  67,8000
38 1 PÇ VALVULA 2V4455 PV 292,8000  292,8000
39 4 PÇ ABRAÇADEIRA B35644 PV 17,1000  68,4000
40 2 PÇ MANGUEIRA 65478 PV 96,8000  193,6000
41 2 PÇ JUNTA 14D211 PV 63,3000  126,6000
42 1 PÇ SILENCIOSO  33654 SELINMAK 432,8000  432,8000
43 1 PÇ TANQUE COMBUSTIVEL T3455 PLAST TANQUE 1.784,7000  

1.784,7000 
44 1 PÇ VARETA DA TRANSMISSÃO 3V6451 PV 124,6000  124,6000
45 1 PÇ VARETA DO CARTE 4V6327 PV 192,5000  192,5000
                                                                                              TOTAL DO LOTE: 9.450,00 

LOTE 09: TRATOR NEW HOLLAND TL75 2002 S/ TRAÇÃO – SECRETARIA MUN. DE FOM. ÀS ATIV. ECONÔMICAS
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 
MARCA VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL
1 1 PÇ MANGUEIRA 54824 BRH 123,6500  123,6500
2 1 PÇ TAMPA RADIADOR 325462 PV 24,7400  24,7400
3 2 PÇ JUNTA 321456 SILENMAK 31,7100  63,4200
4 1 PÇ TUBO ESCAPAMENTO 236421 SILENMAK 79,3000  79,3000
5 2 PÇ PARAFUSO 24633 FEY 11,7500  23,5000
6 2 PÇ PARAFUSO 21365 FEY 11,7500  23,5000
7 1 PÇ RESERVATORIO 6242 PV 230,0000  230,0000
8 1 PÇ MANGUEIRA 12542 PV 92,4000  92,4000
9 1 PÇ MANGUEIRA 21354 PV 92,7000  92,7000
10 5 PÇ ABRAÇADEIRA B65471 PV 17,7600  88,8000
11 1 JG JG JUNTA 3364 PV 302,8500  302,8500
12 1 PÇ CILINDRO   32116 PV 591,6000  591,6000
13 2 PÇ PORCA 62449 PV 5,2100  10,4200
14 1 PÇ TERMINAL 369T231 PV 139,0000  139,0000
15 1 PÇ PARAFUSO 3364 PV 12,6800  12,6800
16 1 PÇ ABRAÇADEIRA 6B365 PV 17,4600  17,4600
17 2 PÇ ROLAMENTO 169R24 GIR 301,2200  602,4400
18 2 PÇ ROLAMENTO 168R23 GIR 309,5000  619,0000
19 1 PÇ EIXO 3654I PV 516,1000  516,1000
20 1 PÇ RODA DENTADA 126P62 PV 932,5000  932,5000
21 1 PÇ SEMI EIXO 3654U PV 828,0000  828,0000
22 1 PÇ VALVULA 644M2 PV 586,6000  586,6000
23 1 PÇ MOLA 3655N2 PV 62,1500  62,1500
24 2 PÇ ANEL ORING A2452 APC 11,7400  23,4800
25 2 PÇ ANEL ORING A645 APC 15,2200  30,4400
26 1 PÇ SENSOR 6S15 PV 272,1500  272,1500
27 1 PÇ AMEL VEDADOR A698 APC 13,9500  13,9500
28 1 PÇ JUNTA 244R2 PV 33,0000  33,0000
29 1 PÇ DISCO EMBREAGEM 3E4521 PV 282,2500  282,2500
30 2 PÇ REPARO 65R1245 APC 82,8000  165,6000 
31 2 PÇ RETENTOR 6T985 APC 73,6000  147,2000
32 1 PÇ JUNTA 6U241 PV 61,5200  61,5200
33 1 PÇ ESPAÇADOR 6E3154 PV 84,4000  84,4000
34 4 PÇ ANEL  A6542 APC 25,4000  101,6000
35 1 PÇ SILENCIOSO 2S541 SILENMAK 421,6000  421,6000
                                                                                                     TOTAL DO LOTE: R$ 7.700,00 

LOTE 10: TRATOR  NEW HOLLAND TL75 TRAÇADO - SECRETARIA MUN. DE FOM. ÀS ATIV. ECONÔMICAS
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 
MARCA VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL
1 1 PÇ PORCA 22516 LNG 23,2700  23,2700
2 1 PÇ ENGRENAGEM 1864869 PV 369,8000  369,8000
3 4 PÇ PARAFUSO 8970005 FEY 11,6300  46,5200
4 2 PÇ PARAFUSO 894769 FEY 11,6300  23,2600
5 1 PÇ SUPORTE 184742 PV 285,5700  285,5700
6 1 PÇ JUNTA 1860503 PV 81,4100  81,4100
7 1 PÇ JUNTA 894867 PV 72,9600  72,9600
8 4 PÇ ANEL ORING A4196 APC 11,0100  44,0400
9 6 PÇ ANEL A4441 APC 12,5700  75,4200
10 2 PÇ HASTE 18H81931 PV 183,4900  366,9800
11 1 PÇ MOLA 1M0954 PV 32,7100  32,7100
12 2 PÇ TRAVA 184182 PV 59,7700  119,5400
13 1 PÇ TUBO 22517 PV 121,8000  121,8000
14 1 PÇ LUVA 1L4852 PV 326,2700  326,2700
15 2 PÇ ANEL A84310 APC 32,7500  65,5000
16 1 PÇ COROA/PINHÃO 18C71 PV 2.544,2000  2.544,2000
17 2 PÇ RETENTOR R04633 APC 20,8000  41,6000
18 1 PÇ ESPAÇADOR P1135 PV 31,8000  31,8000
19 1 PÇ ROLAMENTO 30W359 GIR 295,6000  295,6000
20 1 PÇ VARETA 3V7331 PV 93,0000  93,0000
21 1 PÇ JUNTA P51654 PV 27,1000  27,1000
22 1 PÇ JUNTA P10923 PV 35,5500  35,5500
23 1 PÇ ARRUELA A62740 PV 24,2500  24,2500
24 1 PÇ GARFO 5478 PV 184,3000  184,3000
25 1 PÇ SILENCIOSO  3329 SILENMAK 512,6500  512,6500
26 1 PÇ TANQUE COMBUSTÍVEL 49169 PLAST TANQUE 2.054,9000  
2.054,9000
TOTAL DO LOTE: 7.900,00 
VALOR TOTAL : R$ 83.360,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção de veículos 
pesados, a ser pá carregadeira, motoniveladora, retroescavadeira e tratores que pertencem a Secretaria Municipal de 
Fomento às Atividades Econômicas e a Divisão de Obras e Serviços Urbanos, de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 18/2017 e Processo nº 30/2017, que 
integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - 
PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta 
Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 08(oito) de Junho de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Marcia Regina da Costa Baleroni 
V J M COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA EPP
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CP

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 100/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de Entidade especializada em 
serviços de internamento de pessoas dependentes de substâncias 
psicoativas, desse município.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 30 de junho de 2017. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 101/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais e equipamentos os quais serão utilizados na 
manutenção do sistema de monitoramento (câmeras) do Porto Internacional 
Sete Quedas do Município de Guaíra - PR.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 30/06/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 09h59min do dia 30/06/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min. do dia 30/06/2017 

Modalidade: Pregão Presencial n° 102/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de materiais esportivos 
(petecas, redes de badminton, raquetes e caixas de torn) a serem utilizados 
nos trabalhos e projetos a serem realizados pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer / Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de 
Ação Social, do Município de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 30 de junho de 2017. 

NOTA: os pregões n° 101 e 102 são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios 
e/ou pelo site www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 14 de junho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017 – B – EMPREGO PÚBLICO
Art. 1º - O Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA as inscrições 
complementares devido a inconsistência nos arquivos de retorno, referente ao Concurso Público, aberto através do 
Edital de Concurso Público Nº 002/2017, conforme abaixo discriminado:
INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO
268136 MONITOR SOCIAL ROSANE BATISTA MARCIANO 71283887
268143 MONITOR SOCIAL SILVANA FREDERICI MARIM PASCHOAL 83588349
Art. 2º - Informamos aos candidatos homologados que a prova escrita objetiva será aplicada no dia 18 de junho de 
2017, com início às 09h00min, na ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE, sito à Rua Lagoa Vermelha, 2075 – Jardim 
Alvorada, em Cidade Gaúcha – PR. 
Art. 3º - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 – B – CARGO PÚBLICO
Art. 1º - O Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA as inscrições 
complementares devido a inconsistência nos arquivos de retorno, bem como a candidata portadora de necessidades 
especiais, conforme Anexo I, referente ao Concurso Público, aberto através do Edital de Concurso Público Nº 001/2017.
Art. 2º - Informamos aos candidatos homologados que a prova escrita objetiva será aplicada no dia 18 de junho de 
2017, com início às 09h00min, conforme segue: 
- ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE, sito à Rua Lagoa Vermelha, 2075 – Jardim Alvorada, em Cidade Gaúcha - PR.
Cargos: Assistente Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Bioquímico, Fiscal Sanitário, Fiscal de Tributos e 
Professor – Língua Inglesa.
- COLÉGIO ESTADUAL MARECHAL COSTA E SILVA, sito à Rua Vasconcelos Jardins, 1696 – Centro, em Cidade 
Gaúcha - PR.
Cargos: Agente Administrativo, Auxiliar Mecânico, Motorista, Psicólogo, Servente de Serviços Gerais, Vigia e Zelador.
Art. 3º - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO
268538 AGENTE ADMINISTRATIVO FANY FRANCISCA DE SOUZA 459716359
268497 AGENTE ADMINISTRATIVO FRANCIELI DE MORAIS BRANDAO 102670892
268424 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CIBELE MÁRCIA ANDREUS SILVA 93495390
268091 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DAIANA CAROLINA DE ANDRADE 138597709
268297 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MARCELO APARECIDO DOS SANTOS 93005473
268222 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SILVANA TASSIANE MARQUES 75252170
268577 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SORAYA FONTANA DE OLIVEIRA 78015705
268123 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SUELI FERREIRA MARTINS 61740619
268148 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO THAIS LORRANA CORREA ESPINOSA 108516712
268190 BIOQUÍMICO JOÃO VITOR AITA COSTA 89120330
268530 FISCAL SANITÁRIO ARIOSTO ARRIGO 102252969
268105 FISCAL SANITÁRIO PATRICIA RODRIGUES DA SILVA 131792670
267683 MOTORISTA ANTONIO CARLOS DOS REIS BERNHART 83870869
268563 MOTORISTA EDUARDO GUIMARAES GOMES 94158524
268439 MOTORISTA GEORGE BRUNO DE SOUZA SILVA 101835545
268302 MOTORISTA GILIARDI BERALDI 98580557
268495 MOTORISTA VALDIR PEREIRA DA SILVA 79405388
267998 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ALESSANDRA COQUEIRO TROJAN 102642406
268432 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ANA ARAUJO DOS SANTOS 101497909
268369 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ROSIMEIRE RIBEIRO BONIFACIO 69805310
268430 ZELADOR ANA LÚCIA DOS SANTOS SILVA 134328886
267660 ZELADOR CRISTIANE ANDRADE DO NASCIMENTO 84784044
268556 ZELADOR KAUANA DOS SANTOS 101905551
267877 ZELADOR LILIANE GONÇALVES RODRIGUES 98449736
268218 ZELADOR LUCIMARA MARTINS DE JESUS 98006842
268421 ZELADOR MARCIA OLIVEIRA RIBEIRO 1902164
268165 ZELADOR MARIA APARECIDA MANÇANO 67509960
268366 ZELADOR SILVANIA IZAURA DOS SANTOS SOBRINHO 91596440

* CANDIDATA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE
INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO
268834 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MARIA APARECIDA DE ARAUJO OLIVEIRA 65054892

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 295/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ELIANA SARAIVA FERREIRA RODRIGUES, portadora da cédula 
de Identidade RG. nº. 8.120.748-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de MERENDEIRA, lotada na 
Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2011 à 
2016, no período de  14/06/2017  à  13/09/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Junho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607 FONE/FAX 0XX 44 36651339- CNPJ: 77.930.386/0001-65
ATO DA MESA Nº 024/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Fica estabelecido recesso para atendimento ao público na Câmara Municipal de Icaraíma, no dia 16 de junho de 2017, sexta-feira, 
em razão do feriado de Corpus Christi de 15 de junho de 2017.
Comunica que o expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis retorne a normalidade, no dia 19 de junho de 2017, no 
horário das 08:00 as 11:30 e das  13:00 as 17:30 horas.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de junho de 2017.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
São Jorge do Patrocínio, 09 de junho de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 08/06/2017  a 09/06/2017
DATA   RECURSO  VALOR
08/06/2017  SECADOR DE CAFE  R$- 135.100,76
09/06/2017  FPM   R$- 287.993,27
09/06/2017  ITR   R$-          18,01 
09/06/2017  FUNDEB   R$-   19.542,79
09/06/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-          10,88
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 328/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora MARISA BORJES COELHO GROTTO, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 6.599.543-3-SSP/PR, e do CPF nº 870.403.449-04, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por incorreção) 

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 374/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DANIELLE TEIXEIRA CANALI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 8.504.288-2-
SSP/PR, inscrita no CPF nº 037.042.309-79, ocupando o cargo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 07/02/2014 a 06/02/2015, a partir de 03/07/2017 a 01/08/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2017 
PREGÃO Nº 18/2017
PROCESSO Nº 30/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção de veículos 
pesados, a ser pá carregadeira, motoniveladora, retroescavadeira e tratores que pertencem a Secretaria Municipal de 
Fomento às Atividades Econômicas e a Divisão de Obras e Serviços Urbanos.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.008.538/0001-05, com sede na Av. Dr. Ângelo Moreira da Fonseca, 
nº 2234, na cidade de Umuarama - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Valdir Martini, portador (a)da CI/RG: 
3.828.511-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 589.446.219-34, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE 02 - PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND - ANO 2012 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO MARCA VLR.  UNITÁRIO VLR. TOTAL
1 1 PÇ SILENCIOSO E159067 SILEMAK R$ 550,00 R$ 550,00
2 4 PÇ BUCHA 358624A2 PIM R$ 130,00 R$ 520,00
3 8 PÇ RETENTOR K623432 SABÓ R$ 20,00 R$ 160,00
4 8 PÇ CALÇO 75261414 PIM R$ 15,00 R$ 120,00
5 1 PÇ ACOPLAMENTO TRANSMISSÃO 76084400 NH R$ 3.700,00 R$ 3.700,00
6 4 PÇ COXIM  75286363 NH R$ 110,00 R$ 440,00
7 4 PÇ COXIM  75266621 NH R$ 25,00 R$ 100,00
8 4 PÇ BUCHA 86992662 PIM R$ 120,00 R$ 480,00
9 2 PÇ RETENTOR 372217A1 PIM R$ 10,00 R$ 20,00
10 2 PÇ RETENTOR 71102762 PIM R$ 10,00 R$ 20,00
11 4 PÇ CALÇO 148963A1 PIM R$ 10,00 R$ 40,00
12 1 PÇ BUCHA BALANÇA 87457083 PIM R$ 330,00 R$ 330,00
13 2 PÇ PINO 87457081 PIM R$ 270,00 R$ 540,00
14 2 PÇ BUCHA 148903A1 PIM R$ 150,00 R$ 300,00
15 2 PÇ MANCAL COM ROLAMENTO 75289704 PIM R$ 200,00 R$ 400,00
16 2 PÇ REPARO CILINDRO LEVANTE 75287966 APC R$ 220,00 R$ 440,00
17 4 PÇ REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO J991625 APC R$ 300,00 R$ 1.200,00
18 4 PÇ REPARO CILINDRO DIREÇÃO 71102614 APC R$ 80,00 R$ 320,00
19 2 PÇ PINO 71102612 PIM R$ 120,00 R$ 240,00
20 4 PÇ ARRUELA 361187A1 PIM R$ 15,00 R$ 60,00
21 4 PÇ ARRUELA 8603223 PIM R$ 15,00 R$ 60,00
22 2 PÇ ARRUELA 148889A1 PIM R$ 20,00 R$ 40,00
23 4 PÇ CALÇO 148880A1 DANA R$ 15,00 R$ 60,00
24 1 PÇ PLACA DE ACO ENCOSTO 148928A1 NTN R$ 80,00 R$ 80,00
25 2 PÇ PASTILHA FREIO ESTACIONARIO 991100102 TX R$ 200,00 R$ 400,00
26 6 PÇ CRUZETA  991100100 LNG R$ 200,00 R$ 1.200,00
27 4 PÇ ANEL VEDADOR ORIGINAL 991100103 APC R$ 15,00 R$ 60,00
28 1 PÇ KIT DISCOS 991100110 DANA R$ 1.700,00 R$ 1.700,00
29 2 PÇ ROLAMENTO CAPA/CONE 991100100 NTN R$ 170,00 R$ 340,00
30 2 PÇ ROLAMENTO CAPA/CONE 911100163 NTN R$ 350,00 R$ 700,00
31 4 PÇ RETENTOR PINHÃO 907104100 CORTECO R$ 60,00 R$ 240,00
32 6 PÇ PINO ELASTICO 907105700 DANA R$ 8,00 R$ 48,00
33 8 PÇ ARRUELA FRICÇÃO 914156401 DANA R$ 50,00 R$ 400,00
34 4 PÇ ANEL VEDADOR ORIGINAL 914135402 DANA R$ 30,00 R$ 120,00
35 4 PÇ RETENTOR CUBO 123103138 CORTECO R$ 250,00 R$ 1.000,00
36 10 PÇ PARAFUSO RODA 21201836 DANA R$ 15,00 R$ 150,00
37 10 PÇ BUCHA 83410712 PIM R$ 20,00 R$ 200,00
38 2 PÇ PLACA TRAVA 83410714 PIM R$ 50,00 R$ 100,00
39 4 PÇ PARAFUSO DIFERENCIAL 2202365 FAY R$ 60,00 R$ 240,00
40 4 PÇ PORCA TRAVANTE 12812524 FAY R$ 2,00 R$ 8,00
41 4 PÇ ARRUELA PRESSÃO 2103628 FAY R$ 1,30 R$ 5,20
42 4 PÇ ANEL VEDADOR   2103618 APC R$ 20,00 R$ 80,00
43 4 PÇ ANEL RODA 2101566 APC R$ 20,00 R$ 80,00
44 12 PÇ ANEL VEDADOR ORIGINAL 83410759 APC R$ 6,00 R$ 72,00
45 12 PÇ ANEL ENCOSTO ORIGINAL 59040228 APC R$ 10,00 R$ 120,00
46 5 PÇ DISCO SINTERIZADO 80910032 USA R$ 90,00 R$ 450,00
47 5 PÇ DISCO SEPARADOR 80900125 USA R$ 80,00 R$ 400,00
48 2 PÇ TUBO FREIO LD 12080023 PV R$ 30,00 R$ 60,00
49 2 PÇ TUBO FREIO LE 80910076 PV R$ 30,00 R$ 60,00
50 24 PÇ PARAFUSO 82300470 FAY R$ 6,00 R$ 144,00
51 24 PÇ PORCA 33137268 FAY R$ 3,00 R$ 72,00
52 4 PÇ CORREIA ALTERNADOR 33901009 DAYCO R$ 100,00 R$ 400,00
53 6 PÇ DENTE  33901010 METISA R$ 200,00 R$ 1.200,00
54 1 PÇ DENTE LATERAL 81170098 ECOPLAN R$ 220,00 R$ 220,00
55 1 PÇ DENTE LATERAL 81150483 ECOPLAN R$ 220,00 R$ 220,00
56 7 PÇ PARAFUSO LAMINA 81150569 FAY R$ 10,00 R$ 70,00
57 7 PÇ PARAFUSO LAMINA 10640001 FAY R$ 10,00 R$ 70,00
58 14 PÇ PORCA 81150381 FAY R$ 3,00 R$ 42,00
59 4 PÇ BUCHA 2208455 PIM R$ 80,00 R$ 320,00
60 5 PÇ CALÇO 90420172 PIM R$ 20,00 R$ 100,00
61 1 PÇ PINO 35404202 PIM R$ 250,00 R$ 250,00
62 6 PÇ JUNTA TAMPA VALVULA 91052500 CTP R$ 50,00 R$ 300,00
63 1 PÇ ANEL 12305911 APC R$ 15,00 R$ 15,00
64 1 PÇ BOMBA HIDRAULICA 329222100 MEDAL R$ 750,00 R$ 750,00
65 1 PÇ CONECTOR 83410767 HT R$ 30,00 R$ 30,00
66 1 PÇ BOMBA D’AGUA 83410768 URBA R$ 290,00 R$ 290,00
67 2 PÇ BRAÇO LIMPADOR 53103208 NH R$ 390,00 R$ 780,00
68 1 PÇ INDICADOR NIVEL OLEO 53103209 FEM R$ 105,00 R$ 105,00
69 1 PÇ FLANGE 53103205 PV R$ 980,00 R$ 980,00
70 1 PÇ RETENTOR 70180317 CORTECO R$ 60,00 R$ 60,00
71 1 PÇ LUVA CARDAN 70180327 PV R$ 760,00 R$ 760,00
72 1 PÇ PONTEIRA CARDAN  71630098 PV R$ 540,00 R$ 540,00
73 1 PÇ GARFO CARDAN 71630126 PV R$ 440,00 R$ 440,00
74 4 PÇ PARAFUSO 70431100 FAY R$ 7,00 R$ 28,00
75 4 PÇ PORCA    12811665 FAY R$ 2,30 R$ 9,20
76 4 PÇ ARRUELA PRESSÃO 90450033 FAY R$ 0,40 R$ 1,60
77 1 PÇ ROLAMENTO  90406200 NTN R$ 1.250,00 R$ 1.250,00
78 2 PÇ BUCHA DO EIXO TRAS MAIOR 90450023 PV R$ 320,00 R$ 640,00
79 2 PÇ BUCHA DO EIXO TRAS MENOR 45820285 PV R$ 560,00 R$ 1.120,00
80 1 PÇ RESERVATÓRIO D’ÁGUA  45820353 PV R$ 380,00 R$ 380,00
81 1 PÇ RADIADOR D’ÁGUA 9S4997 PINGUIM R$ 4.860,00 R$ 4.860,00
82 1 PÇ PISTÃO DE INCLINAÇÃO 3053421 JUSTIN R$ 5.700,00 R$ 5.700,00
83 1 PÇ PISTÃO DO LEVANTE  305452 MSU R$ 3.850,00 R$ 3.850,00
                                                                                                             TOTAL DO LOTE: 44.450,00

LOTE 04 - RETROESCAVADEIRA 416-E CATERPILLAR - 2013 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 
MARCA VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL
1 1 PÇ ANEL TRAVA 3J1907 APC R$ 6,00 R$ 6,00
2 1 PÇ TAMPA COMBUSTIVEL 2010330 CTP R$ 300,00 R$ 300,00
3 4 PÇ ANEL ORING 3J1908 APC R$ 15,00 R$ 60,00
4 2 PÇ RETENTOR 1987825 APC R$ 50,00 R$ 100,00
5 1 PÇ PLACA A15670 APC R$ 90,00 R$ 90,00
6 10 PÇ PRISIONEIRO 8T7044 CTP R$ 20,00 R$ 200,00
7 2 PÇ RETENTOR 2198798 CTP R$ 25,00 R$ 50,00
8 4 PÇ PORCA 1D5117 FAY R$ 3,00 R$ 12,00
9 4 PÇ ARRUELA 9R0109 PIM R$ 8,00 R$ 32,00
10 2 PÇ ANEL ORING 21S547 PIM R$ 6,00 R$ 12,00
11 2 PÇ BUCHA 547 E27 PIM R$ 60,00 R$ 120,00
12 2 PÇ RETENTOR R24451 APC R$ 20,00 R$ 40,00
13 4 PÇ PRISIONEIRO 8T74044 PIM R$ 10,00 R$ 40,00
14 2 PÇ ANEL VEDADOR 2S225 APC R$ 9,00 R$ 18,00
15 2 PÇ ANEL ORING 246S03 APC R$ 6,00 R$ 12,00
16 1 PÇ PINO 4T254E PIM R$ 100,00 R$ 100,00
17 2 PÇ BUCHA 1K7022 PIM R$ 60,00 R$ 120,00
18 4 PÇ PARAFUSO EIXO TRAS 17092 PIM R$ 60,00 R$ 240,00
19 4 PÇ ARRUELA 9R0109 PIM R$ 6,00 R$ 24,00
20 4 PÇ PORCA 65T002 PIM R$ 4,00 R$ 16,00
21 2 PÇ PARAFUSO 245P24 PIM R$ 8,00 R$ 16,00
22 1 PÇ TUBO 58P214 PIM R$ 210,00 R$ 210,00
23 2 PÇ VALVULA 27T020 CTP R$ 300,00 R$ 600,00
24 2 PÇ RETENTOR 91R254 APC R$ 80,00 R$ 160,00
25 2 PÇ RETENTOR 9E2546 APC R$ 70,00 R$ 140,00
26 2 PÇ ROLAMENTO 9P242 NTN R$ 210,00 R$ 420,00
27 1 PÇ PINO 457U PIM R$ 170,00 R$ 170,00
28 2 PÇ ESPACADOR 2807201 PIM R$ 20,00 R$ 40,00
29 2 PÇ CALÇO 1024560 PIM R$ 15,00 R$ 30,00
30 1 PÇ PINO 1024560 PIM R$ 290,00 R$ 290,00
31 1 PÇ PINO 1024561 PIM R$ 180,00 R$ 180,00
32 1 PÇ ARRUELA 654O214 PIM R$ 40,00 R$ 40,00
33 2 PÇ BUCHA 65411Y2 PIM R$ 80,00 R$ 160,00
34 2 PÇ BUCHA 65411Y3 PIM R$ 120,00 R$ 240,00
35 2 PÇ BUCHA 65411Y4 PIM R$ 120,00 R$ 240,00
36 1 PÇ PINO 1024562 PIM R$ 160,00 R$ 160,00
37 1 PÇ PINO 1024563 PIM R$ 170,00 R$ 170,00
38 2 PÇ BUCHA B4571 PIM R$ 50,00 R$ 100,00
39 2 PÇ RASPADOR R45568 PIM R$ 20,00 R$ 40,00
40 2 PÇ ANEL 5A144 APC R$ 10,00 R$ 20,00
41 4 PÇ ANEL ORING 6A457 APC R$ 8,00 R$ 32,00
42 2 PÇ ANEL ORING 4A2541 APC R$ 8,00 R$ 16,00
43 4 PÇ ANEL 3A5312 APC R$ 9,00 R$ 36,00
44 2 PÇ ANEL  85476 APC R$ 9,00 R$ 18,00
45 2 PÇ MANCAL   362024 PIM R$ 320,00 R$ 640,00
46 2 PÇ ANEL 9A748 PIM R$ 10,00 R$ 20,00
47 2 PÇ ANEL 6A3254 APC R$ 10,00 R$ 20,00
48 2 PÇ ANEL ENCOSTO   1A532 APC R$ 20,00 R$ 40,00
49 2 PÇ RETENTOR 9E2538 APC R$ 30,00 R$ 60,00
50 2 PÇ ANEL 4A5782 APC R$ 10,00 R$ 20,00
51 1 PÇ RETENTOR  8E1420 APC R$ 50,00 R$ 50,00
52 2 PÇ GAXETA G65 APC R$ 10,00 R$ 20,00
53 4 PÇ ANEL A2458 APC R$ 8,00 R$ 32,00
54 2 PÇ REPARO CILINDRO LEVANTE R4453 APC R$ 120,00 R$ 240,00
55 2 PÇ BUCHA 54B254 PIM R$ 110,00 R$ 220,00
56 2 PÇ REPARO CILINDRO ESTABILIZADOR 5R478 APC R$ 100,00 R$ 200,00
57 2 PÇ REPARO CILINDRO GIRO 9R3015 APC R$ 100,00 R$ 200,00
58 2 PÇ REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO 6R4712 APC R$ 90,00 R$ 180,00
59 4 PÇ ABRAÇADEIRA B2458 SUPRENS R$ 10,00 R$ 40,00
60 4 PÇ ABRAÇADEIRA B2457 SUPRENS R$ 10,00 R$ 40,00
61 4 PÇ ABRAÇADEIRA B2459 SUPRENS R$ 15,00 R$ 60,00
62 4 PÇ ANEL A2448 APC R$ 10,00 R$ 40,00
63 8 PÇ ARRUELA PRESSÃO 32B14 APC R$ 0,30 R$ 2,40
64 1 PÇ PINO 5P1254 PIM R$ 200,00 R$ 200,00
65 4 PÇ CALÇO 45C65 PIM R$ 20,00 R$ 80,00
66 2 PÇ BUCHA 364B54 PIM R$ 90,00 R$ 180,00
67 2 PÇ BUCHA 364B58 PIM R$ 80,00 R$ 160,00
68 1 PÇ PINO 21P35 PIM R$ 200,00 R$ 200,00
69 2 PÇ BUCHA 364B24 PIM R$ 80,00 R$ 160,00
70 1 PÇ PINO P2441 PIM R$ 170,00 R$ 170,00
71 2 PÇ BUCHA 4B654 PIM R$ 80,00 R$ 160,00
72 8 PÇ DENTE 65D39 ITR R$ 70,00 R$ 560,00
73 16 PÇ PARAFUSO 454P4 FAY R$ 6,00 R$ 96,00
74 16 PÇ PORCA 9P324 FAY R$ 3,00 R$ 48,00
75 10 PÇ UNHA 45PU ITR R$ 60,00 R$ 600,00
76 10 PÇ PINO TRAVA 6412I ITR R$ 10,00 R$ 100,00
77 10 PÇ FIXADOR E214 APC R$ 65,00 R$ 650,00
78 1 PÇ PISTÃO DO LEVANTE 3053432 APC R$ 4.150,00 R$ 4.150,00
79 1 PÇ PISTÃO DA CONCHA 305414 MSU R$ 3.800,00 R$ 3.800,00
80 1 PÇ RADIADOR  2Y29672 PINGUIM R$ 3.900,00 R$ 3.900,00
81 1 PÇ RESERVATÓRIO D’ÁGUA 80227062 CTP R$ 530,00 R$ 530,00
82 1 PÇ CARDAN 2495276 C.CARDAN R$ 650,00 R$ 650,00
83 1 PÇ CRUZETA CZ285 LNG R$ 111,60 R$ 111,60
TOTAL DO LOTE: 23.750,00
                                                                                                       
LOTE 05 - TRATOR VALMET 8085 ANO 91 - SECRETARIA MUN. DE FOM. ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 
MARCA VLR.  UNITÁRIO VLR. TOTAL
1 1 PÇ TUBO  844651 VT R$ 130,00 R$ 130,00
2 1 PÇ TAMPA   984996 VT R$ 205,00 R$ 205,00
3 1 PÇ SENSOR TEMPERATURA 8422848 FEM R$ 85,00 R$ 85,00
4 2 PÇ ROTULA 8763641 PIM R$ 120,00 R$ 240,00
5 2 PÇ ROLAMENTO 8771254 NTN R$ 315,00 R$ 630,00
6 4 PÇ RETENTOR 8788221 APC R$ 125,00 R$ 500,00
7 2 PÇ REPARO 829474 APC R$ 125,00 R$ 250,00
8 1 PÇ REPARO 80298 APC R$ 140,00 R$ 140,00
9 1 PÇ PONTA 83911 BEIJOL R$ 80,00 R$ 80,00
10 2 PÇ PINO TRAVA 829592 BEIJOL R$ 20,00 R$ 40,00
11 3 PÇ ESPAÇADOR 815478 BEIJOL R$ 10,00 R$ 30,00
12 1 PÇ ENGRENAGEM 849903 BEIJOL R$ 650,00 R$ 650,00
13 1 PÇ ENGRENAGEM 820127 BEIJOL R$ 650,00 R$ 650,00
14 2 PÇ DISCO 925989 UNITEC R$ 150,00 R$ 300,00
15 1 PÇ COROA/PINHÃO 383817 BEIJOL R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
16 2 PÇ CILINDRO MESTRE 1805417 GENAU R$ 380,00 R$ 760,00
17 4 PÇ CALÇO 947109 FEM R$ 20,00 R$ 80,00
18 2 PÇ ARRUELA 916772 FEM R$ 30,00 R$ 60,00
19 2 PÇ ANEL 54768 APC R$ 10,00 R$ 20,00
20 2 PÇ RETENTOR CUBO DIANT 21577 CORTECO R$ 120,00 R$ 240,00
21 2 PÇ RETENTOR CUBO TRAS 69455 CORTECO R$ 220,00 R$ 440,00
                                                           TOTAL DO LOTE: 7.530,00 

LOTE 07: TRATOR NEW HOLLAND TM7010 - 2008 - SECRETARIA MUN. DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 
MARCA VLR.  UNITÁRIO VLR. TOTAL
1 1 PÇ ANEL 13329 APC R$ 23,00 R$ 23,00
2 1 PÇ REPARO PISTÃO 9169 APC R$ 68,00 R$ 68,00
3 1 PÇ ANEL 62678 APC R$ 25,00 R$ 25,00
4 1 PÇ JUNTA 698286 APC R$ 30,00 R$ 30,00
5 1 PÇ ROLAMENTO 3906 FAG R$ 310,00 R$ 310,00
6 1 PÇ ROLAMENTO 3415 FAG R$ 320,00 R$ 320,00
7 2 PÇ ANEL VEDADOR 16764 APC R$ 23,00 R$ 46,00
8 1 PÇ ANEL TRAVA 31464 APC R$ 12,00 R$ 12,00
9 1 PÇ ROLAMENTO 31859 NTN R$ 310,00 R$ 310,00
10 1 PÇ SUPORTE 60011 NH R$ 18,00 R$ 18,00
11 1 PÇ PUNHO 867 APC R$ 85,00 R$ 85,00
12 1 PÇ GARFO 52415 NH R$ 300,00 R$ 300,00
13 2 PÇ MOLA 351422 NH R$ 25,00 R$ 50,00
14 2 PÇ PINO 98566 PIM R$ 125,00 R$ 250,00
15 1 PÇ EIXO 8826 BEIJOL R$ 310,00 R$ 310,00
16 1 PÇ MANGUEIRA 7924 BENFLEX R$ 95,00 R$ 95,00
17 2 PÇ ABRAÇADEIRA 18203 SUPRENS R$ 15,00 R$ 30,00
18 1 PÇ MANGUEIRA 18632 BENFLEX R$ 90,00 R$ 90,00
19 2 PÇ RETENTOR 21558 APC R$ 60,00 R$ 120,00
20 1 PÇ FLANGE 22354 CARARA R$ 290,00 R$ 290,00
21 1 PÇ ROLAMENTO 22466 NTN R$ 385,00 R$ 385,00
22 1 PÇ TIRANTE 4552 BEIJOL R$ 120,00 R$ 120,00
23 2 PÇ PARAFUSO 38115 FAY R$ 10,00 R$ 20,00
24 1 PÇ FORQUILHA 3458 BEIJOL R$ 63,00 R$ 63,00
25 1 PÇ MOLA 32654 NH R$ 35,00 R$ 35,00
26 1 PÇ JUNTA 3215 APC R$ 63,00 R$ 63,00
27 1 PÇ JUNTA 221554 APC R$ 60,00 R$ 60,00
28 1 PÇ ANEL 1851 APC R$ 20,00 R$ 20,00
29 1 PÇ ANEL ELASTICO 54886 APC R$ 15,00 R$ 15,00
30 1 PÇ ROLAMENTO 238024 NTN R$ 180,00 R$ 180,00
31 2 PÇ RETENTOR 32443 SABÓ R$ 65,00 R$ 130,00
32 1 PÇ VEDADOR 2335 SABÓ R$ 44,00 R$ 44,00
33 4 PÇ ANEL ORING 249633 APC R$ 18,00 R$ 72,00
34 1 PÇ EMBREAGEM COMPLETA 183429 LUK R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
35 1 PÇ BRAÇO 18365 LUK R$ 350,00 R$ 350,00
36 2 PÇ ARRUELA 32254 FAY R$ 20,00 R$ 40,00
37 1 PÇ JUNTA 332466 APC R$ 30,00 R$ 30,00
38 1 PÇ VÁLVULA 1548522 NH R$ 250,00 R$ 250,00
39 1 PÇ JUNTA 3336 NH R$ 50,00 R$ 50,00
40 1 PÇ LUVA 22644 BEIJOL R$ 160,00 R$ 160,00
41 2 PÇ ANEL  33645 APC R$ 15,00 R$ 30,00
42 1 PÇ ENGRENAGEM 9455 BEIJOL R$ 450,00 R$ 450,00
43 1 PÇ CRUZETA 66522 LNG R$ 150,00 R$ 150,00
44 2 PÇ ESPAÇADOR 3622 BEIJOL R$ 50,00 R$ 100,00
45 1 PÇ RETENTOR 365422 APC R$ 50,00 R$ 50,00
46 1 PÇ SILENCIOSO  331564 SILENTEC R$ 320,00 R$ 320,00
47 1 PÇ CARDAN  36689 LNG R$ 681,00 R$ 681,00
48 1 PÇ TANQUE COMBUSTIVEL  86564 NH R$ 1.150,00 R$ 1.150,00
TOTAL DO LOTE: 9.700,00
VALOR TOTAL : R$ 85.430,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção de veículos 
pesados, a ser pá carregadeira, motoniveladora, retroescavadeira e tratores que pertencem a Secretaria Municipal de 
Fomento às Atividades Econômicas e a Divisão de Obras e Serviços Urbanos, de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 18/2017 e Processo nº 30/2017, que 
integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na 
forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - 
PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 08(oito) de Junho de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Valdir Martini
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CP

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2017 
PREGÃO Nº 20/2017
PROCESSO Nº 32/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo relacionada, visando 
Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de materiais de construção, hidráulico, elétrico e ferramentas para manutenção dos 
prédios públicos que pertencem a esta Administração Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança 
Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
C. ZIVANILDO DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.262.863/0001-53, com sede na Av Juvenal 
Silva Braga, nº 14, na cidade de Esperança Nova - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Claudio Zivanildo da Silva, portador (a)da CI/RG: 
5.350.827-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 944.124.309-44, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE 01 – MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICO                                                                                                                                   
ITENS QUANT. Unidade medida DESCRIÇÃO Marca valor unitário V. TOTAL
1 4000 PÇ PARAFUSO P/ FORRO bellenus 0,0600 240,00
2 300 PÇ PARAFUSO TELHEIRO  E VED 11CM METALBO 0,6700 201,00
3 400 PÇ PARAFUSO CH PHILIPS 40X40 TRAMONTINA 0,1700 68,00
4 400 PÇ PARAFUSO CH PHILIPS 50X50 TRAMONTINA 0,3400 136,00
5 400 PÇ PARAFUSO CH PHILIPS 60X65 TRAMONTINA 0,5000 200,00
6 30 m³ PEDRA BRITADA Nº 1 - M³ PALOTINA 85,0000 2.550,00
7 15 PÇ PORTA LISA MADEIRA IMBUIA ENCABEÇADA 0,80X2,10MT CEDRILHO 121,5500 
1.823,25
8 10 PÇ PORTA LISA MADEIRA IMBUIA ENCABEÇADA 0,70X2,10MT CEDRILHO 121,5500 
1.215,50
9 15 MÇ PREGO 12X12 GERDAU 10,8000 162,00
10 30 MÇ PREGO 17X21 GERDAU 8,5000 255,00
11 40 MÇ PREGO 17X27 GERDAU 8,1000 324,00
12 40 MÇ PREGO 18X24 GERDAU 7,9500 318,00
13 40 MÇ PREGO 22X48 GERDAU 7,9800 319,20
14 30 MÇ PREGO TELHEIRO 500 G POLIFIX 7,9500 238,50
15 50 KG REJUNTE COLA 1 KG CINZA BELITICOLA 3,6800 184,00
16 400 PÇ RIPÃO PINUS 2,5X5CMX3,00MT CEDRILHO 3,9000 1.560,00
17 10 GL SUDARITE 3,600 SUDEBRAS 38,8000 388,00
18 100 PÇ TÁBUA PINUS 2,3X25CMX3,00MT PINUS 15,2000 1.520,00
19 100 PÇ TÁBUA PINUS 2,5X30CMX3,00MT PINUS 18,6500 1.865,00
20 150 PÇ TELHA FIBROCIMENTO 2,44X0,50X4MM MULTILIT 14,3000 2.145,00
21 150 PÇ TELHA FIBROCIMENTO 2,44X1,10X5MM MULTILIT 43,6000 6.540,00
22 16 GL TINTA ESMALTE SINTÉTICA, NA COR AREIA 3600 GL RESICOLOR 70,0000 
1.120,00
23 10 GL TINTA ACRILICA PREMIUM 18 LT BRANCA REVCOLOR 200,0000 2.000,00
24 300 MT ACABAMENTO CONVENCIONAL PVC SIMPLES P/ FORRO BARIRI 3,0000 
900,00
25 40 KG ARAME RECOZIDO Nº 18 AWG SINOBRAS 9,0000 360,00
26 70 M³ AREIA LAVADA MÉDIA M3 ALTONIA 56,0000 3.920,00
27 50 SC ARGAMASSA AC-1 20 KG VOTOMASSA 9,2000 460,00
28 15 PÇ ASSENTO SANITÁRIO CINZA CLARO PLASTILIT 26,2000 393,00
29 10 PÇ BALDE PRETO 12LT PARA CONCRETO ZARIFER 11,0000 110,00
30 20 PÇ BRAÇO P/ LUMINÁRIA GALV. PADRÃO COPEL 1MT ENERMAX 35,0000 
700,00
31 400 PÇ BUCHA POLIETILENO 10MM IV PLAST 0,5000 200,00
32 400 PÇ BUCHA POLIETILENO 6MM IV PLAST 0,2000 80,00
33 400 PÇ BUCHA POLIETILENO 8MM IV PLAST 0,3000 120,00
34 15 PÇ CADEADO 20MM PADO 8,0000 120,00
35 15 PÇ CADEADO 25MM PADO 9,5000 142,50
36 15 PÇ CADEADO 35MM PADO 12,0000 180,00
37 15 PÇ CADEADO 45MM PADO 19,0000 285,00
38 30 PÇ CAIXA DESCARGA CINZA CLARO DURIM 27,5000 825,00
39 90 SC CAL HIDRATADO 20KG CIBRACAL 9,4400 849,60
40 250 SC CAL P/ PINTURA 8 KG CIBRACAL 8,0000 2.000,00
41 200 CX CERÂMICA 45X45 PEI4 CX C/ 2 M2 CRISTOFOLETI 17,0000 3.400,00
42 150 SC CIMENTO CPII-Z-32 COM 50KG CAUE 28,0000 4.200,00
43 150 PÇ COLA P/ CAL PINTURA PLASTILIT 1,2000 180,00
44 20 PÇ COLA PVC 75G PLASTILIT 6,0000 120,00
45 30 KG CORRENTE ZINC. 6,4MMX1/4 30MT TRAMONTINA 17,0000 510,00
46 25 PÇ FECHADURA 601-602/603 GRAFITE ALIANÇA 38,1000 952,50
47 30 PÇ FECHADURA 804/03 INOX EXTERNA ALIANÇA 41,0000 1.230,00
48 20 PÇ FECHADURA 814/03 INOX INTERNA ALIANÇA 37,1000 742,00
49 100 BR FERRO CA 50 - 6,30, 1/4 C/ 12 MT SINOBRAS 13,0000 1.300,00
50 120 BR FERRO CA 50 - 8,00, 5/16 C/ 12 MT SINOBRAS 18,0000 2.160,00
51 200 MT FORRO PVC DUPLO 20CM BRANCO 8MM BARIRI 14,0000 2.800,00
52 25000 UNID LAJOTA DE BARRO 1ª LINHA 6 FUROS ALTONIA 0,4000 10.000,00
53 150 MT LONA LEITOSA 150 MIC 4X100 MTS ECOCICLE 1,2000 180,00
54 30 PAR LUVA DE RASPA CANO LONGO 15 CM LUVAS KOCH 14,0000 420,00
55 250 MT MANGUEIRA JARDIM AMARELA SUPER FLEX ORION 1,9500 
487,50
56 6 PÇ BACIA CONVENCIONAL CINZA CLARO FIORI 155,0000 930,00
57 40 PÇ JOELHO ESG. 50MM PLASTILIT 1,9500 78,00
58 60 PÇ JOELHO ESG. 100MM PLASTILIT 4,7000 282,00
59 60 PÇ JOELHO ESG. 40MM PLASTILIT 1,3000 78,00
60 40 PÇ JOELHO ESG. 75MM PLASTILIT 4,6000 184,00
61 40 PÇ JOELHO LR 25MM X 3/4” PLASTILIT 3,0000 120,00
62 50 PÇ JOELHO LR AZUL 25X3/4 PLASTILIT 4,0000 200,00
63 40 PÇ JOELHO LR AZUL 25MM X 1/2” PLASTILIT 4,0000 160,00
64 70 PÇ JOELHO SD 25MM PLASTILIT 0,9500 66,50
65 10 PÇ JOELHO SD 50MM PLASTILIT 5,0000 50,00
66 40 PÇ LUVA SD 25MM PLASTILIT 0,7500 30,00
67 4 PÇ MECANISMO COMPLETO UNI. SUP. RES. UM/S ICO METAIS 143,0000 
572,00
68 4 PÇ MECANISMO FECHAMENTO KFU ICO METAIS 65,0000 260,00
69 4 PÇ MECANISMO SAÍDA D’AGUA UNIV. SUV. MSU ICO METAIS 80,0000 
320,00
70 5 PÇ REGISTRO PRESSÃO C33 1416 ICO METAIS 51,0000 255,00
71 10 PÇ REGISTRO  ESF. 25MM ICO METAIS 8,0000 80,00
72 30 PÇ SIFÃO SANFONADO KRONA 7,0000 210,00
73 40 PÇ TE ESG. 100MM PLASTILIT 8,8000 352,00
74 30 PÇ TE ESG. 40MM PLASTILIT 2,5000 75,00
75 20 PÇ TE ESG. 50MM PLASTILIT 5,0000 100,00
76 25 PÇ TE ESG. 75MM PLASTILIT 8,5000 212,50
77 60 PÇ TE SD 25MM PLASTILIT 1,0500 63,00
78 10 PÇ TE SD 50MM PLASTILIT 7,0000 70,00
79 10 PÇ TORNEIRA HERC. JARDIM 3/4” PLASTILIT 3,8000 38,00
80 15 PÇ TORNEIRA LAVATORIO MESA 1193 C23 HERC 30,0000 450,00
81 60 MT TUBO ESG. 40MM PLASTILIT 3,0000 180,00
82 60 MT TUBO ESG. 50MM PLASTILIT 6,0000 360,00
83 60 MT TUBO ESG. 75MM PLASTILIT 6,5000 390,00
84 102 MT TUBO ESG. 100MM PLASTILIT 7,5000 765,00
85 60 MT TUBO ESG. 150MM PLASTILIT 21,0000 1.260,00
86 192 MT TUBO SD 25MM PLASTILIT 2,0000 384,00
87 100 PÇ VEDA ROSCA 18MM X 10M GOOL 2,5000 250,00
                                                                                                                                                   TOTAL DO LOTE: 74.524,55    
Lote 02 - MATERIAL ELÉTRICO
ITENS QUANT. Unidade medida DESCRIÇÃO Marca valor unitário V. TOTAL
1 20 PÇ LUMINÁRIA PÚBLICA 1 MT PADRÃO COPEL LZ TASCHIBRA 34,0000 
680,00
2 300 MT CABO LAN INTERNET 4 SEQUENCIAS - AZUL EVERBRAS 1,2000 
360,00
3 10 PÇ CHUVEIRO DUCHA 127V 5500W EVERBRAS 39,0000 390,00
4 2 PÇ DISJUNTOR 2X70A SIC 99,0000 198,00
5 10 PÇ DISJUNTOR DIN 1X15A  SIC 10,0000 100,00
6 10 PÇ DISJUNTOR DIN 1X25A  SIC 10,0000 100,00
7 10 PÇ DISJUNTOR DIN 1X32A  SIC 10,5000 105,00
8 10 PÇ DISJUNTOR DIN 1X50  SIC 12,8000 128,00
9 10 PÇ DISJUNTOR DIN 2X50A  SIC 30,8000 308,00
10 400 MT FIO PARALELO 2X1,5MM QUALIFIX 1,5000 600,00
11 500 MT FIO PARALELO 2X2,5MM QUALIFIX 2,5000 1.250,00
12 400 MT FIO SÓLIDO 1,5MM 1900 KG QUALIFIX 0,9000 360,00
13 400 MT FIO SÓLIDO 10,0MM 10200 KG QUALIFIX 4,5000 1.800,00
14 500 MT FIO SÓLIDO 2,5MM 3000 KG QUALIFIX 1,0000 500,00
15 300 MT FIO SÓLIDO 4,0MM 4500 KG QUALIFIX 2,3000 690,00
16 400 MT FIO SÓLIDO 6,0MM 6200 KG QUALIFIX 3,0000 1.200,00
17 50 UNID FITA ISOLANTE TIGRE 10M ANTI-CHAMA DECORLUX 4,0000 200,00
18 50 PÇ INTERRUPTOR BLANC 1 TECLA SIMPLES MECTRONIC 6,0000 300,00
19 35 PÇ INTERRUPTOR BLANC 1 TECLA SIMPLES E TOM 2P+T SIMP MECTRONIC 12,0000 
420,00
20 20 PÇ TOMADA DUPLA UNIVERSAL RETANGULAR LORENZETI 13,0000 
260,00
21 60 PÇ TOMADA 2P+T PAD 10A LORENZETI 12,0000 720,00
22 3 PÇ TORNEIRA ELÉTRICA BICA MÓVEL 127V 4800W LORENZETI 140,0000 
420,00
23 30 PÇ LÂMPADA COMPACTA 30WX127V FLC 24,5000 735,00
24 100 PÇ LÂMPADA FLUORESCENTE 40W FLC 10,3000 1.030,00
                                                                                                  
TOTAL DO LOTE: R$ 12.854,00

LOTE  3  - FERRAMENTAS
ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO marca valor unitário V. TOTAL
1 20 PÇ PNEU CARRIOLA 3,00X8 4 LONAS ASAX 27,0000 540,00
2 15 PÇ TRENA CARPINTEIRO 5 MT IRWIN 17,0000 255,00
3 8 PÇ ALICATE ROBUST 8” PROFISSIONAL MTX 25,0000 200,00
4 8 PÇ ARCO DE SERRA FIXO 12 DURASTEL MTX 24,0000 192,00
5 10 PÇ BROCA AÇO RÁPIDO 10MM IRWIN 18,0000 180,00
6 10 PÇ BROCA AÇO RÁPIDO 3,5MM IRWIN 4,9500 49,50
7 10 PÇ BROCA AÇO RÁPIDO 4MM IRWIN 4,5000 45,00
8 10 PÇ BROCA AÇO RÁPIDO 4,5MM IRWIN 6,0000 60,00
9 10 PÇ BROCA AÇO RÁPIDO 6,0MM IRWIN 8,0000 80,00
10 10 PÇ BROCA DE VÍDEA 10,0MM IRWIN 13,0000 130,00
11 10 PÇ BROCA DE VÍDEA 6,0MM IRWIN 6,0000 60,00
12 10 PÇ BROCA DE VÍDEA 8,0MM IRWIN 10,0000 100,00
13 10 PÇ CABO DE ENXADA MADEIRA MARFIM DE 1,70MT ORION 13,0000 
130,00
14 10 PÇ CABO DE PÁ DE MADEIRA MARFIM ORION 12,0000 120,00
15 20 PÇ CÂMARA DE AR P/ CARRIOLA 3,25 ASAX 20,0000 400,00
16 6 PÇ CARRIOLA  PVC 90L LARANJA FISCHER 191,0000 1.146,00
17 10 PÇ CARRIOLA PNEU CÂMARA 60LT FISCHER 101,0000 1.010,00
18 10 PÇ CHAVE DE FENDA 1/4X4” FOXLUX 9,0000 90,00
19 10 PÇ CHAVE PHILIPS 1/4X5 FOXLUX 11,0000 110,00
20 15 PÇ DESEMPENADEIRA PLÁSTICA 17X30 DSP2 GERPLAST 21,0000 
315,00
21 20 PÇ DISCO DIAMANTADO TURBO V1 MTT 21,0000 420,00
22 10 PÇ DISCO SERRA CIRC/ VIDEA GRANDE BRASFORT 48,0000 480,00
23 6 PÇ ENXADA LARGA S/CABO 2,5 ZARIFER 21,0000 126,00
24 6 PÇ ENXADÃO LARGO 2,5 S/CABO ZARIFER 20,0000 120,00
25 6 PÇ LIMA P/ ENXADA CHATA 8” KEF 17,0000 102,00
26 8 PÇ MARTELO 29MM BRASFORT 34,0000 272,00
27 10 PÇ PÁ BICO  GRANDE Nº 2 S/ CABO ZARIFLEX 22,0000 220,00
TOTAL DO LOTE: R$ 6.952,50
VALOR TOTAL : R$ 94.331,05 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de materiais de construção, hidráulico, elétrico e ferramentas 
para manutenção dos prédios públicos que pertencem a esta Administração Municipal, de conformidade com as especificações previstas 
no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 20/2017 e Processo nº 32/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da data de assinatura 
desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data 
de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o 
motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de Solicitação 
de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 1 (um) dia improrrogável, após o recebimento da requisição pela empresa da 
“Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa, correndo por conta do 
contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o atendimento a todas 
as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação, 
previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no 
Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data 
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas 
dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do 
contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal 
à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, 
quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das 
propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço 
originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer momento reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no 
Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas,  em até 30 (trinta) 
dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo 
responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão 
negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua 
reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça o 
fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até 
o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou 
condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for 
o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de 
outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à 
Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos 
assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às 
sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a 
que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de 
Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua 
contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pelo setor 
requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 
efeitos de direito.
Esperança Nova, 08(oito) de Junho de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Claudio Zivanildo da Silva 
C. ZIVANILDO DA SILVA - ME
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CP

      SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  RURAIS  DE  IVATÉ        
Inscrito no MTE sob o nº 46000.009354/02-91    CNPJ: 73.225.096/0001-60 

Sede: Av. Rio de Janeiro nº 2.900      Ivaté-PR.        CEP: 87.525-000 
Fone/Fax: (0**44) 3673-1292         e-mail: strivate@hotmail.com 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ivaté, no uso de suas 
atribuições estatutárias, CONVOCA os associados, em condições de votar, para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 22 de junho de 
2017, às 13:30 horas, em primeira convocação, e as 14:00 horas em segunda 
convocação, de acordo com o Estatuto da entidade, na sede deste sindicato, sito a   
Avenida Rio de Janeiro nº 2900, centro, nesta cidade de Ivaté – PR; 
Pauta do dia: 

1. Leitura e aprovação da ata da assembleia anterior; 
2. Leitura do parecer do Conselho Fiscal; 
3. Prestação de Contas do Exercício de 2016; 

Não havendo, na hora acima indicada, número suficiente de associados presentes 
para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a assembleia será realizada 
meia hora após, ou seja, às 14:00 horas, no mesmo dia e local, em segunda 
convocação, com qualquer numero de associados presentes.

  
Ivaté – PR; 13 de junho de 2017.  

Osvaldo Piva 
Presidente 

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conveniado coM a fundaçÃo nacional de saúde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2017
MODALIDADE: Pregão 010/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  L. Blanco & Blanco Ltda ME
   CNPJ – 82.337.502/0001-77
OBJETO  Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção de painéis e quadro de comando do 
Samae de Tapejara.
VALOR:  R$ 14.520,00 (quatorze mil quinhentos e vinte reais).
Tapejara, 14 de junho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior    Laércio Blanco 
 Diretor            Sócio

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conveniado coM a fundaçÃo nacional de saúde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2017
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 014/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  2D ENGENHARIA LTDA ME
   CNPJ – 20.168.772/0001-44
OBJETO:  Prestação de serviço de engenharia, sendo elaboração de projeto, desenhos técnicos, memoriais 
descritivos, planilhas de cálculo e de orçamento, para implantação do sistema de esgoto no Jardim Itália.
VALOR:  R$ 9.650,00 (nove mil seiscentos e cinquenta reais).
Tapejara, 14 de junho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior     Dener M. Linhares de Rezende
Diretor        Sócio
Samae de Tapejara       2D Engenharia Ltda ME
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MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 375/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARTA MARIA VIEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.238.358-
9-SSP/PR, inscrita no CPF nº 639.348.929-49, ocupando o cargo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 03/07/2015 a 02/07/2016, a partir de 26/06/2017 
a 25/07/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 376/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
5.325.690-2-SSP/PR, inscrito no CPF nº 982.991.669-34, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 16/06/2016 a 15/06/2017, 
a partir de 03/07/2017 a 01/08/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 377/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, cumulado com 
o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical ao servidor ODAIR BATISTA NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº 6.843.505-6-SSP/PR, e do CPF nº 284.183.518-96, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Junho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 378/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, cumulado com 
o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical ao servidor GILSON COELHO DE CARVALHO, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 4.044.858-6-SSP/PR, e do CPF nº 527.360.839-20, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Junho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 379/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora JULIANA HUNGARO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 7.303.656-9-SSP/PR, e do CPF nº 035.285.119-82, ocupando o cargo de Professor de Artes, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Junho de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
PORTÁRIA  279    DE  02  DE  MAIO  DE    2017                        
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/05/2017 a 31.05.2017,  
conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º 
da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara 
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 1º/05/2017 até 31/05/2017, conforme relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade. 
Art. 2º -  Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram as 
seguinte:
Beneficiário  Quantidade de diárias 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike  09 diárias 
Erica Evelin Oliveira Fernandes  04 diárias 
Maria Ângelica Sirena Koike Souza  05 diárias 
Roseli de Oliveira Souza  03 diárias 
Roberta Maria Rodrigues  03 diárias 
Dirce de Moraes Grego  03 diárias 
Paulo Sergio Santos  02 diárias 
Katia Vanuza de Souza  01 diária 
José Alexandre Soave  02 diária 
Marcio Luiz Bonadio  01 diária 
Ronei Aparecido Lopes Castilho 06 diária 
Andreia Minatovicz Cruz  01 diária 
Eliene A. S. Mena  02 diárias
Marli Aparecida de Paula  02 diárias 
João Pereira de Lima  02 diárias 
Fabiano André Spricido  20 diárias 
Helton Pablo Pacifico da Silva  05 diárias 
Valdemiro Feliciano da Silva  03 diárias 
Luiz Henrique da Silva  19 diárias 
Elizete da Silva  19 diárias 
Carlos Roberto Almeida  12 diárias 
Carlos Fernandes Pereira  08 diárias 
Nivernai Sepulveda Sepulveda  12 diárias 
Paulo Sergio Vilas Boas  22 diárias 
José Carlos Lacerda Pereira  19 diárias 
Pedro Vieira dos Santos  22 diárias 
Sergio Aparecido Martins  22 diárias 
Cicero de Figueiredo  19 diárias 
José Marques Mendonça  12 diárias 
Larissa Mariano Leitão  02 diárias 
Sergio José Longo  02 diárias 
Lucia Egidia de Moraes Almeida  02 diárias 
Selma Franco Sette  01 diária 
Eliane Gonçales  01 diária 
Vilma Aparecida do Nascimento  01 diária 
Junior Janderson de Carvalho 02 diária 
Lucia Rosa Galvão  02 diária 
Carlos Pereira dos Santos  02 diária
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  
diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 31 de  Maio    de 2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conveniado coM a fundaçÃo nacional de saúde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 011/2017
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de reparos em cerca no terreno da captação de água 
do Bosque. Compreendendo: retirada de cerca existente composta por 30 palanques de concreto e 12 fios de arame 
farpado; e colocação/substituição de palanques e arames danificados em cerca de outras áreas no mesmo local.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – Edson Militão da Silva ME
    CNPJ – 18.450.698/0001-02
VALOR TOTAL:  LOTE 01 - R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 05 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 05 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, 14 de junho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior
 Diretor do SAMAE

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
AVISO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE 004/2017-PMI
CHAMADA PÚBLICA N.º 03/2017-PMI
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, “caput”, com bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através 
da Prefeitura municipal de Ivaté, torna público que realizará credenciamento de Produtores rurais para contratação 
abaixo descriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 31.743,00 (trinta e um mil setecentos e quarenta e três reais), nos termos do Anexo 
I do presente edital, sendo que tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a contratante 
obrigada a realizá-la em sua totalidade. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2017, podendo, a critério da administração, ser prorrogado, de acordo 
com a legislação aplicável à espécie.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: 04/07/2017 a 31/12/2017.
HORÁRIO: das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:00
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, no período e 
endereço acima citados.
Ivaté, 14 de Junho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
LEI Nº 732/2017
SÚMULA - Autorização para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ao Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes Orçamentáriase dá outras providências.
O Poder Executivo do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, 
resolve propor à Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício 
financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), nas dotações orçamentárias 
abaixo:
Órgão – 09  Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade – 022 Divisão de Serviço Social
Atividade – 08.241.0062.2.085 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
Elemento – 3.3.90.30.00.00  Material de Consumofonte 000                       2.500,00 
Elemento – 3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de terceiros PJ fonte 000     2.500,00 
Artigo 2º - Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, será utilizado o cancelamento das 
dotações abaixo:
Órgão – 08  Fundo Municipal de Saúde
Unidade – 021 Divisão de Saúde Publica
Atividade – 10.301.0054.2.014 Manutenção e Encargos da Divisão de Saúde Pública
Elemento – 3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de terceiros PJfonte 000     5.000,00 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, aos 13 dias de Junho de dois mil e dezessete.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
LEI Nº 731/2017
SÚMULA - Autorização para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ao Orçamento Municipal para o 
corrente exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes Orçamentáriase dá outras providências.
O Poder Executivo do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, 
resolve propor à Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício 
financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 20.566,00 (Vinte mil e quinhentos e sessenta e 
seis reais), nas dotações orçamentárias abaixo:
Órgão – 08  Fundo Municipal de Saúde
Unidade – 021 Divisão de Saúde Pública
Atividade – 10.301.0054.2.014 Manutenção e Encargos da Divisão de Saúde Pública
Elemento – 4.4.90.52.00.00  Equipamento e Mat. Permanente fonte 03500 20.566,00
Artigo 2º -Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, será utilizado o superávit financeiro na 
fonte 500 apurado em 31/12/2016. 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, aos 13 dias de Junho de dois mil e dezessete.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
DECRETO Nº 1381/2017
SÚMULA - Autorização para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ao Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes Orçamentáriase dá outras providências.
O Poder Executivo do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei 
Municipal 732/2017 DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício 
financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), nas dotações orçamentárias 
abaixo:
Órgão – 09  Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade – 022 Divisão de Serviço Social
Atividade – 08.241.0062.2.085 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
Elemento – 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo fonte 000                     2.500,00 
Elemento – 3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de terceiros PJ fonte 000     2.500,00 
Artigo 2º - Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, será utilizado o cancelamento das 
dotações abaixo:
Órgão – 08  Fundo Municipal de Saúde
Unidade – 021 Divisão de Saúde Publica
Atividade – 10.301.0054.2.014 Manutenção e Encargos da Divisão de Saúde Pública
Elemento – 3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de terceiros PJfonte 000     5.000,00 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, aos 13 dias de Junho de dois mil e dezessete.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
DECRETO Nº 1380/2017
SÚMULA - Autorização para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ao Orçamento Municipal para o 
corrente exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes Orçamentáriase dá outras providências.
O Poder Executivo do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei 
Municipal 731/2017 DECRETA:
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício 
financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 20.566,00 (Vinte mil e quinhentos e sessenta e 
seis reais), nas dotações orçamentárias abaixo:
Órgão – 08  Fundo Municipal de Saúde
Unidade – 021 Divisão de Saúde Pública
Atividade – 10.301.0054.2.014 Manutenção e Encargos da Divisão de Saúde Pública
Elemento – 4.4.90.52.00.00  Equipamento e Mat. Permanente fonte 03500 20.566,00
Artigo 2º -Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, será utilizado o superávit financeiro na 
fonte 500 apurado em 31/12/2016. 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, aos 13 dias de Junho de dois mil e dezessete.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu 
recurso para implantação de sistema de abastecimento de agua na comunidade Estrada do Facão, conforme 
Convênio nr. 808601/2014.
DATA RECURSO VALOR R$
25/05/2017 Min. Integração Nacional 250.000,00
Tapira-PR.  07 de Junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal..

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 1422014, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2014, TOMADA DE 
PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 5/2014
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no C.G.C. – MF sob nº 75.587.204/0001-70, com sede na Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95 – Centro, Terra Roxa – Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal SR. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, de outro lado HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 08.012.689/0001.86, neste ato representado por ANA PAULA GENZ, 
doravante denominado CONTRATADA, tem justos e contratados as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O contratante através do Processo Licitatório nº 94/2014, na modalidade Tomada de Preço 
para Obras e serviços de Engenharia sob o no 5/2014, realizou Ata de Registro de Preços/Contrato nº 1422014.
CLÁUSULA SEGUNDA – O Presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do Prazo de Execução para o dia 
28/09/ 2017, e Vigência para o dia 27/03/2018, com vulcro no art. 57, II da Lei nº 8.666/93  .
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em vigor as demais Cláusulas e Condições do contrato.
Terra Roxa, 14/06/2017. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA
ANA PAULA GENZ
CONTRATADO
Testemunhas:
1. ________________________________
PAULO CESAR FARIAS 2. ________________________________
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 49/2017, MODALIDADE: 04 - Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 
3/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Presidente e pela Comissão permanente de Licitação, designada através do 
decreto ou portaria nº 9544/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 049/2017, Modalidade: 04 - Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 003/2017, o seguinte 
participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
HF CIX CONSTRUTORA LTDA - ME                                296.499,29
Terra Roxa, 14 de Junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N°.10358/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 125/2017 de 12 de junho de 2017 protocolado sob nº 11070/2017 em 12/06/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora CLAUDETE DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 148881, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ,  a 
partir de 05 de junho de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 05 de junho de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10359/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 125/2017 de 12 de junho de 2017 protocolado sob nº 11070/2017 em 12/06/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora CLAUDETE DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 148881, para atuar como docente no 
CMEI DR. HUGO DHERÊ, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir 
de 05 de junho de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento 
básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 05 de junho de 2017 
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 10357/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora CRISTINA DINTER FORTINE, matrícula 176150, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias de licença gestante a partir de 07/06/2017 a 03/12/2017, conforme 
atestado médico firmado pelo Dr. Jorge Ferreira Braga, CRM/PR 11855, em 07 de junho 2017.                                                  
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 07 de junho de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE   TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  em 14 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA nº. 10360/2017
Súmula: Concede Aposentadoria Por Invalidez Permanente e dá outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor Gerson de Lima Taveira.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida ao servidor Gerson de Lima Taveira, brasileiro, Servidor Público Municipal de Terra Roxa – PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, na referência ASG IX conforme quadro de cargos, portador 
do RG Nº 4.295.450-0, e inscrito no CPF/MF sob o nº 741.434.769-91, Aposentadoria por Invalidez Permanente com 
proventos proporcionais no valor de R$ 1.133,48 (Um mil cento e trinta e três reais e quarenta e oito centavos)Art. 40, 
§ 1º, I, da CF c/c art. 6º-A da EC 41/03 – Emenda 70/2012 Provento Proporcional – Doença Comum, não especificada 
em Lei – Com Paridade Última Remuneração. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Terra Roxa, 14 de junho de 2017.                                                                                                                                      
Registre-se e Publique-se
 Altair Donizete de Pádua

associaçÃo Médica de uMuaraMa
edital de convocaçÃo de asseMbléia geral extraordinÁria

Pelo presente Edital de Convocação ficam convocados todos os associados da 
Associação Médica de Umuarama, em pleno uso de seus direitos estatutários, 
para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária que será realizada no dia 
20 de junho de 2017 (terça-feira), no auditório da UNIMED, sito a Rua Jussara, 
3691- Umuarama PR, em primeira convocação às 19h00 (dezenove horas), com 
a maioria dos associados e em segunda convocação às 19h30 (dezenove horas e 
trinta minutos) com qualquer número de participantes.
Serão tratados os seguintes assuntos:
1. Eleição do Conselho Fiscal;
2. Alteração do Estatuto da AMU (Art. 19, 53,54 e 67);
3. Criação de Órgão de divulgação Cultural e Social da AMU;
4. ASSUNTOS GERAIS.
Não havendo na hora acima marcada maioria dos sócios componentes do quadro 
associativo da Associação Médica de Umuarama em pleno gozo de seus direitos, para 
início dos trabalhos, a Assembléia se reunirá, com qualquer número de associados, 
em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira convocação. 
Umuarama, 14 de junho de 2017.
Dr. Sebastião Mauricio Bianco
Presidente

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 148/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor JOAQUIM JOSE RIBEIRO DE SOUZA, portador do CPF. nº. 571.427.349-49,  licença prêmio de 03 
meses, referente ao qüinqüênio de 25/05/1997 a 25/05/2002, a ser gozada no período de 14/06/2017 a 14/09/2017, 
conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 14 de Junho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 023/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição e instalação de geomembrana PEAD (polietileno de alta densidade) para a impermeabilização 
da nova vala no aterro sanitário municipal de Ivaté, conforme quantidade e especificações constantes do anexo I do 
edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2017.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 20 (Vinte) dias, a partir da requisição do município.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 04 de Julho de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 14 de Junho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NA ORDEM NÚMERICA SEQUENCIAL (CRONOLOGICA)
DECRETO Nº 036  DE 26 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: - Dispõe sobre a Convocação da X Conferência Municipal de Assistência Social, do município de Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná dá outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o previsto no inciso XXV do artigo 75, da Lei Orgânica do Município, e atendendo ao disposto na LOAS 
(Lei Orgânica de Assistência Social) n.º 8.742 de 07 de dezembro de 1993, em conjunto com o Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 78 de 15 de outubro de 
2014, que revoga todos os atos anteriores; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 29 de junho de 2017, 
com início as 13h00mn, tendo como tema central: “GARANTIA DE DIREITOS NO FORTALECIMENTO DO SUAS”. 
Art. 2.º - A X Conferencia Municipal de Assistência Social, deste Município, será realizada no Salão Paroquial da 
Matriz Nossa Senhora das Graças, sito, Praça Humberto de Alencar Castelo Branco, n.º 412, Centro da cidade de 
Tuneiras do Oeste - Paraná.
Art. 3.º - A Conferencia será presidida pelo Conselho Municipal de Assistência Social/COMASTO na pessoa de seu 
Presidente, coordenada pela sua Comissão Organizadora e apoio técnico da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social.
Art. 4.º - As normas de organização e funcionamento da X Conferencia Municipal de Assistência Social do município 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, será estabelecidas em “Resolução de Regulamento,” deliberada pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social/COMASTO.
Art. 5º - As despesas decorrentes da realização da Conferencia, correrão por conta de Dotação própria do Orçamento 
da Assistência Social – 08.001.08.244.0005.2.096 – Fonte: 01000. 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza,  Tuneiras do Oeste/PR,  26 de maio de 2017                                         
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Taketoshi Sakurada                                           Manoel Carlos Messias
Prefeito Municipal                                            Presidente do COMASTO

câMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Presidência Nº 10/2017
A Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com fundamento no 
disposto no art. 59 do Regimento Interno desta Casa de Leis e,
Considerando a Renúncia do Vereador Deybson Bitencourt, formalizada em data de 06 de junho do corrente ano.
RESOLVE:
Declarar a vaga na Comissão de Educação, Cultura, Bem-estar Social e Ecologia em razão da renúncia do vereador 
Deybson Bitencourt e, designar como seu substituto, o vereador Marcelo Derenusson Nelli, para atuar na sessão 
legislativa de 2017, na comissão Educação, Cultura, Bem-estar Social.
Edifício da Câmara Municipal de Umuarama, em 9 de junho de 2017.
Maria Ornelas
Presidente

câMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Presidência Nº 9/2017
A presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com fundamento no 
disposto no art. 59 do Regimento Interno desta Casa de Leis e,
Considerando a renúncia do Vereador Deybson Bitencourt, formalizada em data de 06 de junho do corrente ano.
RESOLVE:
Declarar a vaga na Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, em razão da renúncia do vereador Deybson 
Bitencourt e, designar como seu substituto, o vereador Newton Soares do Nascimento, para atuar na sessão 
legislativa de 2017, na Comissão de Economia, Finanças, e Fiscalização.
Edifício da Câmara Municipal de Umuarama, em 9 de junho de 2017.
Maria Ornelas
Presidente



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 15 de junho de 2017Umuarama Ilustrado c5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 
 PORTARIA Nº 0144/2017 

 

constitui comissão Especial de Processo Administrativo. 
 

 O Presidente do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - cIUENP, no uso de suas atribuições legais e,  

 

cONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 03/2017 – Regulamento do Regime 

Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência Emergência 

do Noroeste do Paraná – CIUENP, bem como o Art. 482, da CLT – Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

 

cONSIDERANDO os comunicados internos nº 09, 015 e 016/2017, por parte do 

Coordenadora de Enfermagem, Joseany Camozzato e Coordenador de Recursos 

Humanos do CIUENP, Adriano Horn, lotados na Base Centralizada situada no Município de 

Umuarama, Estado do Paraná; 

 

R E S O L V E: 
  

 Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento na Resolução 

nº 03/2017 - CIUENP, e no artigo 482, da CLT, com o objetivo de apurar supostas 

irregularidades ocorridas por servidora pública, mais precisamente na Base 

Descentralizada de Cafezal do Sul, Estado do Paraná.  

  

Art. 2º. cONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório do citado Procedimento 

Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores:  

  

a) Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, advogada do CIUENP, inscrita na OAB/PR 

sob o nº 57.526, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº 9.312.727-7 SSP/PR, 

inscrita no CPF sob nº 064.850.319-44, lotada na Sede Administrativa situada em 

Umuarama, Estado do Paraná. 
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b) Membro: WILLIAM REIS AGUIAR, brasileiro, solteiro, ocupante de emprego público de 

Auxiliar Administrativo do CIUENP, portador da Cédula de Identidade de RG nº 7.910.067-

7/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 006.114.569-66, lotado na Sede Administrativa situada 

em Umuarama, Estado do Paraná; 

  

 c) Membro: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, brasileira, casada, ocupante de 

emprego público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade 

de RG nº 8.060.591-9/SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 035.807.519-05, lotada na Sede 

Administrativa situada em Umuarama, Estado do Paraná. 

 
Suplente:  
 
d) LARISSA LEONARDI PRIORI, ocupante do emprego público de Enfermeira 

intervencionista, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7904068-1 – SSP/PR, inscrita 

no CPF sob o nº 047.110.189-30, lotada na Central de Regulação em Umuarama, Estado 

do Paraná; 

 
comissão de Apoio:  
 

e) RAFAEL MARcHIANI PAIÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PR sob o 

nº 57.526, portador da cédula de identidade RG sob nº 434613459 SSP/PR, inscrito no CPF 

sob o nº 312.934.988-07, lotado na Sede Administrativa em Umuarama, Estado do Paraná  

 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, quando 

as circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. cONSIDERAR de extrema relevância os serviços prestados pelos membros da 

Comissão ora constituída, contudo sem qualquer ônus ao Consórcio Público.  

  

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 14 de junho de 2017. 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

J M canaver dos santos & cia ltda - ePP
Torna público que requereu ao IAP, a Licença previa, para a Confecção de Peças do 
Vestuário, Exceto Roupas Intimas em Tapira
Não foi determinado estudo de impacto ambiental 

dirceu scabora confecçÕes - Me
Torna público que requereu ao IAP, a Licença previa, para a Confecção de Peças do 
Vestuário, Exceto Roupas Intimas em Tapira.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental 

J x de asevedo filho – aliMentos
Torna público que requereu ao IAP, a Licença previa, para a Fabricação de Conserva 
de Legumes e Outros Vegetais em Tapira.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental 

fornos de carvÃo – orivaldo bozza de liMa 
Torna público que requereu ao IAP, a Licença previa, para a Produção de Carvão 
Vegetal em Tapira.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental 

agroMecânica vieira
Torna público que requereu ao IAP, a Licença previa, para o Comércio, manutenção e 
reparo de veículos automotores, peças e acessórios.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental 

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 357/2017, de 12 de junho de 2017.
RETIFICA a data de concessão de Auxilio Doença autorizado pela Portaria nº. 
336/2017 de 08 de junho de 2017 e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - RETIFICAR a data de Concessão do Auxilio Doença autorizado pela Portaria 
nº. 336/2017 de 08 de junho de 2017, que em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, em favor da Servidora Pública Sra. APARECIDA NUNES VIEIRA, 
passando da data inicial de 29 de maio de 2017 para a data de 28 de maio de 
2017, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do 
Patrocínio – SERVIPREV, enquanto durar seu afastamento, cuja previsão é para o 
total de 60 (sessenta) dias, devendo na data de 26 de julho de 2017 apresentar-se 
no local de trabalho a fim de retomar suas atividades laborais, ou apresentar novo 
documento que ampare o seu não retorno. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 359/2017, de 12 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. VALDEMI DALE 
CRODE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 4.440.033-2 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Padrão 
GSG, Classe V, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 08/11/2015 a 07/11/2016, a serem concedidas no período de 
19/06/2017 a 18/07/2017, devendo este retornar à função no dia 19/07/2017, com 
jus ao pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em folha na 
competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 360/2017, de 12 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ROSANGELA 
CRISTINA ALVES DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 9.152.032-0 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo, Padrão GP, Classe VII, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/11/2015 a 31/10/2016, que serão concedidas no período de 
12/07/2017 a 26/07/2017, devendo retornar à função no dia 27/07/2017, com jus 
ao pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias a ser pago em folha na 
competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 362/2017, de 12 de junho de 2017
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data de 01 de junho de 2017, conforme atestado 
médico específico emitido em favor da Servidora Pública Sra. EDILAINE PEREIRA 
FILITE, brasileira, casada, Portadora do RG n°. 10.276.036-0 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Padrão GA, Classe V, lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, a qual terá seus 
vencimentos enquanto durar a presente licença, por conta do SERVIPREV – Fundo 
de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme previsão no Art. 
88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 363/2017, de 12 de junho de 2017
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de 
durante os primeiros 6 (seis) meses de vida garantir o exclusivo aleitamento materno 
e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, 
Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, 
com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 29/09/2017, em favor da 
Servidora Publica Sra. EDILAINE PEREIRA FILITE, brasileira, casada, Portadora do 
RG n°. 10.276.036-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial 
Administrativo, Padrão GA, Classe V, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; a qual terá neste período seus vencimentos custeados por 
conta do Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 364/2017, de 14 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. BRUNA DÉBORA DA 
SILVA PASCUTI, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 12.761.070-3 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Padrão GA, 
Classe V, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da 
Fazenda; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Tesouraria; Atividade: 2.054 
– Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria; correspondente a 15 
(quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/06/2016 
a 31/05/2017, e que serão concedidas durante o período de 09/10/2017 a 23/10/2017, 
devendo esta retornar à função no dia 24/10/2017, ficando autorizado o pagamento 
em folha do Abono Constitucional de 1/3 de férias na competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
 LEI N° 1533/2017
SUMULA: Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Predial Territorial Urbano 
– IPTU às pessoas beneficiadas pelo Convênio n° 0085/CONV/2014 firmado entre 
o Município de Terra Roxa e a Companhia de Habitaçao do Paraná e da outras 
providencias.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, 
Prefeito Municipasl, sanciono a seguinte 
 Lei:
Art. 1º - Fica isento do pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, os 
munícipescontribuintes que foram beneficiados com as casas advindas do Convênio 
n° 0085/CONV/2014, proprietários de imóvel residencial localizado no Parque das 
Nações no Município de Terra Roxa, no âmbito do Programa Morar Bem Paraná – 
PMBP, instituído através do Decreto Estadual n° 2845/2011, para atendimento das 
famílias de baixa renda. 
Art. 2°- A isenção de que trata o caput do artigo 1° será concedidasomente para 
um único imóvel integrante do Programa Morar Bem Paraná – PMBPdo qual 
sejaproprietário ou responsávelpelo recolhimento dos tributos municipais,desde que 
seja utilizado exclusivamente comosua residência e de sua família, independente do 
tamanho do referido imóvel. 
Art. 3º -Os benefícios de que trata a presente lei será concedido de forma automática 
especificamente para os períodos de 2014, 2015 e 2016, não havendo extensão 
do benefício nos períodos subsequente, salvo se contemplados pela Lei Municipal 
n°496/2008.
Art. 4º -A concessão de isenção de que trata esta lei tem caráter pessoal, não gera 
direito adquirido e será anulada, observando o devidoprocesso legal, caso fique 
evidenciado que o munícipe beneficiado não preenchia, ou deixou de preencher, os 
requisitos legalmente exigidos. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de junho do ano de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 038/2017
SÚMULA: Dispõe sobre “PONTO FACULTATIVO”, considerando o Feriado de 
Corpus Christi. 
O Prefeito do Município de Tunerias do Oeste, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, Considerando o Feriado de Corpus 
Christi no dia 15 de junho de 2017, 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica decretado “PONTO FACULTATIVO”, no dia 16 de junho de 2017, nas 
repartições Públicas do Município de Tuneiras do Oeste, exceto os serviços essências 
tais como: as Unidades Básicas de Saúde – UBS, Hospital Municipal e os serviços 
de Coleta de Lixo, cujos serviços não admitam paralisação as quais permanecerão 
com suas atividades normais.
§ 1° - O Conselho Tutelar deverá estabelecer plantão especial de atendimento. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Tunerias do Oeste, Estado do Paraná, em 14 
de junho de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Face ao constante dos autos do Processo Licitatório 06/2017 de Pregão Presencial 
04/2017, realizado em data de 12 de junho de 2017, e do Parecer Jurídico nº 15/2017, 
exarado pelo Assessor Jurídico Dr. Leonardo Romero Cardoso, OAB/PR 30.615, 
HOMOLOGO o julgamento proferido pelo Sr. Pregoeiro, designados pela Portaria nº 
67/2017, de 08 de junho de 2017, onde declarou vencedora a participante MSYS 
TECNOLOGIA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
25.136.820/0001-36, com sede na Rua Neo Alves Martins, 864 – Sala 03, Sobreloja, 
Zona 03, na cidade de Maringá – PR e ADJUDICO o objeto de que trata o Edital de 
Pregão Presencial 04/2017 a vencedora.
Umuarama, 14 de junho de 2017.
MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE
PRESIDENTE

câMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 16 e 19/JUNHO/2017 - 9h 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 053/2017 – Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de 
Melhoria na execução de obras públicas que enumera. 
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO E REDAÇÃO FINAL.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 13 de junho de 2017.
Maria de Jesus Ornelas do Valle
Presidente

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO nº011/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI -EPP
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula quarta a 
importância de R$ 11.988,00 (onze mil novecentos e oitenta e oito reais) totalizando 
R$ 60.829,99 (sessenta mil oitocentos e vinte e nove reais e noventa e nove 
centavos) em razão do acréscimo no fornecimento parcelado de materiais elétricos 
para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos nas 
instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Xambrê.
Cláusula Segunda:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 06 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº053/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE 
PNEUS LTDA -EPP
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de 
serviços de recapagens de pneus para veículos que compõem a frota da Prefeitura 
Municipal de Xambrê.
VIGÊNCIA: 31/05/2017 à 31/05/2018
VALOR: R$26.840,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 19/2017-PMX, homologada em 26/05/17, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,31 de maio de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE ATENDIMENTO TÉCNICO Nº 
055/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS
OBJETO: A CONTRATADA, na qualidade de única proprietária dos direitos do 
software descrito no Anexo 1, prestará os serviços de atualização e atendimento 
técnico, observando-se o disposto neste contrato. 
VIGÊNCIA: 05/06/2017 à 05/06/2018
VALOR: R$95.024,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento na 
Inexigibilidade nº. 008/2017.
Xambrê, Pr,05 de junho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº056/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: JULIANA LAVORENTI DA SILVA
OBJETO: Contratação de Serviços profissionais na área de Farmácia com 
profissional devidamente habilitado e inscrito no CRF, para prestação de serviços 
de atendimento farmacêutico na farmácia básica do Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, conforme especificações constantes descrita no Anexo I
VIGÊNCIA: 05/06/2017 à 05/12/2017
VALOR: R$15.600,00
FUNDAMENTAÇÃO: RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, tendo-se em vista o Chamamento Público nº 004/2017, e Processo 
de Inexigibilidade de Licitação n° 009/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:
Xambrê, Pr,05 de junho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 356/2017, de 12 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º 
da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. IVANDO BATISTA 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 4.412.976-
0 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, 
Padrão GSG, Classe IV, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 
– Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente 
a 14 (quatorze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
01/05/2016 a 30/04/2017, a serem concedidas durante o período de 20/06/2017 a 
03/07/2017, devendo retornar à função no dia 04/07/2017, bem como o pagamento 
do Abono Constitucional de 1/3 de férias, que foram pagos mediante solicitação do 
Servidor na competência de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em 
cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da União:
DATA DESCRIÇÃO VALOR R$ 
06/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  2.950,19
07/06/2017 ITCMD  597,87
07/06/2017 IPVA  1.368,55
07/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  8.845,89
09/06/2017 ITR  26,18
09/06/2017 FPE/FPM  11.501,09
09/06/2017 FPE/FPM  565,07
09/06/2017 FPE/FPM  280,19
09/06/2017 FPE/FPM  5.033,67
09/06/2017 IPI/EXPORTACAO  1.266,55
13/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  6.831,99
13/06/2017 BB CP Admin Supremo  6.831,99
14/06/2017 ITCMD  257,4
14/06/2017 IPVA  1.309,45
14/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  20.490,95
09/06/2017 COTA DAF - CREDITO  370,88
06/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  2.950,19
07/06/2017 ITCMD  597,87
07/06/2017 IPVA  1.368,55
07/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  8.845,89
09/06/2017 ITR  26,18
09/06/2017 FPE/FPM  11.501,09
09/06/2017 FPE/FPM  565,07
09/06/2017 FPE/FPM  280,19
09/06/2017 FPE/FPM  5.033,67
09/06/2017 IPI/EXPORTACAO  1.266,55
13/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  6.831,99
14/06/2017 ITCMD  257,4
14/06/2017 IPVA  1.309,45
14/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  20.490,95
09/06/2017 COTA DAF - CREDITO  3.077,01
06/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  36.198,37
13/06/2017 RECEBIMENTO DE ICMS  83.827,50
09/06/2017 FPE/FPM  47.327,31
09/06/2017 FPE/FPM  240.665,96
05/06/2017 Ordem Bancária  13.461,00
13/06/2017 Ordem Bancária  21.544,80
13/06/2017 Ordem Bancária   7.400,00
13/06/2017 Ordem Bancária   7.988,33
13/06/2017 Ordem Bancária   6.000,00
13/06/2017 Ordem Bancária   6.000,00
Tapira-PR.  14 de junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1571/2017
DATA: 14/06/2017
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo no Município.
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas Municipais no dia 
16 de Junho do corrente ano, em função da comemoração (Dia de Corpus Christi), 
retornando as atividades normais no dia 19 de Junho de 2017.
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não 
admitem paralisação. 
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais 
deverão escalar os servidores de acordo com as exigências, a fim de que não ocorra 
interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, ficando  a critério dos 
titulares dos respectivos órgãos, instituir plantões ou não, nos casos que julgarem  
necessários.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do 
mês de Junho de 2017.
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1572/2017
DATA: 14 de Junho de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa n° 012/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da Empresa OKAWA E OKAWA SS, o resultado do 
processo de Dispensa n. 012/2017.
Art. 2º)  Fica Homologado o resultado do processo de dispensa n.º 012/2017 em 
favor da empresa OKAWA E OKAWA SS, que tem  como objeto: Contratação 
com caráter de urgência para a realização do procedimento ambulatorial de 
Colangiopancreatografia retrógrada endiscópica, destinado a Secretaria de Saúde do 
Município de Alto Paraíso.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 14 dias do mês de Junho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 257/2017
SÚMULA: Designa servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica designada ALETEIA GARCIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade/RG sob n.º: 6.183.938-0, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
SECRETARIA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE CULTURA, lotada na SECRETARIA DE CULTURA, a partir de 14 de 
junho de 2017.
Art. 2º - Conceder Gratificação de Representação, no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o Símbolo CC-03.
Art.  3º  -   Fica revogada a Portaria n º 045/2017, de  30 de janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 258/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ANTONIO MARCOS GONÇALVES, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8.911.947-2 e inscrita no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF 
nº 035.733.259-80, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 14 de junho de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 259/2017
SÚMULA: Designa servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica designada VALDETE MEDEIROS FERREIRA DE MELO, portadora da 
Cédula de Identidade/RG sob n.º: 7.172.163-9, e do Cadastro de Pessoa Física/CPF 
sob n.º 026.451.779-21, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
DE RECURSOS HUMANOS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS, lotada na SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS, percebendo subsídio do valor do cargo, a partir de 14 de junho de 2017.
Art. 2º  -   Fica revogada a Portaria n º 092/2017, de  09 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 260/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ALINE ALVES, portadora da Carteira de Identidade RG nº 9.525.781-
0 e inscrita no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF nº 070.589.999-37, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, a partir de 14 de junho de 2017.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 218/2017, de 28 de abril de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 261/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ROSANGELA ROLIN TEIXEIRA, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 6.451.815-1 e inscrita no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF nº 039.024.249-
74, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA A SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, a partir de 14 de junho 
de 2017.
Art. 2º - Conceder Gratificação de Representação, no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o Símbolo CC-03.
Art. 3º - Fica revogada a Portaria de nº 067/2017 e 155/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 262/2017
SÚMULA: Designa servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica designado JOSÉ APARECIDO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade/RG sob n.º 4.396.264-7, e do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob 
n.º 446.133.509-72, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ENCANADOR, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE OBRAS E 
PLANEJAMENTO URBANO, lotado na SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO 
URBANO, percebendo subsídio do valor do cargo, a partir de 14 de junho de 2017.
Art. 2º  -   Fica revogada a Portaria n º 094/2017, de  13 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 263/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado DIRCEU GARCIA REVESSO, portador da Cédula de 
Identidade/RG sob n.º: 2.157.065, e do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 
396.847.929-72, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, lotado na SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, percebendo subsídio do valor do cargo, a 
partir de 14 de junho de 2017.
Art. 2º  -   Fica revogada a Portaria n º 065/2017, de  03 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 264/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear APARECIDO BATISTA DA COSTA, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 14.445.596-7 e inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF nº 
145.085.228-90, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO, lotado na SECRETARIA  DE 
OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO, a partir de 14 de junho de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 265/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear MARCILENE OLIVEIRA DA SILVA, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 10.221.553-2 e inscrita no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF 
nº 077.263.319-33, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL, lotada na SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, a partir de 14 de junho de 2017.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria 100/2017, de 13 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 266/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear PAULO RICARDO DUARTE COSTA, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 12.880.232-0 e inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF 
nº 087.882.599-19, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, E CONTABILIDADE, lotado na 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, a partir de 14 de junho de 2017.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria 241/2017, de 29 de maio de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
Considerando que este certame foi considerado deserto;
REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, nº 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a “Contratação de uma empresa para realização 
de serviços de sondagem SPT e Percolação, serviços estes destinados ao Balneário 
de Porto Figueira, conforme condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
conforme os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 29 – Junho - 2017
HORÁRIO: 14:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 de Junho 
de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 02/2017 
AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 01/2017 
CONTRATO Nº. 01/2017 PROCESSO LICITATÓRIO nº. 

01/2017 
Pregão Presencial nº. 

01/2017 
 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 
CONTRATADO  
 
 

 

- AUTO POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA–ME (POSTO 
BRASIL), CNPJ 18.516.938/0001-24, com sede localizada na 
Avenida Apucarana, 3924, Zona I nesta cidade de 
Umuarama/PR. 

OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA – Reduz-se o valor unitário da 
Cláusula Segunda – Objeto do Contrato, em relação ao 
combustível Gasolina Comum, que passa a ser R$ 3,79 
(três reais e setenta e nove centavos) por litro. 
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas do contrato 
permanecem inalteradas. 

DATA DA ASSINATURA DO 
TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 

- 08 DE JUNHO DE 2017. 

 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.196
De:  14 de junho de 2017.
Altera o inciso III, do art.10 da Lei Municipal n° 3.398 de 30 de junho de 2009. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°. O inciso III do art. 10 da Lei Municipal n° 3.398 de 30 de junho de 2009, passa 
a contar com a seguinte redação:
“III – os veículos conduzidos ou para condução de pessoas com deficiências, desde 
que devidamente identificados, nas vagas reservadas, conforme Lei Federal de 
Acessibilidade – Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, ou em caso de não haver 
vagas reservadas, poderão ser utilizadas outras vagas comuns.”
Art. 2°. Fica revogada a Lei Municipal nº 3.576 de 25 de junho de 2010.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.197
De:  14 de junho de 2017.
Autoriza a desafetação de imóvel situado no Município de Umuarama, e dá 
outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica desafetado do domínio público, o imóvel objeto da matrícula nº 
54.580 do Registro de Imóveis – 1º Ofício. Imóvel - Lote nº 13-A, subdivisão do 
lote nº 13, da quadra nº 04, do loteamento denominado JARDIM KENNEDY, 
situado nesta cidade de Umuarama – PR, com a área de 558,09 m², com as 
seguintes confrontações: “AO NORTE confronta-se com o lote nº 12, rumo 
SO 68º37’ NE, na distância de 26,75 metros. Confronta-se com o lote 24-Q-2 
no rumo SE 21°23’ NO, na distância de 10,00 metros. A OESTE confronta-se 
com a Rua Maracanã, antiga Rua Projetada B no rumo SE 21º23’ NO, na 
distância de 10,00 metros, todos da mesma quadra.
Art. 2°. A área de terra desafetada do domínio público por esta Lei, poderá 
sofrer desmembramento para regularização do contrato de concessão de 
direito real de habitação e doação com condição suspensiva firmado no ano 
de 2002. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.198
De:  14 de junho de 2017.
Revoga a Lei nº 783, de 29 de maio de 1982, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Revoga-se a Lei Municipal nº 783, de 29 de maio de 1982.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.199
De:  14 de junho de 2017.
Dispõe sobre a criação da “PATRULHA MARIA DA PENHA”, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica criada a “PATRULHA MARIA DA PENHA”, que atuará no atendimento 
à mulher vítima de violência, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, e será 
regida pelas diretrizes dispostas nesta Lei e na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto 
de 2006.
Parágrafo único. O patrulhamento visa garantir a efetividade da Lei Maria da Penha, 
integrando ações e compromissos pactuados no Termo de Adesão ao Pacto Nacional 
de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, estabelecendo relação direta com a 
comunidade e assegurando o acompanhamento e atendimento das mulheres vítimas 
de violência doméstica e familiar.
Art. 2º. A “PATRULHA MARIA DA PENHA” atuará na proteção, prevenção, 
monitoramento e acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica ou 
familiar que possuam medidas protetivas de urgência, integrando as ações realizadas 
pela Rede de Atendimento à Mulher em situação de violência no Município de 
Umuarama.
Parágrafo único. São diretrizes de atuação da “PATRULHA MARIA DA PENHA”:
I – instrumentalização da Guarda Municipal no campo de atuação da Lei Maria da 
Penha;
II – capacitação dos Guardas Municipais da patrulha e dos demais agentes públicos 
envolvidos para o correto e eficaz atendimento às mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar, visando o atendimento humanizado e qualificado;
III – qualificação do Município no controle, acompanhamento e monitoramento dos 
casos de violência contra a mulher, de modo a reduzir a incidência desse tipo de 
ocorrência;
IV – garantia do atendimento humanizado e inclusivo à mulher em situação 
de violência, onde houver medida protetiva de urgência, observado o respeito 
aos princípios da dignidade da pessoa humana, da não discriminação e da não 
revitimização;
V – integração da patrulha com o Centro de Referência de Atendimento à Mulher 
– CRAM;
VI – corresponsabilidade entre os entes federados.
Art. 3º. A coordenação da “PATRULHA MARIA DA PENHA” será de responsabilidade 
da Secretaria de Defesa Social, em consonância com a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Inclusão Social, Conselho Tutelar, Vara da Infância e Juventude 
da Comarca de Umuarama, Delegacia da Mulher e com a Coordenadoria de Políticas 
para as Mulheres.
§ 1º. As ações, forma de atendimento e organização interna da  “PATRULHA MARIA 
DA PENHA” serão fixadas mediante a instituição de protocolos de atendimento, 
definição de normas técnicas e padronização de fluxos entre os órgãos que 
coordenarão a Patrulha e demais parceiros responsáveis pela execução dos serviços, 
pautando-se pelas diretrizes previstas no art. 2º desta Lei.
§ 2º. Em caso de violência doméstica que envolva crianças e adolescentes é 
obrigatória a imediata comunicação ao Conselho Tutelar para as devidas providências.
Art. 4°. As Secretarias Municipais de Defesa Social e de Assistência Social, em 
consonância com a Coordenadoria de Políticas para as Mulheres de Umuarama, 
poderão, mediante articulação com órgão público do Estado e Poder Judiciário, definir 
atos complementares que garantam a execução das ações da “PATRULHA MARIA 
DA PENHA” no Município de Umuarama.
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo de Rescisão Unilateral do Contrato de Empreitada Global nº. 078/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ITAYCI ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA
Cláusula Primeira – Do Objeto
A rescisão unilateral tem por base o Contrato nº. 078/2014, o qual passa a não 
produzir mais efeitos a partir da data de 07/06/2017, nos termos do inciso I do art. 
79 da Lei nº. 8.666/93.
Parágrafo Primeiro – dos motivos: 
A rescisão contratual está pautada na necessidade urgente de realização de novo 
procedimento licitatório para conclusão das obras abandonadas conforme constatado 
no procedimento administrativo instaurado pelo Decreto 084/2016, e fica a sua 
eficácia convalidada a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Umuarama – PR.
Ressalta-se que a empresa contratada foi devidamente notificada do descumprimento 
das clausulas contratuais em 05 de maio de 2017, por meio do 1º Oficio do Cartório de 
Títulos e Documentos de Londrina/Pr. 
Parágrafo Segundo – da Forma de Rescisão:
A rescisão é unilateral, nos termos da Cláusula vigésima sexta do instrumento 
contratual, fundada no inciso IV e V do art. 78 da Lei 8.666/93, satisfeita ainda a 
condição exigida pelo inciso I do art. 79 do mesmo texto legal.
Parágrafo Terceiro – das Garantias do Contraditório e da Ampla Defesa:
Em obediência ao parágrafo único do art. 78, da Lei nº. 8.666/93, a rescisão está 
plenamente motivada e observa as garantias fundamentais do contraditório e da 
ampla defesa. 
Do presente ato é cabível o recurso administrativo previsto no art. 109, inciso I, 
alíneas “e” da Lei 8.666/93.
Clausula Segunda – Das Penalidades:
Aplica-se a contratada as penalidades de multa de 0,1% com termo inicial no primeiro 
dia útil subsequente ao termino do prazo para execução estabelecido no aditivo nº. 
004; multa de 1% pelo descumprimento da cláusula oitava; multa de 20% em razão 
do disposto na clausula vigésima sexta, parágrafo primeiro, suspensão da clausula 
décima nona do Contrato 078/2014.
Parágrafo Único: será observada a previsão dos parágrafos primeiro e segundo da 
clausula décima nona do contrato para aplicação das penalidades. 
Clausula Terceira – da Publicação:
A contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do parágrafo único, do art. 61 da Lei 8.666/93.
Clausula Quarta – do Foro:
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Rescisão, é 
competente o Foro da Comarca de Umuarama – PR. 
Subscreve o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito
Data: 07/06/2017. 
Umuarama, 14 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 145/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento e instalação de adesivos para 
os vidros das janelas  de salas de aula e portas da recepção das Super Creches  
do Jardim Verde Vale e  Alphaville, para uma sala de aula da Escola Municipal São 
Cristóvão de Umuarama, conforme descrição do Anexo I.
Valor Total: R$ 3.720,00 (três mil setecentos e cinquenta reais)
Vigência: 26/05/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 050/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.021/2017, em 25 de 
maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 2017, 
edição nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 138/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recargas de tonner, 
para uso das diversas secretarias e divisões da Prefeitura Municipal de Umuarama – 
Pr, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 2.620,00 (dois mil seiscentos e vinte reais)
Vigência: 17/05/2017 a 17/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 048/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 958/2017, em 15 de 
maio 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de maio de 2017, edição 
nº. 10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 152/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCO BEAT SCHWARZ – EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de 01 (um) rifle projetor de 
dardos modelo 72, com 01 (um) kit completo de materiais para operá-lo, para atender 
as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste Município.
Valor Total: R$ 16.302,84 (dezesseis mil trezentos e dois reais e oitenta e quatro 
centavos)
Vigência: 26/05/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 012/2017, ratificado em 25 de maio 
de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de maio de 2017, edição 
nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como alterações posteriores.

Contrato de Locação n° 154/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: IMOBILIÁRIA ALIANÇA S/S LTDA
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel com área total 
de aproximadamente 270,00m², localizado na Av. Rio de Janeiro, nº. 4475, esquina 
com a Av. Flórida, Zona I, contendo sala, cozinha, uma suíte, dois quartos e banheiro 
social, com parte comercial contendo salão, despensa, cozinha, banheiro social e um 
quarto, nesta cidade de Umuarama, para funcionamento do Programa Centro POP, 
da Secretaria de Assistência Social, deste Município. 
Valor Total: R$ 26.340,00 (vinte seis mil trezentos e quarenta reais)
Vigência: 26/05/2017 a 24/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 015/2017, ratificado no dia 25 de maio de 
2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de maio de 2017, edição 
nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 14 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº 054/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A.D. DAMINELLI – EIRELI - ME
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos, para atender as necessidades das 
Unidades de Saúde e CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, deste 
Município.
Valor: 52.740,00 (cinqüenta e dois mil setecentos e quarenta reais).
Vigência: 29/05/2017 a 28/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 010/2017 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.017/2017, em 25 
de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 2017, 
edição nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações.

Contrato de compra nº 053/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA – ME
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos, para atender as necessidades das 
Unidades de Saúde e CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, deste Município.
Valor: R$ 19.858,24 (dezenove mil oitocentos e cinqüenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos)
Vigência: 29/05/2017 a 28/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 010/2017 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.017/2017, em 25 
de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 2017, 
edição nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações.
Umuarama, 14 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 149/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A W COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de baterias novas, 
para os veículos da Secretaria de Educação e Frota Municipal de Umuarama, 
conforme descrição do Anexo I, do presente contrato.
Valor Total: R$ 67.991,03 (sessenta sete mil novecentos e noventa e um reais)
Vigência: 26/05/2017 a 26/05/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 054/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.025/2017, em 25 de 
maio 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 2017, edição 
nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 14 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 358/2017 de 12 de junho de 2017.
REENQUADRA Servidores Públicos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - REENQUADRAR Servidores Públicos do Quadro Próprio do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, conforme relacionados na Tabela 1 abaixo, que encontram-se 
lotados na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; que passarão a partir da competência de junho de 2017 para o seguinte reenquadramento: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 – Manutenção das 
Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB-FIXO; conforme seguem:
Tabela 1. Reenquadramento de Servidores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde:
MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO ANTERIOR NOVA LOTAÇÃO
462-6 Adriana de Souza Moreira Enfermeira 07.03.2.138 07.03.2.126
679-3 Aline da Silva Cardoso Técnica em Enfermagem 07.03.2.138 07.03.2.126
190-2 Aline Caldas Xavier Cirurgiã Dentista 07.03.2.138 07.03.2.126
421-9 Claudemir Servelhere Bordin Técnico em Enfermagem 07.03.2.138 07.03.2.126
60-4 Elizabete Vieira Neves Agente de Saúde 07.03.2.138 07.03.2.126
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1570/2017
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$1.941,00 (um mil novecentos e quarenta e um reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçam
entária:                                                                                                                                                                
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28 1.941,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:                                                                                                                          
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
288430000.0.002000 Amortização e Encargos da Divida Contratada
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 119 
1.941,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Mineral 08/06/17 390,33               
TOTAL REPASSE 390,33               

FNS - Limite Financeiro Média / Alta Complexidade 13/06/17 12.148,15          
TOTAL REPASSE 12.148,15          
UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica Fixo SUAS 13/06/17 6.000,00            
TOTAL REPASSE 6.000,00            

UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica Variável SUAS 13/06/17 5.062,50            
TOTAL REPASSE 5.062,50            

FNDE - Salário Educação 13/06/17 11.870,30          
TOTAL REPASSE 11.870,30          

Alto Paraíso, 14 junho de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 01/2017
DA CANDIDATA ADMITIDA NO REGIME CLT - CONCURSO PÚBLICO
Objeto do Edital nº 07/2017 de 30 de maio de 2017
Reintegração em virtude de Decisão Administrativa exarada em 25.05.2017 pelo excelentíssimo Senhor Prefeito 
nos Autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 9302/2015
ENFERMEIRA - 40 HORAS SEMANAIS
Ordem Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1º Edinalva Madalena de Almeida Mota Rosa Fundo Municipal de Saúde 01.06.2017 0891675 – 001-0-PR R$ 4.558,37
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 08 de junho de 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.200
De:  14 de junho de 2017.
Dispõe sobre a fixação de símbolos e valores de cargos em comissão e funções gratificadas dos servidores efetivos 
da Câmara Municipal de Umuarama e da outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam fixadas as tabelas de símbolos, vencimentos e funções gratificadas dos servidores efetivos e 
comissionados da Câmara Municipal de Umuarama, na forma dos anexos I e II desta Lei.
Art. 2°. Os valores serão reajustados anualmente, por lei específica, mediante percentuais concedidos aos servidores 
municipais a título de revisão geral anual, prevista no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.
Art. 3°. Revoga-se a Tabela Única de Símbolos e Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão do Anexo I, 
da Lei nº 3.229, de 08 de julho de 2008, incluída pela Lei nº 3.313, de 12 de dezembro de 2008.
Art. 4º. Revoga-se a Lei nº 3.592, de 23 de agosto de 2010.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1° de junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
Dos Cargos de Provimento em Comissão

Denominação dos Cargos Símbolos  Número de Cargos Vencimentos
Procurador Parlamentar CC - 01 A 01 R$ 4.118,95
Secretário Geral CC - 01 A 01 R$ 4.118,95
Secretário de Administração de Bens Patrimoniais  CC - 01 A 01 R$ 4.118,95
Chefe de Gabinete da Presidência  CC - 01 A 01 R$ 4.118,95
Chefe de Gabinete da 1ª Secretaria CC – 01  01 R$ 2.745,96
Assessor Administrativo CC – 01 01 R$ 2.745,96
Chefe de Gabinete do Vereador CC – 01 10 R$ 2.745,96
Assessor das Comissões e da Mesa Diretora  CC – 02 02 R$ 2.064,11
Assessor Especial  CC – 02 07 R$ 2.064,11

Anexo II
Das Funções Gratificadas – FG
Função Gratificada Nível  Valor Mensal 
Membros da Comissão de Avaliação e Desempenho; e, da Comissão de Recebimentos e Conferência de Bens e/ou 
Serviços contratados ou Adquiridos. FG 01 R$ 650,00
Membros da Comissão de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio do Pregoeiro. FG 02 R $ 
1.000,00
Chefia de Departamento FG 03 R$ 2.900,00
Controlador Interno FG 04 R$ 4.500,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 064/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
Cláusula Primeira: : Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 13.014,00 (treze mil, e quatorze reais), perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 156.168,00 (cento e cinqüenta e seis mil cento e sessenta e oito reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 
– ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/06/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 064/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor anual do contrato de até R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), 
para até R$ 85.050,00 (oitenta e cinco mil e cinqüenta reais) valor inicial do contrato, perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 85.050,00 ( oitenta e cinco mil e cinqüenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
 70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F: 70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 052/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARTINS E OKONSKI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 108.000,00 ( cento e oito mil reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/06/2017.
Umuarama, 14 junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se 
encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO LINK DE CONECTIVIDADE A INTERNET, 
conforme descrição constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 30 de junho de 2017, às 09h00min, na sala da Direção de Licitação, 
Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 14 de junho de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 175/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
DAVID CARLOS ZACZAWSKI DOMINGUES - ME, inscrita no CNPJ nº 27.613.962/0001-72, com sede à Mauricio 
Arrias Garcia, S/N, Quadra A1, Lote 22A, Jardim Alto da Boa Vista II, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. DAVID CARLOS ZACZAWSKI DOMINGUES, 
brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  12.991.612-5 SESP-PR, e do CPF/MF Nº 096.437.529-09, residente e 
domiciliado à Rua Maurício Arrias Garcia, S/N, Quadra A1, Lote 22A, Jardim Alto da Boa Vista II, no município de São 
Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 50/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Lote, Processo n° 115, data da homologação da licitação 12/06/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA A PINTURA.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 19/06/2017 e término previsto para 19/06/2018, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-28.759,00-(vinte e oito mil setecentos e cinquenta 
e nove reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, que serão efetuados 
conforme demanda do período.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2017.

 

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 176/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
WALDIR RADOV 73870420987, inscrita no CNPJ nº 14.440.741/0001-06, com sede à Rua Ozório Monteiro, n° 217, 
Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. WALDIR RADOV, brasileiro, casado, portador do RG. nº  5.100.058-7 SSP-PR, e do CPF/MF Nº 738.704.209-
87, residente e domiciliado à Rua Ozório Monteiro, n° 217, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do 
Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 50/2017, 
Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 115, data da homologação da licitação 12/06/17, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE DE MÃO-DE-OBRA PARA A PINTURA
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 19/06/2017 e término previsto para 19/06/2018, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-60.265,00-(sessenta mil duzentos e sessenta e 
cinco reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, que serão efetuados 
conforme a demanda do período.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2017.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 131/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA- ME, inscrita no CNPJ nº 10.423.698/0001-01, com sede à AVENIDA 
DEZENOVE DE DEZEMBRO, nº 4163, ZONA I - 87503-700 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. JOÃO BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG. nº  751.820-0 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº. 238.353.709-87, residente e domiciliado à Rua São Mateus, 4841, Zona V, CEP - 87.504-080, 
Umuarama- Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 131/2017 referente ao Pregão nº 
44/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 106, data da homologação da licitação 24/04/17, cujo objeto 
é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RETIFICA DE MOTOR DE UMA PÁ CARREGADEIRA E 
UMA AMBULÂNCIA RENAULT MASTER PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL, EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
INTEGRANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ENTRE RIOS-AMERIOS., mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 131/2017, que fica prorrogado 
até 23/08/2017, contados a partir do dia 23/06/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2017

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 130/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: I. PAZIAN 
- ME, inscrita no CNPJ nº 18.425.677/0001-37, com sede à RUA JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, nº. S/N , JARDIM 
ITAMARATY - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr.IVAIR PAZIAM, brasileiro, casado, portador do RG. nº  1.065.785 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 197.139.599-49, 
residente e domiciliado à Estrada São Henrique, 640, Zona Rural, CEP – 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 130/2017 referente ao Pregão nº 44/2017, Tipo 
Menor Preço – Por Lote, Processo n° 106, data da homologação da licitação 24/04/17, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAR RETIFICA DE MOTOR DE UMA PÁ CARREGADEIRA, EXCLUSIVA PARA MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS INTEGRANTES 
DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ENTRE RIOS-AMERIOS.., mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 130/2017, que fica prorrogado 
até 31/07/2017, contados a partir do dia 23/06/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$-2.250,00-(dois mil duzentos e cinqüenta reais), 
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2017

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 14 de junho de 2017, sob página nº C5, 
referente a CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 171/2017 oriundo da DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 
Nº.62/2017, fica retificado o seguinte:
1 – DO VALOR
Onde Lê-se:
“O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.864,00-(seis mil oitocentos e sessenta e quatro 
reais), efetuados em parcelas mensais conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.”
Lê-se, o correto:
“O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.071,40-(cinco mil e setenta e um reais e quarenta 
centavos), efetuados em parcelas mensais conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do 
mês junho de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 14 de junho de 2017, sob página nº C5, 
referente a CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 172/2017 oriundo da DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 
Nº.63/2017, fica retificado o seguinte:
1 – DO VALOR
Onde Lê-se:
“O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.864,00-(seis mil oitocentos e sessenta e quatro 
reais), efetuados em parcelas mensais conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.”
Lê-se, o correto:
“O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-4.667,00-(quatro mil seiscentos e sessenta e 
sete reais), efetuados em parcelas mensais conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do 
mês junho de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 61/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 127/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 61/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEMEDICINA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO 
JORGE DO PATROCINIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - EPP
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/06/17
JOSE CARLOS BARALDI
PREFEITO

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 011/2017
Autoriza viagem e concede diárias.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais: 
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador JOSÉ WILSON DA SILVA a viajar a cidade de Umuarama – PR., nos dias 21 e 22 
de Junho de 2017, para participar do curso: Técnica de debates em audiências pública, na Associação Comercial e 
Industrial de Umuarama, realização da empresa aConexão de Curitiba.  
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de meia diária por dia, conforme Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Junho 
de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 012/2017
Autoriza viagem e concede diárias.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais: 
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador GESSÉ ALVES DE SOUZA a viajar a cidade de Umuarama – PR., nos dias 21 e 22 
de Junho de 2017, para participar do curso: Técnica de debates em audiências pública, na Associação Comercial e 
Industrial de Umuarama, realização da empresa aConexão de Curitiba.  
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de meia diária por dia, conforme Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Junho 
de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 013/2017
Autoriza viagem e concede diárias.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais: 
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador MILTON APARECIDO DOS SANTOS a viajar a cidade de Umuarama – PR., nos 
dias 21 e 22 de Junho de 2017, para participar do curso: Técnica de debates em audiências pública, na Associação 
Comercial e Industrial de Umuarama, realização da empresa aConexão de Curitiba.  
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de meia diária por dia, conforme Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Junho 
de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 013/2017
Autoriza viagem e concede diárias.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais: 
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador WILSON FELIPE CRUVINEL a viajar a cidade de Umuarama – PR., nos dias 21 e 
22 de Junho de 2017, para participar do curso: Técnica de debates em audiências pública, na Associação Comercial 
e Industrial de Umuarama, realização da empresa aConexão de Curitiba.  
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de meia diária por dia, conforme Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Junho 
de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de brasilândia do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 083/2017. 
Nomeia Comissão Especial objetivando proceder a avaliação de bem imóvel e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
Considerando a Lei Nº 631/2015 de 01 de dezembro de 2015.
RESOLVE:
I - Nomear Comissão Especial objetivando proceder a avaliação de bem imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná,  abaixo especificado, para fins de venda, composta pelos seguintes 
membros:
PRESIDENTE: PAULO ROBERTO BASTILHA FALCÃO
 RG: 1.055.057.952-SSP-RS
SECRETÁRIO: HUMBERTO TEIXEIRA D’AVILA
 RG: 1.606.997-SSP-PR
MEMBRO: JOÃO ZANELLA BARROS DE SOUZA
 RG: 3.495.629-4-SSP-PR
MEMBRO: GABRIELE LIMA DA SILVA
 RG: 10.246.857-0-SSP-PR
MEMBRO: VALDECI APARECIDO MARTINS
 RG: 5.731.143-6-SSP-PR
Imóvel registrado na Matricula de n.º 9.889 do Registro de Imóveis da Comarca de Alto Piquiri Estado do Paraná 
com as seguintes dimensões e confrontações: Lote de Terras n.º 01-REM, da subdivisão do Lote de Terras n.º 01, da 
Quadra n.º 08, do Jardim América II, no Município de Brasilândia do Sul, Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 
com a área de 710,51 m2, sem benfeitoria - Dentro dos seguintes Limites e Confrontações: AO NOROESTE: Limita-
se e confronta-se com a Reserva Técnica 02, numa extensão de 29,99 metros, pelo Rumo: NE 32°55´ SO. - AO 
SUDOESTE: Limita-se e confronta-se com o Lote de Terras n.º 02-A (da subdivisão do Lote de Terras n.º 02), numa 
extensão de 23,56 metros, pelo Rumo: NO 56°38’ SE.- AO SUDESTE: Limita-se e confronta-se com a Rua Projetada 
F, numa extensão de 30,00 metros, pelo Rumo: NE 32°55’ SO.- AO NORDESTE: Limita-se e confronta-se com o Lote 
de Terras n°. 01-A (este parte da subdivisão do Lote de Terras n°. 01), muna extensão de 23,80 metros, pelo Rumo: 
NO 56°40” SE. 
Imóvel registrado na Matricula de n.º 9.911 do Registro de Imóveis da Comarca de Alto Piquiri Estado do Paraná com 
as seguintes dimensões e confrontações: Lotes de Terras n.ºs. 13, 14, 15, 16 e 17, da subdivisão dos Lotes de Terras 
nºs. 0l, 02, 03, 04, 13, 14, 15, 16 e 17, da Quadra n°. 15, Sub-Centro, no Município de Brasilândia do Sul, Comarca 
de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com a área de 1.800,00 m2, sem benfeitoria.- Dentro dos seguintes Limites e 
Confrontações: AO NOROESTE: Limitam-se e Confrontam-se os Lote de Terras n°. 13 (12,00 metros), Lote de Terras 
nº. 14 (12,00 metros), Lote de Terras nº. 15 (12,00 metros), Lote de 
Terras n°. 16 (12,00 metros) e Lote de Terras nº. 17 (12,00 metros), com a Avenida Brasil, numa extensão total de 
60,00 metros, pelo Rumo NE 35°45’ SO.- AO SUDOESTE: Limita-se e 
Confronta-se o Lote de Terras n°. 17 (este parte do desmembramento), com o Lote de Terras n”. 18, muna extensão 
de 30,00 metros, pelo Rumo: NO 54°15’ SE.- AO SUDESTE: Limita-se e Confronta-se o Lote de Terras n°. 13 (12,00 
metros), com o Lote de Terras nº, 02; o Lote de Terras n°. 14 (12,00 metros), com o Lote de Terras n°. 03; o Lote 
de Terras nº. 15 (12,00 metros), com o Lote de Terras n°. 04, o Lote de Terras n°. 16 (12,00 metros), com o Lote de 
Terras n° 05; e o Lote de Terras nº. 17 (12,00 metros), com o Lote de Terras n° 06, numa extensão total de 60,00 
metros, pelo Rumo: NE 35°45’ SO.- AO NORDESTE: Limita-se e Confronta-se o Lote de Terras n°. 13 (este parte 
do desmembramento), com o Lote de Terras nº. 12-B (15,00 metros de extensão) e o Lote de Terras n°. 12-A (15,00 
metros de extensão), numa extensão total de 30,00 metros, pelo Rumo: NO 54°15 SE.
II – A Comissão supracitada deverá apresentar laudo de avaliação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data 
desta Portaria.
III – Os serviços prestados são considerados de relevância, sem ônus ao Município.
 Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 14 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação, adjudico a licitante vencedora e declaro homologado o 
presente Processo Licitatório nº 032/2017 Pregão Presencial nº 022/2017, para que produza os devidos efeitos legais 
e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
*FROTSYSTEM SISTEMAS – EIRELI – ME – CNPJ: 20.666.698/000196
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APOIO TÉCNICO, FORNECIMENTO DE SOFTWARE 
DE GESTÃO PERSONALIZADO “EM NUVENS”, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA DE REDE, 
VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES TECNICAS E OPERACIONAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR, objeto deste certame, para suprir as 
necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 14 de junho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 084/2017
Dispõe  sobre   a  criação  de  Comissão  Especial  de              Concurso - CEC, com  poderes específicos  de dirigir e 
orientar os trabalhos do Concurso Publico, e dá outras providencias.
Eu, Alexandre Lucena, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Fica Constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO – CEC, com a finalidade de dirigir e orientar 
os trabalhos do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2017 – Cargo Público e o Edital de Concurso Público nº 
002/2017 – Emprego Público, composta pelos seguintes membros: Rosangela Penasforte da Silva,  Ermínia Luiza de 
Oliveira Schwerz e Angelito Siríaco
Art. 2º - Fica designado a Srtª.  Rosangela Penasforte da Silva, como Presidente.
Art. 3º - As atribuições da Comissão Especial de Concurso são as seguintes:
a) Supervisionar e fiscalizar os trabalhos realizados pela empresa contratada para a aplicação do Concurso Público;
b) Apreciar e julgar, juntamente com a empresa organizadora as dúvidas e recursos porventura apresentados;
c)  Acompanhar a aplicação das provas zelando pelo bom andamento das mesmas;
d)  Analisar e opinar sobre a homologação final do concurso.
Art. 4º -  Fica revogado do Decreto Municipal 067/2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ANOTE-SE,  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.  aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 
2017 (dois mil e dezessete).
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
Decreto n.º  083/2017
Dispõe  sobre  a  instituição  de  Ponto  Facultativo  e, dá   outras  providências.
Eu,  Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade   Gaúcha Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, 
observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
Considerando a tradicional  festa religiosa de Corpus Christi ,  culminando com feriado nacional,  
Determino:
Art. 1º - Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 16 de Junho , sexta feira, do corrente,  em todas as repartições 
públicas municipais.
Parágrafo Único - Os servidores devem retomar as atividades normalmente no dia 19 de Junho de 2017.
Art. 2º - Fica mantido o atendimento normal aos serviços essenciais, pela própria natureza dos mesmos.
Art. 3º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Quatorze  Dias do Mês de Junho, do Ano  
de  Dois Mil e  Dezessete.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 01 (um) profissional técnico em imobilização ortopédica, 
para prestação de serviços ao CISA, no ambulatório de ortopedia, conforme especificações constantes do folheto 
descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar 
o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 29/06/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 14 DE JUNHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

RESUMO DE ADITIVOS.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 026/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.V. Teologides & Cia Ltda – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 026/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, pôr mais 12 (doze) meses, passando o término para 06 de maio de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 073/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CBC – Equipamentos Respiratórios Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 073/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 27 de julho de 2018.

Termo aditivo n° 003/2017.
Ref. Contrato de aquisição n°: 019/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA
Objeto: Fica aditado o Contrato de aquisição n.º 019/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula oitava, 
passando o término para 30 de junho de 2017.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 045/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TRIAD SERVIÇOS URBANOS EIRELI ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 045/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
quarta, passando o término para 01 de junho de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 070/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Oliparma Próteses Dentárias Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 070/2015, aumentando o valor pactuado na cláusula 
quarta em 25% (vinte e cinco por cento) passando para até R$ 24.375,00 (vinte e quatro mil trezentos e setenta e cinco 
reais) mensais, em razão de aumento da demanda.                                    

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 047/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Granados & Filho Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 047/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima primeira, pôr mais 12 (doze) meses, passando o término para 01 de junho de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 072/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Associação Paranaense de Ensino e Cultura
Objeto: CLAUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 072/2012, incluindo os exames 
laboratoriais abaixo descritos, com valores constantes da tabela CISA, aprovados em assembléia de prefeitos.
EXAMES LABORATORIAIS VALOR
T3 LIVRE 11,60
PSA LIVRE 16,42
ALBUMINA 15,00
TESTE DE FALCIZAÇÃO 10,00
TESTE RÁPIDO PARA TUBERCULOSE 28,00
DOSAGEM DE ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE ACETILCOLINICO 190,00
BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-PCR QUANTITATIVO 748,00
BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-BCR QUALITATIVO 460,00
VITAMINA B3 272,00
CA 72-4 35,00
CULTURA PARA FUNGOS 25,00

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 074/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Instituto Nossa Senhora Aparecida
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 074/2012, em sua cláusula 
segunda, alterando-se os pagamentos referentes aos procedimentos e cirurgias a nível hospitalar,  conforme edital 
de chamamento público nº 014/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 18 de maio de 2017, onde os 
valores pagos ao hospital e anestesista, serão realizados conforme tabela abaixo descrita:

DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS À NÍVEL HOSPITALAR VALOR HOSPITAL 
VALOR ANESTESISTA
Adenoidectomia c/ amigdalectomia      238,00 100,00
Adenoidectomia       181,00 68,00
Amigdalectomia       181,00 68,00
Frenectomia a nível hospitalar 157,40 100,00
Laringoscopia direta sob anestesia 100,00 100,00
Retirada de corpo estranho nasal sob anestesia 100,00 100,00
Timpanoplastia      558,00 300,00
Turbinectomia        198,00 80,00
Septoplastia     514,00 180,00
Timpanotomia bilateral      440,00 200,00
Sinusectomia 440,00 200,00
Polipectomia 558,00 300,00

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de aquisição n°: 067/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Gnatus Equipamentos Médico Odontológicos S/A
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Em 1º de janeiro de 2017, foi incorporada a empresa Gnatus Equipamentos Médico 
Odontológicos S/A  (CNPJ: 48.015.119/0001-64) à empresa Dabi Atlante S/A Indústria Médico Odontológica, sendo 
que em razão da incorporação foi deliberado a extinção da Companhia Gnatus Equipamentos Médico Odontológicos 
S/A.                                                                                               
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa Dabi Atlante S/A Indústrias Médico Odontológica, teve no dia 1º de janeiro de 
2017 alterada sua denominação social para ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA, mantendo- se 
o seu CNPJ sob o nº 55.979.736/0001-45, ainda salientamos que conforme o Extrato da Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária, temos:
Portanto, o presente Aditivo Contratual será atendido pela empresa ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO 
ODONTOLÓGICA, com base na Filial Resultante (antes Gnatus), mantendo-se pelo novo CNPJ sob o nº 
55.979.736/0014-60, assumindo todas as responsabilidades estipuladas em contrato.
Umuarama,  14 de junho de 2017.  
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA
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Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 1.111/2017
Altera a Portaria n.º 149 de 18 de janeiro de 2017, que nomeou servidora MARCIA 
CRISTINA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 149 de 18 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora 
MARCIA CRISTINA DE SOUZA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomear MARCIA CRISTINA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 4.746.899-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 749.921.479-68, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Jurídica, símbolo CC-02, lotada na Secretaria 
Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, com ônus para a mesma, a partir 
de 01 de junho de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada o percentual de 100% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-02, a contar de 01 de junho de 2017, a título de Representação, conforme 
Lei Complementar nº 431 de 25 de maio de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 1° de junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.148/2017
Altera a Portaria n.º 147, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor AMADOR 
ALVES RODRIGUES NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 147, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor 
AMADOR ALVES RODRIGUES NETO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomeia AMADOR ALVES RODRIGUES NETO, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 481.320- SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 345.857.451-49, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, lotado na 
Fundação de Cultura e Turismo, com ônus para a mesma, a partir de 1º de junho 
de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-03, a contar de 1º de junho de 2017, a título de representação conforme 
Lei Complementar nº. 431 de 25 de maio de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 1º de junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.271/2017
Convoca Comissão constituída pela Portaria nº 712/2017 para avaliação de veículos, 
máquinas e sucatas do Município e emissão de parecer visando a abertura de 
processo licitatório para venda em Leilão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Convoca a Comissão constituída pela Portaria nº 712/2017, para avaliação 
dos seguintes bens:
Caminhão, Basculante, diesel, marca Mercedes-Benz L 1113, ano/modelo 1974/1974, 
Patrimônio n° 1461 (n° da frota 69), Placa AAO-8232, RENAVAM 051.058.140-4, 
CHASSI n° 34404112063787. Situação: fora de operação, no estado em que se 
encontra.
Rolo Compactador, marca MC Muller mod. RT 62 M, ano/modelo 1975, Patrimônio 
n° 1646 (n° frota 95). Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Caminhão, Basculante, diesel, marca Mercedes-Benz L 1113, ano/modelo 1976/1976, 
Patrimônio n° 1623 (n° da frota 101), Placa AAO-8257, RENAVAM 051.298.272-4, 
CHASSI n° 34404112282138. Situação: fora de operação, no estado em que se 
encontra.
Motoniveladora, diesel, marca Huber Warco Mod. 165-5, ano/modelo 1977, 
Patrimônio n° 2368 (n° frota 130), n° série 417. Situação: fora de operação, no estado 
em que se encontra.
Pá Carregadeira, diesel, marca Massey Ferguson mod. 65R, ano/modelo 1977, 
Patrimônio n° 2438  (n° frota 132), n° série 1686003127. Situação: fora de operação, 
no estado em que se encontra.
Motoniveladora, diesel, marca HWB mod. 140 motor MB 352-A 143 cv, ano/modelo 
1984, Patrimônio n° 3863 (n° frota 199), série ZB 10129. Situação: fora de operação, 
no estado em que se encontra.
Veículo Motocicleta, gasolina, marca Honda CG/Today 125, ano/modelo 1989/1989, 
Patrimônio n° 5823 (n° frota 235), Placa AAO-8231, RENAVAM 052.312.979-3, 
CHASSI n° 9C2JC1801KR416221. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Veículo Motocicleta, gasolina, marca Honda CG/Today, 125, ano/modelo 1989/1989, 
Patrimônio n° 5824 (n° frota 236), Placa AAO-8241, RENAVAM 052.323.254-3, 
CHASSI n° 9C2JC1801KR415405. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Veículo Gol S, álcool, marca Volkswagen, ano/modelo 1986/1986,  Patrimônio 
nº 10328 (nº frota 243), Placa AAO-8270, RENAVAM 052.305.611-7, CHASSI nº 
9BWZZZ30ZGT112841. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Ônibus, diesel, Marca Mercedes-Benz OF 1113, ano/modelo 1981/1981, 
Patrimônio no 7423 (no frota 264), Placa HRO-1793, RENAVAM 051.585.084-5, 
CHASSI nº 34405811553618. Situação: fora de operação, no estado em que se 
encontra.
Veículo Uno eletronic, gasolina, marca Fiat, , ano/modelo 1993/1993, Placa ADU-
6479, Patrimônio n° 7424 (n° frota 265), RENAVAM 061.079.735-2, CHASSI n° 
9BD146000P5005668. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Fiorino pick up aberta, gasolina, marca Fiat, ano/modelo 1993/1993, 
Patrimônio n° 7428 (n° frota 266), Placa ADV-4531, RENAVAM 061.106.227-5, 
CHASSI n° 9BD146000P8304236. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Veículo Kombi, alcool, marca Volkswagen, ano/modelo 1994/1994, Patrimônio 
no 7531  (no frota 269), Placa AEI-4116, RENAVAM 61. 678.847-9, CHASSI n.º 
9BWZZZ23ZRP000647. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Kadett Ipanema, gasolina, marca GM, ano/modelo 1994/1995, Patrimônio 
no 7877 (no frota 272), Placa AEZ-1073, RENAVAM 062.754.348-0, CHASSI nº 
9BGKA35GSRC306399. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Uno eletronic, gasolina, marca Fiat, ano/modelo 1995/1995, Patrimônio 
n° 7988 (n° frota 277), Placa AFH-3846, RENAVAM 063.550.347-6, CHASSI n° 
9BD146000S5449837. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra. 
Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagen, ano/modelo 1997/1997, Patrimônio 
no 9436 (no frota 283), Placa AGW-5101, RENAVAM 067.039.732-6, CHASSI n.º 
9BWZZZ231VP007819. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Pá Carregadeira, diesel, marca Case mod. 6t, ano/modelo 1997, Patrimônio n° 9604 
(n° frota 287). Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Ônibus, diesel, marca Mercedez-Bens/of 1113, ano/modelo 1986/1986, 
Patrimônio n° 09659 (n° frota 293), Placa ADB-3281, RENAVAM 051.937.272-7, 
CHASSI n° 34405811704033. Situação: fora de operação, no estado em que se 
encontra.
Pá Carregadeira, diesel, marca Case mod. W20, ano/modelo 1997, Patrimônio n° 
9845 (n° frota 299), n° série JHF0030010. Situação: fora de operação, no estado 
em que se encontra.
Veículo Motocicleta, gasolina, marca Honda CG/Titan 125, ano/modelo 1998/1998, 
Patrimônio n° 10473 (n° frota 307), Placa AHT-6208, RENAVAM 069.625.576-6, 
CHASSI n° 9C2JC250WWR110468. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagen, ano/modelo 1998/1999, Patrimônio 
n° 10495 (n° frota 311), Placa AHU-2193, RENAVAM 069.703.143-8, CHASSI n° 
9BWZZZ237WP008672. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo ônibus, diesel, marca Mercedez-Bens/of 1318, ano/modelo 1992/1992, 
Patrimônio n° 10880 (n° frota 312), Placa LIS-8281, RENAVAM 032.004.545-5, 
CHASSI n° 9MB384088NB940812. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Pá carregadeira, diesel, marca Cat 924F, ano/modelo 1998, Patrimônio n° 11119 (n° 
frota 318). Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagen, ano/modelo 1998/1999, Patrimônio 
no 11158 (no frota 321), Placa AID-6450, RENAVAM 070.875.679-4, CHASSI n.º 
9BWZZZ237WP016716. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Parati Ambulância, gasolina, marca Volkswagem, ano/modelo 1998/1999, 
Patrimônio n° 12483 (n° frota 338), Placa AIL-5568, RENAVAM 071.611.033-4, 
CHASSI n° 9BWZZZ374WT157083. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Veículo Ônibus, diesel, marca Mercedez-Bens 1313, ano/modelo 1980/1980, 
Patrimônio n.º 12983 (nº da frota 346), Placa: AED-9087, RENAVAM 051.594.001-
1, CHASSI nº 34505011515679. Situação: Fora de operação, no estado em que se 
encontra.
Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagen, ano/modelo 1993/1994, Patrimônio 
no 15189 (no frota 367), Placa AEF-5131, RENAVAM 061.530.347-1, CHASSI nº 
9BWZZZ23ZPP026148. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Ônibus, diesel, marca Marcopolo/volare A8 on, ano/modelo 2001/2002, 
Patrimônio n.º 16047 (nº da frota 378), Placa: AGE-6195, RENAVAM 077.391.869-8, 
CHASSI nº 93PB05B302C005919. Situação: Fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Trator Esteira, diesel, marca Komatsu mod. D41E, ano/modelo 2002, Patrimônio n° 
16849 (n° frota 380), n° série B30225. Situação: Fora de operação, no estado em 
que se encontra.
Veículo Ônibus, diesel, marca Scania K112 cl, ano/modelo 1988/1988, Patrimônio 
n.º 21843 (nº da frota 417), Placa: AEF-7258, RENAVAM 041.429.742-3, CHASSI nº 
9BSKC4X2BJ3456537. Situação: Fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Motocicleta, gasolina, Sundown Hunter 125 SE, ano/modelo 2007/2008, 
Patrimônio 25048 (nº frota 429), Placa AQD-4758, RENAVAM 096.826.695-9, 
CHASSI Nº 94J2XECJ78M024951. Situação: fora de operação no estado em que 
se encontra.
Veículo Gol, gasolina, marca Volkswagem, ano/modelo 1990/1991, Patrimônio 
n.° 38222 (n° frota 528), Placa ABB-2632, RENAVAM 052.399.219-0, CHASSI n° 
9BWZZZ30ZLT119989. Situação: fora de operação no estado em que se encontra. 
Usina de asfalto.
Torno mecânico, marca nardini.
Caçamba de caminhão de lixo, Patrimônio nº 15158. Situação: fora de operação no 
estado em que se encontra. (Sucata)
Caçamba de caminhão de lixo, Patrimônio nº 15160. Situação: fora de operação no 
estado em que se encontra. (Sucata)
Caçamba de caminhão de lixo, Patrimônio nº 15162. Situação: fora de operação no 
estado em que se encontra. (Sucata)
04 Tanques de combustível. (Sucata)
Ferros (sucata)
Parágrafo único. A avaliação dos bens citados, tem por objetivo a venda dos mesmos, 
por não atenderem as necessidades do Município, sendo integrada a  Comissão pelos 
seguintes servidores: João Sanches dos Santos, Nelson Comper e  Valmir Gomes 
de Souza.
Art. 2º. Fixar a data de 16 de junho de 2017, para que a Comissão ora constituída se 
reúna no Pátio da Prefeitura Municipal, exarando o respectivo Laudo de Avaliação e 
declaração de inservibilidade dos referidos bens.
Parágrafo único. Os recursos auferidos serão aplicados na aquisição de novos 
equipamentos ou veículos para uso do município.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.272/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDEMIR 
CARLOS DE PÁDUA MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDEMIR 
CARLOS DE PÁDUA MELO, matrícula nº798801, portador da cédula de identidade 
RG nº 4.762.737-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 676.601.269-20, ocupante do cargo 
de carreira de Motorista III, admitido em 01.06.1988 e nomeado em 01.04.1991 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de junho de 2014 a 31 de maio de 
2016 passando da referência 33 para referência 34, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.273/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DINA 
RIBEIRO PARMEGIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DINA RIBEIRO 
PARMEGIANI, matrícula nº 304221, portadora da cédula de identidade RG nº 
3.743.670-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 602.186.739-49, ocupante da função de 
emprego público de Atendente Social, admitida em 21.06.1988 pelo regime C.L.T., 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 21 de junho de 2014 a 20 de junho de 2016 passando 
da referência 20 para referência 21, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo 
I(GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 21 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.274/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA LUCIA 
LEPRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA LUCIA 
LEPRE, matrícula nº 307161, portadora da cédula de identidade RG nº 4.291.310-
3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 599.411.389-15, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços, admitida em 29.06.1988 pelo regime C.L.T., lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 29 de junho de 2014 a 28 de junho de 2016 passando da 
referência 50 para referência 51, classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I(GOA 
I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 29 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA Nº 1.275/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ISRAEL 
DANTAS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ISRAEL 
DANTAS SILVA, matrícula nº 304141, portador da cédula de identidade RG nº 
4.649.237-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 575.530.419-04, ocupante do cargo de 
carreira de Servente Geral, admitido em 29.06.1988 e nomeado em 01.04.1991 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 29 de junho de 2014 a 28 
de junho de 2016 passando da referência 17 para referência 18, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 29 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.276/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LUIZ 
CARLOS MARCONDES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LUIZ CARLOS 
MARCONDES DE SOUZA, matrícula nº 305621, portador da cédula de identidade 
RG nº 3.649.974-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 517.639.589-49, ocupante do cargo 
de carreira de Servente Geral, admitido em 29.06.1988 e nomeado em 01.04.1991 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 29 de junho de 2014 a 28 
de junho de 2016 passando da referência 17 para referência 18, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 29 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.277/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal 
WALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal WALDOMIRO 
PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 306601, portador da cédula de identidade 
RG nº 3.787.113-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 527.532.399-91, ocupante do 
cargo de carreira de Vigia, nomeado em 29.06.1988 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 29 de junho de 2014 a 28 de junho de 2016 passando da 
referência 20 para referência 21, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 29 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.278/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JOSILENE 
DE OLIVEIRA LIMA CASTRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de l9 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 
de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOSILENE DE 
OLIVEIRA LIMA CASTRO, matrícula nº 885101, portadora da cédula de identidade 
RG nº 7.558.325-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 034.555.689-55, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 13.06.2006 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 13 de junho de 2014 a 12 de junho de 
2016 passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 13 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.279/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARILZA 
APARECIDA MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARILZA 
APARECIDA MACHADO, matrícula nº 885441, portadora da cédula de identidade 
RG nº 4.890.337-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 851.356.669-15, nomeada em 
13.06.2006 no cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais e readaptada em 
01.04.2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 13 de junho de 
2014 a 12 de junho de 2016 passando da referência 11 para referência 12, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 13 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.280/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELIZETE 
VIANA DE CARVALHO BERGMANN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELIZETE 
VIANA DE CARVALHO BERGMANN, matrícula nº 923121,  portadora da cédula 
de identidade RG nº 7.921.048-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 959.082.509-53, 
ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida 
em 01.06.2010, pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de junho de 2014 a 31 
de maio de 2016 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.281/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal HELENA 
KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal HELENA 
KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA, matrícula nº 923391, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.446.898-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 900.479.589-87, ocupante 
da função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, 
admitida em 01.06.2010 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de junho de 
2014 a 31 de maio de 2016 passando da referência 09 para referência 10, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.282/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ELAINE 
NATALINA FERRAREZI LAVAGNOLLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 21 de maio de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora ELAINE NATALINA FERRAREZI LAVAGNOLLI, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 4.108.990-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 045.481.129-
28, nomeada em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 5270/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.283/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor DANIEL 
MEDEIROS AVELINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 24 de maio de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) 
de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor DANIEL MEDEIROS AVELINO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.897.847-0-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 055.648.989-66, nomeado em 22 de maio de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Física, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 5650/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.284/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora LUCIANI 
DIONIZIO DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 23 de maio de 2017, o percentual de 5% (cinco por 
cento) de Adicional de Qualificação Funcional a servidora LUCIANI DIONIZIO DOS 
SANTOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.268.169-3-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 750.204.329-20, nomeada em 22 de maio de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 5581/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.285/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora DANIELE 
CAVAGNINO DE OLIVEIRA DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 23 de maio de 2017, o percentual de 5% (cinco por 
cento) de Adicional de Qualificação Funcional a servidora DANIELE CAVAGNINO DE 
OLIVEIRA DUARTE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.753.967-7-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 064.759.979-19, nomeada em 22 de maio de 2015, 

pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 5583/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.286/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora DORALICE 
TOZZI FEDRIGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 23 de maio de 2017, o percentual de 5% (cinco por 
cento) de Adicional de Qualificação Funcional a servidora DORALICE TOZZI 
FEDRIGO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.204.186-6-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 577.108.219-87, nomeada em 22 de maio de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 5544/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.287/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANGELA 
DANUBIA ALMEIDA SOBRINHO GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de maio de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora ANGELA DANUBIA ALMEIDA SOBRINHO GONÇALVES, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 13.232.200-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
951.687.451-72, nomeada em 17 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Física, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, nos termos do processo n.º 5317/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.288/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor ALEX MALUF 
MENEGASSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 25 de maio de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional 
ao servidor ALEX MALUF MENEGASSO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.511.129-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 027.752.069-05, nomeado em 21 de 
maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor 
de Educação Física, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 
5527/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.289/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ROSIANE 
BERTOLA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 23 de maio de 2017, o percentual de 5% (cinco por 
cento) de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ROSIANE BERTOLA 
BATISTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.259.617-0-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 032.696.359-66, nomeada em 22 de maio de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 5539/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.290/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUCILENE 
CANDIDO PEREIRA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de junho de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora LUCILENE CANDIDO PEREIRA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 4.860.159-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 904.111.459-91, 
nomeada em 01 de abril de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos art. 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 
5525/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.291/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora RENATA 
APARECIDA LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 08 de julho de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora RENATA APARECIDA LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.125.006-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 026.439.199-39, nomeada em 16 de 
maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco 
por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 5559/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.292/2017
Conceder Gratificação por Função a servidora SIMONE CRISTINA MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede a servidora SIMONE CRISTINA MARQUES, portadora da Cédula da 
Identidade RG n.º 4496.384-1 -SSP-PR, inscrita no CPF n.º 736.302.419-72, admitida 
em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Agente Administrativo 
I, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Gratificação 
por Função – GF-03, no percentual de 83,59% (oitenta e três vírgula cinquenta e nove 
por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n° 188/2007, alterada pela Lei 
Complementar n° 194/2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n° 245/2010, a partir 
de 1º de junho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.293/2017
Revogar a Portaria n° 926, de 11 de maio de 2017, que concedeu licença saúde ao 
servidor PAULO HENRIQUE DE ALMEID.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 926, de 11 de maio de 2017, que concedeu licença 
saúde ao servidor PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA, portador da cédula de 
identidade RG n°. 10.686.720-8-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 074.416.829-59, 
nomeado em 18 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de motorista 
II, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 15 de 
junho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.294/2017
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora LARISSA CARNEIRO 
LORENCATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LARISSA CARNEIRO LORENCATTO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.712.006-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.° 005.883.499-
09, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 07 de junho de 2016, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de 
licença Maternidade, no período de 08 de junho de 2017 a 06 de agosto de 2017, sem 
prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 08 de junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.295/2017
Designa a servidora LERCI DE JESUS PERRUT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora LERCI DE JESUS PERRUT, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.485.031-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 022.005.659-50, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 04 de junho de 2013, 
pelo regime Estatutário, para desempenhar a função de Coordenadora da Escola 
Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por 
cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à jornada de 
trabalho de efetivo exercício, conforme inciso I, do art. 102, inciso I, do art. 103 e art. 
104 da Lei Complementar n° 346 de 18 de dezembro de 2013, no período de 1º de 
junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.296/2017
Concede licença para Casamento ao servidor WILSON MIRANDA DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor WILSON MIRANDA DE FREITAS, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.701.861-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 031.923.959-40, 
nomeado em 10 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professor 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
Casamento, no período de 31 de maio de 2017 a 7 de junho de 2017, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do art. 111 e art. 255 da Lei 
Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.297/2017
Concede licença Luto ao servidor DAVID SOUSA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor DAVID SOUSA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.956.420-SSP/BA, inscrito no CPF n.º 959.080.489-68, nomeado em 01 de 
março de 1996, para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença Luto, no período de 26 de maio 
de 2017 a 02 de junho de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a 
alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.298/2017
Concede licença Saúde à servidora FLÁVIA REGIANE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FLÁVIA REGIANE DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.767.285-7-SSP-SP, inscrita no CPF nº 057.253.039-00, 
nomeada em 08 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Secretária 
Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde, a partir de 24 de maio de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo 
nº 056/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.299/2017
Concede licença Saúde à servidora SANDRA MARCIA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SANDRA MARCIA DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.387.703-4-SSP-PR, inscrita no CPF nº 034.706.179-61, 
nomeada em 02 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, a partir de 31 de maio de 2017 por tempo indeterminado, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.300/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor VALDECI ALEXANDRINO BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor VALDECI ALEXANDRINO BRITO, portador da Cédula da 
Identidade RG n.º 1.474.633-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 237.185.289-91, admitido 
em 20 de fevereiro de 2001, para exercer a função de emprego público de Servente 
Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Gratificação por Função- GF 01, no percentual de 31,33% (trinta e um vírgula trinta e 
três por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n° 188/2007, alterada pela 
Lei Complementar n°194/2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n° 245/2010, a 
partir de 1º de junho de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.301/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor ADENILSON RAIMUNDO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor ADENILSON RAIMUNDO DA SILVA, portador da 
Cédula da Identidade RG n.º 7.342.515-8-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 005.979.079-
27, admitido em 01 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego público 
de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, Gratificação por Função- GF 01, no percentual de 35,80% (trinta e cinco 
vírgula oitenta por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n° 188/2007, 
alterada pela Lei Complementar n°194/2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar 
n°245/2010, a partir de 1º de junho de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.302/2017
Altera a Portaria n.º 2.778, de 06 de dezembro de 2016, que nomeou o servidor 
APARECIDO DONIZETE LEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.778, de 06 de dezembro de 2016, que nomeou 
APARECIDO DONIZETE LEDO, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º. Nomear APARECIDO DONIZETE LEDO, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 6.601.358-8-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 458.876.839-53, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CC-06, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, com ônus para a mesma, a partir de 1º de junho 
de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 68,43% (sessenta e oito vírgula 
quarenta e três por cento) sobre o símbolo CC-06, a contar de 1º de junho de 2017, a 
título de Representação, conforme Lei Complementar nº 431 de 25 de maio de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.303/2017
Nomeia SILVIO CONCEIÇÃO ARLINDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia SILVIO CONCEIÇÃO ARLINDO, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.244.095-0-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 889.368.721-68, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, com ônus para a mesma, a partir de 12 de junho 
de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 67% (sessenta e sete por cento) 
sobre o símbolo CC-03, a partir de 12 de junho de 2017, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.304/2017
Designar o servidor RONALDO AUGUSTO SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor RONALDO AUGUSTO SILVEIRA, portador da Cédula 
da Identidade RG n.º 4.310.575-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 648.030.749-68, 
nomeado em 1º de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Administrativo I, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete 
e Gestão Integrada, para responder pelo cargo em comissão de Assessor de Controle 
Interno I, símbolo CC 02 na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, 
percebendo Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 44,75% (quarenta e 
quatro vírgula setenta e cinco por cento), a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.305/2017
Conceder Gratificação por Função à servidora ANDREIA FRANCISCO DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede à servidora ANDREIA FRANCISCO DOS SANTOS, portadora da 
Cédula da Identidade RG n.º 6.309.958-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 028.924.409-
98, nomeada em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 26,85% (vinte e 
seis vírgula oitenta e cinco por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar 
n°188/2007, alterada pela Lei Complementar n°194/2007; e art. 1° e 2° da Lei 
Complementar n°245/2010, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.306/2017
Conceder Gratificação por Função à servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO 
BUÇOLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede a servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA, 
portadora da Cédula da Identidade RG n.º 7.988.505-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
006.437.309-66, nomeada em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Rodoviários, Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 44,75% 
(quarenta e quatro vírgula setenta e cinco por cento), conforme anexo VIII da Lei 
Complementar n° 188/2007, alterada pela Lei Complementar n° 194/2007; e art. 1° e 
2° da Lei Complementar n° 245/2010, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.307/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS, portador da 
Cédula da Identidade RG n.º 5.831.465-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 695.929.509-
20, admitido em 01 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego público de 
Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
Gratificação por Função- GF 01, no percentual de 26,85% (vinte e seis vírgula oitenta 
e cinco por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n° 188/2007, alterada 
pela Lei Complementar n°194/2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n°245/ 2010, 
a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.308/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor JOSE FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor JOSE FERREIRA, portador da Cédula da Identidade 
RG n.º 4.581.917-5-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 598.510.239-49, admitido em 20 
de fevereiro de 2001, para exercer a função de emprego público de Servente Geral, 
pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Gratificação 
por Função- GF 01, no percentual de 31,33% (trinta e um vírgula trinta e três por 
cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n° 188/2007, alterada pela Lei 
Complementar n°194/2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n°245/ 2010, a partir 
de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.309/2017
Altera a Portaria n.º 1.093, de 02 de junho de 2017, que nomeou o servidor LUCAS 
MOREIRA DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1.º Alterar a Portaria n.º 1.093, de 02 de junho de 2017, que nomeou o servidor 
LUCAS MOREIRA DA COSTA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Nomeia LUCAS MOREIRA DA COSTA, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 12.758.453-2-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 086.668.109-47, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe de Divisão de Controle de Frota, símbolo CC-02, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, com ônus para a mesma, a partir 
de 1º de junho de 2017.
Art. 2.º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 11,34% (onze vírgula trinta e 
quatro por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 1º de junho de 2017, a título 
de Representação.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.329/2017
Designa o servidor IVO GALDINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor IVO GALDINO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.509.831-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 044.841.808-80, 
nomeada em 25 de março de 2013, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para responder como Coordenador do Programa Família Acolhedora, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo Gratificação por Função – GF 
– 01, no percentual de 89,50% (oitenta e nove vírgula cinquenta por cento), a partir 
de 19 de junho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.330/2017
Nomeia DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.114.319-6-SESP-PR, inscrita no CPF sob n.º 052.324.809-10, 
para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Proteção Social Básica, 
símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para 
a mesma, a partir de 16 de junho de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 33,41% (trinta e três vírgula 
quarenta e um por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 16 de junho de 2017, a 
título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 61/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGENS EM JOGOS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE DO EDITAL DO PREGÃO 
Nº 29/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
GILSOMAR ARAÚJO TEIXEIRA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 74116361 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
049.178.959-95, residente e domiciliado na cidade de Moreira Sales, Estado do Paraná, representante da ASSOMAR 
- ASSOCIACAO MOREIRASALENSE DE ARBITRAGEM, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 61/2016 para o dia 07/06/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 07 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Gilsomar Araújo teixeira 
Prefeito Municipal     Presidente
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 65/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE PSICOTRÓPICOS DESTINADOS A 
PESSOAS CARENTES INDICADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE MARILUZ – 
PR, CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DE PREÇOS, EDITADA PELA INDITEC/INDIFARMA, POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE DO EDITAL DO PREGÃO Nº 31/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
IRISLAYNE JACINTO ROGALSKI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 9.203.053-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 041.163.889-04, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da I.J. ROGALSKI - 
ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 65/2016 para o dia 09/06/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 08 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Irislayne Jacinto Rogalski 
Prefeito Municipal     Empresária
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 64/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE PNEUS, DESTINADOS À UTILIZAÇÃO 
DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE DO EDITAL DO PREGÃO Nº 30/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. MILTON 
ANDREASSA DAL POZZO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.187.655-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
778.788.509-25, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da M. A. DAL 
POZZO - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do presente contrato, alterando por 
consequência o valor inicial do contato de R$ 31.020,00 (trinta e um mil e vinte reais), para R$ 38.775,00 (trinta e 
oito mil e setecentos e setenta e cinco reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 
8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento. 
Mariluz, 07 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Milton Andreassa Dal Pozzo 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.544/2017
Republica-se por Incorreção.              
DATA:  06 DE JUNHO DE 2017.
SÚMULA: “Regulamenta o lançamento de tributos incidentes sobre o Cadastro Imobiliário para o exercício de 2017, 
constante da Lei Complementar Municipal nº 591, de 20 de dezembro de 1975 (Código Tributário Municipal), e dá 
outras providências”.
O Sr. NILSON CARDOSO DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Inciso VI do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Mariluz e com fulcro na Lei 
Complementar nº 591/1975;
Considerando Lei Complementar Municipal nº 591/1975 que regulamenta o Sistema Tributário no âmbito do Município 
de Mariluz;
Considerando a necessidade de atualização do valor venal dos imóveis;
Considerando a necessidade de transparência e esclarecimentos aos contribuintes do procedimento de cálculo e 
lançamento do referido imposto para o exercício fiscal de 2017.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar Federal 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e atos posteriores que a modificaram, e especialmente 
a Lei Complementar Municipal nº 591/1975 e Lei nº 1390/2006, a aplicação do sistema tributário municipal.
Art. 2º. São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que 
disponham de poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, 
arrecadação recolhimento e controle de tributos Municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do 
responsável pelo órgão fazendário.
Art. 3º. A zona urbana do Município compreende as áreas delimitadas na Lei Nº 029-2011 que institui o Perímetro 
Urbano do Município de Mariluz, bem como sua alteração através da Lei nº 045-2012, e ainda a Lei Complementar 
Municipal nº 030/2011 que institui as normas de Uso e Ocupação do Solo, observados os requisitos previstos nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 32 do Código Tributário Nacional.
Art. 4º. Quando a autoridade administrativa, a seu critério, julgar insuficientes ou imprecisas as declarações prestadas, 
poderá convocar o contribuinte para complementá-las ou esclarecê-las.
§1º. A convocação do contribuinte far-se-á por quaisquer meios previstos no Código Tributário Nacional.
§2º. Feita a convocação do contribuinte, terá este o prazo de 20 (vinte) dias para prestar os esclarecimentos 
solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se proceda ao lançamento de oficio.
CAPÍTULO II
DOS FATORES DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU)
Art. 5º. Nos termos do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado aplicando-se ao valor venal do imóvel as 
alíquotas descritas no Art. 8º da Lei Complementar nº 591/1975.
Art. 6º. O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO
VVI = (VVT x FI) + VVE VVI Valor Venal do Imóvel
 VVT Valor Venal do Terreno
 VVE Valor Venal da Edificação
 FI Fração Ideal
Art. 7º. O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a formula:
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO
VVT = AT x VM2T VVT Valor Venal do Terreno
 AT Área do Terreno
 VM2T Valor do Metro Quadrado do Terreno
§1º. O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) será apurado de acordo com a face de quadra do imóvel as quais 
estão constantes no Anexo I deste Decreto. Este valor será corrigido de acordo com as características individuais de 
cada imóvel tributado, levando-se em conta a localização, a situação, a pedologia e a topografia do imóvel, segundo 
a fórmula seguinte.
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO
VVT = VM2 x AT x S x P x T VVT Valor Venal do Terreno
 VM2T Valor do Metro Quadrado do Terreno
 AT Área do Terreno
 S Situação do Terreno
 P Pedologia do Terreno
 T Topografia do Terreno
§2º.  O coeficiente corretivo de situação, referida pela sigla S, consiste em um grau atribuído ao imóvel, conforme 
sua situação mais ou menos favorável dentro da quadra, e será obtido através da aplicação da tabela constante no 
anexo IV deste Decreto.
§3º. O coeficiente corretivo de pedologia, referido pela sigla P, consiste em um grau atribuído ao imóvel conforme as 
características do solo e será obtido através da aplicação da tabela constante no anexo IV deste Decreto.
§4º. O coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla T, consiste em um grau atribuído ao imóvel conforme as 
características do relevo do solo e será obtido através da aplicação da tabela constante no anexo IV deste Decreto.
Art. 8º. O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a Fórmula:
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO
VVE=(VM2E*(CAT/100)*
CORR*CONSER)*AE VVE Valor Venal da Edificação
 CORR Fatores de Correção da Edificação
 CONSER Fatores de Conservação da Edificação
 AE Área da Edificação
 VM2E Valor do Metro Quadrado da Edificação
 CAT Classificação da Categoria da Edificação

§1º. O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, apartamento, telheiro, 
galpão, fábrica, loja, construção precária e especial será obtido através de órgãos técnicos ligados a construção civil, 
tomando-se por base o valor máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o Município ou para 
a região. 
§2º. O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as características de cada 
edificação, levando-se em conta a conservação da edificação, a fachada, o lugar, a posição e o tipo para sua correta 
aplicação no cálculo do valor da edificação em conformidade com o Anexo II deste Decreto.
§3º. O valor do metro quadrado do tipo de edificação (VM2TI) será obtido através dos valores constantes no Anexo 
II deste Decreto Municipal.
§4º. Entende-se por área edificada aquela delimitada pelos contornos das faces externas das paredes ou dos 
pilares da edificação, computando-se os ambientes denominados varandas ou terraços, desde que cobertos, e as 
áreas de piscina, quando existir abrigo para casa de máquinas, com bomba e sistema de filtragem. 
§5º. Considera-se área de piscina a área correspondente ao espelho da água.
§6º. A classificação das edificações será individual quando houver mais de uma edificação por lote ou inscrição 
imobiliária municipal. 
§7º. Nos casos em que houver mais de uma categoria ou padrão de construção por edificação, a classificação 
do imóvel poderá ser realizada conforme as diferentes áreas construídas, cadastradas individualmente e lançadas 
individualmente para fins de IPTU.
§9º. A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos das informações cadastrais da edificação 
correspondente ao Anexo III deste Decreto e seu resultado equivalerá a um percentual do valor máximo do metro 
quadrado de edificação.
§10. No cálculo da área edificada das unidades autônomas de edifícios em condomínio, será acrescentada, à área 
privativa de cada unidade, a parte correspondente nas áreas comuns em função de sua quota-parte.
Art. 9º.  Para o cálculo da fração ideal do terreno será usada a seguinte formula:
FRAÇÃO IDEAL = Área do Terreno X Área da Unidade
Área Total da Edificação
Art. 10. Para o cálculo da testada ideal será usada a seguinte formula:
TESTADA IDEAL = Área da Unidade X Testada
Área Total da Edificação
Art. 11. A incidência do imposto territorial urbano ou imposto predial urbano, exclui automaticamente, a 
incidência do outro.
CAPÍTULO III
DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO DO IPTU E TAXAS VINCULADAS AO CADASTRO IMOBILIÁRIO
Art. 12. O Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana e demais taxas a ele agregadas com base no 
Art. 23 da Lei Complementar nº 591/1975, poderão ser recolhidos da seguinte forma:
I. Na primeira cota única, até a data de 5 de julho de 2017, com 20% (vinte por cento) de desconto sobre o valor 
apurado com base no Art. 89 da Lei Complementar nº 591/1975;
II. Na segunda cota única, até a data de 5 de  Agosto de 2017, com 10% (dez por cento) de desconto sobre o valor 
apurado com base no Art. 89 da Lei Complementar nº 591/1975;
III. Em até 05 (cinco) parcelas mensais, com vencimento a partir de 5 de agosto de 2017, sem nenhum acréscimo 
do valor apurado, se pago até a data do vencimento de cada parcela.
  §1º. Os pagamentos em parcela única a que se referem o inciso I do presente artigo somente poderão ser efetuados 
até a data estabelecida.
 §2º. O não pagamento de qualquer uma das parcelas a que se refere o inciso II do presente artigo na data 
estabelecida implicará na aplicação das penalidades previstas no Art. 88 da Lei Complementar nº 591/1975 (Código 
Tributário Municipal).
 §3º. Os eventuais descontos a serem concedidos já estão incluídos na estimativa de possível renúncia de receita 
prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano de 2017,  Lei nº 1809/2016.   
 §4º. O valor da parcela mínima do carnê será de R$ 35,00 (trinta e cinco reais ) correspondente a 3,73% do Salário 
Mínimo nacional que encontra-se instituído no valor de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais).
Art. 13. A Prefeitura notificará o contribuinte do lançamento do IPTU, mediante aviso de lançamento, por editais 
afixados na Prefeitura Municipal e publicados e/ou divulgados uma vez pelo menos na imprensa diária local, ou pela 
entrega da guia para pagamento no seu domicílio fiscal.
 §1o. O proprietário ou dominatário do imóvel deverá retirar o carnê do IPTU antes do seu vencimento no paço 
municipal ou outro local designado pelo município, quando o mesmo não fizer a retirada será intimado via edital.
§2o. O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e das Taxas de Serviços Públicos 
Específicos e Divisíveis, que com ele serão cobradas, será efetuado, através de Documento de Arrecadação de 
Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura.
Art. 14. O lançamento e arrecadação do IPTU será feito através do documento de arrecadação municipal (DAM), 
no qual estão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos.
CAPÍTULO IV
DA TAXA DE SERVIÇOS DE COLETA E REMOÇÃO DE LIXO 
Art. 15. Com base na Lei Complementar nº 591/1975, a Taxa de Serviços de Coleta e de Remoção de Lixo será 
lançada em conjunto com Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.
Art. 16. Os prazos de vencimentos da Taxa de Serviços de Coleta e de Remoção de Lixo são aqueles 
estabelecidos no Art. 12 do presente Decreto Municipal.
Art. 17. A Taxa de Serviços de Coleta e Remoção de Lixo será lançada com base no item V da Tabela constante 
na Lei Complementar nº 591/1975.
TAXA DE COLETA DE LIXO VALOR EM UFM VALOR EM R$
1 Terreno Vago  R$     0,10  R$ 13,30
2 Residencial  R$     0,4165  R$ 55,39
3 Industrial  R$     0,5403 R$ 71,86
4 Comercio  R$     0,5403  R$ 71,86
5 Agropecuário  R$     0,5403 R$ 71,86
6 Serviços  R$     0,5403 R$ 71,86
CAPÍTULO V
DA TAXA CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO OU PAVIMENTAÇÃO
Art. 18. Com base na Lei Complementar nº 591/75, a Taxa de Conservação de Conservação de Calçamento ou 
Pavimentação será lançada em conjunto com Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.
Art. 19. Os prazos de vencimentos da Taxa de Conservação de Conservação de Calçamento ou Pavimentação 
são aqueles estabelecidos no Art. 12 do presente Decreto Municipal.
Art. 20. A Taxa de Conservação de Conservação de Calçamento ou Pavimentação será lançada com base no 
item V e alínea b da Tabela de Taxas constante na Lei Complementar nº 591/1975.
TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO OU PAVIMENTAÇÃO, POR UNIDADE IMOBILIÁRIA AUTÔNOMA 
VALOR
EM UFM VALOR
EM R$
1. prédios comerciais, industriais, residenciais e de prestação de serviços  por metros linear por ano.  
2,78% R$ 3,69
2. imóveis não edificados, por metro linear por ano 2,78% R$ 3,69
CAPÍTULO VI
DO LANÇAMENTO
Art. 21. Na impossibilidade de se localizar o sujeito passivo, quer através de entrega pessoal de notificação, quer 
através de sua remessa por via postal, com aviso de recebimento, reporta-se-ão efetivados o lançamento ou as suas 
alterações mediante edital publicado em órgão de imprensa local ou afixado no quadro de notificação no prédio da 
Prefeitura.
Art. 22. Notificado o contribuinte por qualquer dos meios legais permitidos, senão será dilatado o prazo para 
pagamento dos tributos ou apresentação de reclamações ou ainda interposição de recurso, exceto nos casos 
expressamente previstos em Lei.
Art. 23. Nenhum recolhimento de tributo será efetuado sem que se expeça a competente guia de recolhimento 
para recolhimento do tributo.
Paragrafo Único. Nos casos de expedição fraudulenta de guias, responderão civil e administrativamente os servidores 
que os houverem subscrito ou fornecido.
Art. 24. Não se procederá lançamento do imposto contra o contribuinte que tenha agido ou pago tributo de 
acordo com decisão administrativa ou judicial transitada em julgado, ainda que posteriormente venha a ser modificada 
a jurisprudência. 
CAPÍTULO VII
DAS ISENÇÕES
Art. 25. Com base na Lei nº 1.138/1994 que trata das isenções serão reconhecidas anualmente, mediante 
requerimento do interessado comprovando sua condição de beneficiário.
§1º. Do requerimento deverão constar todos os elementos comprobatórios necessários ao reconhecimento da 
isenção tais como:
a) sejam proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título de até dois imóveis conjugados 
em que reside comprovados através de certidão emitida pelo Registro de Imóveis; e,
b) cuja renda familiar não ultrapasse o equivalente a 2 (dois) salários mínimos; e,
c) estar impossibilitado, permanentemente de trabalhar; ou,
d) ser viúva, com filhos menores; ou,
e) possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade; ou, 
f) ser aposentado e viver exclusivamente da aposentadoria.
§2º.          O REQUERIMENTO DA ISENÇÃO DEVERÁ SER FEITO ATÉ O DIA 05/08/2017
§3º. Será admitido somente um único pedido de isenção para cada exercício, em caso de indeferimento por 
qualquer um dos órgãos competentes caberá a comissão competente avaliar a situação.
Art. 26. Quando as isenções forem concedidas por período certo de tempo, no caso de renovação o interessado 
deverá dar entrada em novo requerimento na Prefeitura nos termos e no prazo fixado na legislação concedente. 
Art. 27. Quando não cumpridas as exigências legais determinadas, a autoridade administrativa, 
fundamentalmente, cancelará o despacho que efetiva o beneficio.
CAPITULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. Para efeito de atualização monetária dos Tributos Municipais e a Planta Genérica de Valores será 
utilizado o valor de 7,39 (sete virgula trinta e nove) correspondente ao acumulado no período de 12/2015 á 12/2016 do 
índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC), fornecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
Art. 29. A apuração do valor venal das propriedades imobiliárias para efeito de lançamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano será efetuada com base na Planta Genérica de Valores estabelecida pela Lei Complementar nº 
1390/2006.
Art. 30. Os prazos fixados no Código Tributário Municipal serão contínuos, excluindo na sua contagem o dia do 
início e incluindo-se o dia do vencimento.
Art. 31. Os prazos se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição em que tenha curso o 
processo deverá ser praticado o ato.
Art. 32. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PAÇO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, AOS  SEIS (06) DO MÊS DE JUNHO(06) DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZESSETE (2017). e 
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.545 DE 14 DE JUNHO DE 2017 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016 e,
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 3.300,00(três mil e trezentos reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 19 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.030. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
 232 - 3.1.90.04.00.00 01495 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.600,00
 Total Suplementação: 3.300,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias;
Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 22 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 700,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.030. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
 235 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00
 236 - 3.3.90.33.00.00 01495 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00
 Total: 3.300,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de junho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

conselho MuniciPal de assistência 
social do MuniciPio de nova oliMPia

RESOLUÇÃO Nº 003/2017
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação da Deliberação 062/2016 para o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA   SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 752/96 de 08/04/1996, e as alteração da Lei 1038 
de 18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 13 de junho de 2017, ata nº 006/2017
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação da Deliberação 062/2016 para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV, o qual atenderá crianças e adolescentes de 6 a 15 anos e adolescentes de 16 e 17 anos.
Art. 2º - O valor a ser repassado para execução das ações será de R$ 42.145,00 (quarenta e dois mil cento e quarenta 
e cinco reais) fundo a fundo, o qual será aplicado com ações de custeio e investimento.
Art. 3º - O prazo para execução das ações será de 12 meses podendo ser prorrogado para mais 12 meses.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social do 
município de Nova Olímpia.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Nova Olímpia, 14 de junho de 2017.
Wanessa Apolonio
Vice-Presidente do CMAS

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2396, de 14 Junho de 2017.
Súmula: Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) no exercício de 2017, 
para obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial que o Município tem em face do Fundo de Aposentadoria e Pensões 
dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.331.336/0001-25, responsável pelo regime próprio de previdência 
dos servidores municipais dos Poderes Legislativo e Executivo, incluídas as autarquias e fundações, na forma do 
Art. 40 da Constituição Federal, é CREDOR junto ao Município de Pérola da quantia R$ 1.258.173,94 (um milhão, 
duzentos e cinquenta e oito mil, cento e setenta e três reais, noventa e quatro centavos), de acordo com avaliação 
atuarial realizada em 30 de Abril de 2017, tendo como data base 31 de Dezembro de 2016 (cuja quantia deve ser 
revista anualmente a cada avaliação atuarial), correspondente ao déficit técnico atuarial (custo suplementar) gerados 
pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação da metodologia ou hipóteses atuariais 
ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas 
previdenciárias.
§ 1º O Município de Pérola compromete-se a quitar a quantia disposta no caput de forma definitiva e irretratável, 
configurando-se como “confissão extrajudicial”, nos termos dos Arts. 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil.
§ 2º O Município de Pérola renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da 
dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, 
ressalvado o direito do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL de apurar, a 
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo 
período.
Art. 2º O Município de Pérola, para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos do Art. 1º, caput da Lei Federal 
9.717/98, do Art. 2º, caput da Portaria MPAS 4.992/99, do Art. 5º, II da Portaria MPS 204/08, do Art. 8º da Portaria MPS 
402/08 e do Art. 18, § 1º da Portaria MPS 403/08 realizará a amortização do déficit técnico atuarial em 22 (vinte e dois) 
anos, conforme projeção de amortização da avaliação atuarial, constante no Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. Conforme projeção de amortização do déficit técnico atuarial, demonstrado no Anexo I, haverá a 
quitação no exercício de 2017.
Art. 3º O Município de Pérola, para o exercício de 2017, realizará o pagamento em 12(doze) parcelas mensais 
e sucessivas, conforme detalhamento da amortização mensal, constante no Anexo II desta Lei.
§ 1º A 1ª(Primeira) parcela até a 5ª(Quinta) parcela relativas aos meses de Janeiro a Maio, no valor total de R$-
470.707,68 (quatrocentos e setenta mil, setecentos e sete reais, sessenta e oito centavos) foram quitadas até 30 de 
Maio de 2017; e a 6ª(Sexta) parcela até a 12ª(Décima Segunda) parcela relativas aos meses de Junho a Dezembro, 
no valor total de R$-787.466,26 (setecentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e seis reais, vinte e 
seis centavos), deverão ser quitadas até o dia 30 de cada mês correspondente; perfazendo um total geral de R$ 
1.258.173,94 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, cento e setenta e três reais, noventa e quatro centavos).
§ 2º O Município de Pérola compromete-se a efetuar os pagamentos em dia, sob pena de incidir juros de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração, multa de 0,15% (zero vírgula quinze por cento) ao dia sobre o valor do débito, até 10% (dez 
por cento), e atualização monetária mediante a aplicação do índice do INPC, índice oficial calculado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística –IBGE.
§ 3º O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL não está obrigado a 
providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o Município de Pérola em mora pelo não pagamento 
de qualquer das parcelas da presente Lei, sendo que o simples e puro inadimplemento já obriga a pagar a totalidade 
remanescente.
§ 4º O não pagamento pelo Município de Pérola de quaisquer parcelas nos vencimentos estipulados, implicará no 
imediato vencimento do saldo devedor remanescente, passando a ser inscrito em dívida na Dívida Ativa do Município 
de Pérola, com os acréscimos legais.
Art 4º Por influência de fatores demográficos e financeiros o déficit técnico atuarial deverá ser revisto 
anualmente, ficando condicionado à realização das reavaliações atuariais anuais.
Parágrafo único. Para o ano de 2018, até que ocorra a reavaliação atuarial, o Município de Pérola iniciará a 
amortização com base no Anexo I da presente lei.
Art. 5º O Município de Pérola se obriga a consignar no orçamento de cada exercício as verbas necessárias ao 
pagamento das parcelas e amortizações, ou alíquotas suplementares.
Art. 6º O Município de Pérola compromete-se a informar o pagamento de cada prestação mensal desta Lei e 
o recolhimento de quaisquer contribuições previdenciárias correntes mensais, incidentes sobre a remuneração dos 
servidores efetivos, tanto a parte retida dos servidores efetivos, quanto à parte patronal, em 
conformidade com as alíquotas previdenciárias apuradas pelo Cálculo Atuarial e definida em Lei Municipal, através 
do seguinte documento:
a) DIPR _ Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses. 
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Pérola- PR, 14 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

ANEXO I
PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO DÉFICT TÉCNICO ATUARIAL 2017
ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO
2017 R$ 1.258.173,94 R$ 3.448.522,12 -R$ 2.190.348,18 R$ 59.665.716,84
2018 R$ 1.685.953,08 R$ 3.579.943,01 -R$ 1.893.989,93 R$ 61.559.706,76
2019 R$ 2.113.732,22 R$ 3.693.582,41 -R$ 1.579.850,18 R$ 63.139.556,94
2020 R$ 2.541.511,37 R$ 3.788.373,42 -R$ 1.246.862,05 R$ 64.386.418,99
2021 R$ 2.969.290,51 R$ 3.863.185,14 -R$ 893.894,63 R$ 65.280.313,63
2022 R$ 3.397.069,65 R$ 3.916.818,82 -R$ 519.749,17 R$ 65.800.062,80
2023 R$ 3.824.848,79 R$ 3.948.003,77 -R$ 123.154,98 R$ 65.923.217,78
2024 R$ 4.252.627,93 R$ 3.955.393,07 R$ 297.234,86 R$ 65.625.982,92
2025 R$ 4.680.407,07 R$ 3.937.558,98 R$ 742.848,09 R$ 64.883.134,82
2026 R$ 5.108.186,21 R$ 3.892.988,09 R$ 1.215.198,12 R$ 63.667.936,70
2027 R$ 5.535.965,35 R$ 3.820.076,20 R$ 1.715.889,15 R$ 61.952.047,56
2028 R$ 5.963.744,49 R$ 3.717.122,85 R$ 2.246.621,64 R$ 59.705.425,92
2029 R$ 6.391.523,63 R$ 3.582.325,56 R$ 2.809.198,08 R$ 56.896.227,84
2030 R$ 6.819.302,77 R$ 3.413.773,67 R$ 3.405.529,10 R$ 53.490.698,74
2031 R$ 7.247.081,91 R$ 3.209.441,92 R$ 4.037.639,99 R$ 49.453.058,75
2032 R$ 7.674.861,05 R$ 2.967.183,53 R$ 4.707.677,53 R$ 44.745.381,22
2033 R$ 8.102.640,19 R$ 2.684.722,87 R$ 5.417.917,32 R$ 39.327.463,90
2034 R$ 8.530.419,34 R$ 2.359.647,83 R$ 6.170.771,50 R$ 33.156.692,40
2035 R$ 8.958.198,48 R$ 1.989.401,54 R$ 6.968.796,93 R$ 26.187.895,47
2036 R$ 9.385.977,62 R$ 1.571.273,73 R$ 7.814.703,89 R$ 18.373.191,58
2037 R$ 9.813.756,76 R$ 1.102.391,49 R$ 8.711.365,26 R$ 9.661.826,32
2038 R$ 10.241.535,90 R$ 579.709,58 R$ 9.661.826,32 R$ 0,00
*Lembramos que os aportes demonstrados devem ser revistos anualmente e que neste fluxo financeiro expressam  a 
total quitação do déficit técnico atuarial apontado na avaliação atuarial para o atual exercício. 

ANEXO II
AMORTIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2017 EM 12 PARCELAS MENSAIS
PARCELAS MESES VENCIMENTO VALOR
01 Janeiro/2017 30/01/2017 94.141,48
02 Fevereiro/2017 28/02/2017 94.141,55
03 Março/2017 30/03/2017 94.141,55
04 Abril/2017 30/04/2017 94.141,55
05 Maio/2017 30/05/2017 94.141,55
  Subtotal 470.707,68

06 Junho/2017 30/06/2017 94.141,55
07 Julho/2017 30/07/2017 115.554,11
08 Agosto/2017 30/08/2017 115.554,12
09 Setembro/2017 30/09/2017 115.554,12
10 Outubro/2017 30/10/2017 115.554,12
11 Novembro/2017 30/11/2017 115.554,12
12 Dezembro/2017 30/12/2017 115.554,12
  Subtotal 787.466,26
  Total Geral do Aporte  1.258.173,94

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 081, de 14 de junho de 2017.
Súmula: Altera a denominação do parágrafo único e acrescenta parágrafos ao inciso IV, do artigo art. 8º da Lei 
Complementar n. 13, de 15 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a alteração da dimensão de via pública que se 
especifica, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Altera a denominação do Parágrafo Único, que passará a denominar-se de Parágrafo Primeiro e Acrescenta 
Parágrafos 2º, 3º ao inciso IV do artigo 8º da Lei Complementar n. 13, de 15 de dezembro de 2011, que dispõe sobre 
a alteração da dimensão de via pública que se especifica, que terão a seguinte redação
Parágrafo Primeiro – Excepcionalmente, o trecho compreendido entre as Ruas Fernão Dias iniciando-se no 
cruzamento com a Avenida Castro Alves até o cruzamento com à Avenida Passos, numa dimensão de 382,00 metros 
lineares, fica reduzido com as seguintes características:
a)  Caixa de Via: 11,60m  (onze metros e sessenta centímetros);
b) Pista de Rolamento: 6,60m (seis metros e sessenta centímetros);
c) Passeio: 2,50 (dois metros e meio), para cada lado.
Parágrafo Segundo - Excepcionalmente, o trecho compreendido na Rua Carlos Gomes, iniciando-se no cruzamento 
com a Av. Rio Branco até o cruzamento com a Rua Afrânio Peixoto e o trecho compreendido na Rua Madrigal, 
iniciando-se no cruzamento com a Rua Carlos Gomes até o cruzamento com a Rua Voluntários da Pátria, fica assim 
reduzido com as seguintes características:
a)  Caixa de Via: 6,20m  (seis metros e vinte centímetros);
b) Pista de Rolamento: 5,56m (cinco metros e cinquenta e seis centímetros);
c) Passeio: Variável.
Parágrafo Terceiro - Excepcionalmente, o trecho compreendido na Estrada Caçadora, iniciando-se na Rua Aparecida 
Trissoldi até o término da Vila Rural Pekim Tenorio de Moura, fica assim reduzido com as seguintes características:
a)  Caixa de Via: 6,20m  (seis metros e vinte centímetros);
b) Pista de Rolamento: 5,56m (cinco metros e cinquenta e seis centímetros);
c) Passeio: Variável.
Art. 2º As demais disposições constantes na Lei Complementar n. 13, de 15 de dezembro de 2011, ficarão inalteradas.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 14 de junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 039 de 14 de junho de 2017.
Dispõe sobre o reajuste da Unidade de Valor de Custeio – UVC, referente a Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – CIP, Instituída Pela Lei Municipal Nº. 084/2006. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcros no Artigo 149-A da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº. 084/2006(Código Tributário 
Municipal) 
CONSIDERANDO a necessidade de custear a prestação do serviço de iluminação pública, efetuada pelo Município, 
no âmbito de seu território;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 398 a 410 da Lei Municipal nº. 084/2006 “Dispõe sobre a Contribuição para 
o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP;
CONSIDERANDO que o Art. 407, do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 84/2006) preconiza que a 
atualização do valor da UNIDADE DE VALOR DE CUSTEIO - UVC, não importa em aumento de tributos,
DECRETA:
Art. 1º. O Valor de Unidade de Valor de Custeio – UVC, estabelecida no Parágrafo Único do Art. 405 e 407 da Lei 
Complementar de 084/2006 de 29 de dezembro de 2006 (Código Tributário Municipal), será reajustado pelo IGP-M/
FGV índice acumulado nos últimos 12 messes, tendo como referencia de janeiro/2016 a janeiro/2017 em 6,66% (seis 
virgula sessenta e seis por cento). 
Art. 2º. A Unidade de Valor de Custeio – UVC, que atualmente é de R$ 66,15 (sessenta e seis reais e quinze centavos), 
reajustada segundo o Índice estabelecido no caput do artigo 1º, passando para o valor nominal de R$ 70,56 (setenta 
seis e cincoenta e seis centavos).
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 14 de junho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 136/2017
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 4/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação nº 4/2017, os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa; HUGO 
MODESTO FIGARI ECHAURI-ME, que tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da 
área da saúde, para prestação de serviços de saúde – atendimento urgência, emergência e 
ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de 
Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; Serviços médicos, clínico 
geral para plantões presenciais de 12 (doze) horas (Noturno e finais de semana e feriados).
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 14 de junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

DECRETO Nº 137/2017
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 5/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação nº 5/2017, os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa; 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA-ME, que tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica 
da área da saúde, para prestação de serviços de saúde – atendimento urgência, emergência e 
ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de 
Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; Obstetrícia e Ginecologia, 
Geriatria e Reumatologia.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 14 de junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 59/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de 
saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas 
existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze) meses, para 
atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para os 
seguintes serviços médicos; Serviços médico clínico geral para plantões presenciais de 12 (doze) 
horas (diurno, noturno e finais de semana e feriados), Serviços médico Clínico Geral (PSF I, II e 
III), Auditoria médica Hospitalar, Psiquiatria e Direção Clínica.
Valor Total: R$ 1.222.080,00 (Um milhão duzentos e vinte e dois mil e oitenta reais).
Vigência: 14/06/2017 a 14/06/2018.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 3/2017.
Adjudicada e Homologada: 14/06/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 60/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: HUGO MODESTO FICARI ECHAURI – ME.
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de saúde  
atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na 
Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em 
caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para os seguintes serviços 
médicos; Serviços médicos, clínico geral para plantões presenciais de 12 (doze) horas (Noturno e 
finais de semana e feriados).
Valor Total: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
Vigência: 14/06/2017 a 14/06/2018.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 4/2017
Adjudicada e Homologada: 14/06/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 61/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - ME
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de 
saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas 
existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze) meses, para 
atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para os 
seguintes serviços médicos; Obstetrícia e Ginecologia, Geriatria e Reumatologia.
Valor Total: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais)
Vigência: 14/06/2017 a 14/06/2018.
Fundamentação: Inexigibilidade nº5/2017
Adjudicada e Homologada: 14/06/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 135/2017
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 3/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 3/2017, 
os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa; EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, 
que tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de saúde 
– atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria 
Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; Serviços médicos clínico geral para 
plantões presenciais de 12 (doze) horas (diurno, noturno e finais de semana e feriados), Serviços médicos Clínico 
Geral (PSF I, II e III), Auditoria médica Hospitalar, Psiquiatria e Direção Clínica.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 14 de junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.


	Pagina B4
	Leis

